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Dispõe sobre a reestruturação dos Planos de 

Carreiras, a criação e transformação de 

cargos na administração direta, da Prefeitura 

Municipal de Várzea Paulista, instituídos 

pelas Leis Complementares Municipais nº. 65, 

de 30 de junho de 1998 e nº. 102, de 18 de 

novembro de 2002, e dá outras providências. 

 

EDUARDO TADEU PEREIRA , Prefeito 

Municipal de Várzea Paulista, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o que Decretou a Câmara Municipal em Sessão 

Ordinária, realizada no dia 16 de outubro de 2007, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 

Complementar; 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Ficam reestruturados os planos de carreiras da Prefeitura Municipal 

de Várzea Paulista, de que tratam as Leis Complementares Municipais nº. 65 de 30 de 

junho de 1998 e nº. 102 de 18 de novembro de 2002 e demais diplomas legais vigentes, 

que passam a ser organizados no plano de carreiras dos servidores públicos municipais 

de Várzea Paulista disciplinado na forma desta lei. 

Art. 2º O quadro de pessoal da administração direta da Prefeitura Municipal 

de Várzea Paulista compreende cargos de provimento efetivo, cargos de provimento em 

comissão e funções gratificadas, que devem ser geridos, considerando-se os seguintes 

princípios, pressupostos e diretrizes: 

I – O ambiente público e a função social da Prefeitura Municipal, que deve 

manter estrutura organizada para atender às necessidades dos usuários bem como a 
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realização de seus direitos, visando à realização do princípio da dignidade da pessoa 

humana; 

II -  A desconcentração de poder, tendo em vista a prioridade de atendimento 

da demanda popular e a complexidade do trabalho público municipal que abrange 

diversos ramos de atividade; 

III -  O planejamento participativo, o controle público e social das ações e a 

valorização do servidor público municipal; 

IV -  A cidadania, os valores sociais do trabalho, a livre expressão da 

atividade intelectual e a garantia do acesso à informação; 

V - A qualidade dos processos de trabalho tendo em vista a necessidade da 

realização dos direitos dos munícipes; 

VI -  Organização dos cargos e adoção de instrumentos gerenciais de política 

de pessoal integrados ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional 

da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista; 

VII –  Articulação das carreiras e dos cargos em ambientes organizacionais 

vinculados à natureza das atividades e aos objetivos estratégicos baseados nas 

necessidades dos usuários da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista; 

VIII -  Investidura do cargo de provimento efetivo, condicionada à 

aprovação em concurso público e garantia do desenvolvimento no cargo, através dos 

instrumentos previstos nesta lei, adotando uma perspectiva funcional vinculada ao 

planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional; 

IX -  Garantia da oferta contínua de programas de capacitação, necessários à 

demanda oriunda dos servidores e dos munícipes e, ao desenvolvimento institucional 

que contemplem aspectos técnicos, especializados e a formação geral; e, 

X - Avaliação de desempenho funcional dos servidores municipais de 

Várzea Paulista, como parte do processo de desenvolvimento destes, realizada mediante 

critérios objetivos decorrentes das metas contidas no planejamento institucional, 

referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas de cidadãs e cidadãos de 

Várzea Paulista, sujeitos do planejamento orçamentário e da avaliação das ações 

municipais. 
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§ 1º O quadro especial de empregos efetivos constituído na forma do art. 

198 da Constituição Federal e sua regulamentação federal e municipal, será gerido 

quanto aos seus quantitativos e à carreira, na forma desta lei segundo os princípios e 

diretrizes previstos neste artigo. 

§ 2º Os empregos por tempo indeterminado remanescentes da transição de 

regime prevista pela lei municipal nº. 1.280 de 15 de outubro de 1992, serão extintos ao 

vagar e, geridos quanto à carreira, na forma desta lei segundo os princípios e diretrizes 

previstos neste artigo. 

§ 3º O plano de carreiras não se aplica aos servidores ocupantes dos 

empregos por tempo determinado, que terão na forma desta lei disciplina própria quanto 

à remuneração. 

Art. 3º  A lotação global dos cargos de provimento efetivo do quadro de 

pessoal, previsto no caput do art. 2º, corresponde ao quantitativo total de cargos 

previstos nesta lei, e, a cada ano haverá previsão da alocação de recursos, no orçamento 

geral da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, a fim de cobrir os custos globais de 

administração do quadro de pessoal. 

§ 1º Caberá à secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal, 

avaliar anualmente, a adequação do quadro de pessoal às necessidades da 

municipalidade, propondo, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre 

outras, as seguintes variáveis: 

I - As demandas sociais; 

II -  Os indicadores sócio-econômicos da cidade e da região; 

III -  A modernização dos processos de trabalho e as inovações tecnológicas; 

IV -  A relação entre o número de cargos previstos e o de usuários; 

V - A capacidade financeira e orçamentária da prefeitura municipal bem 

como os limites legais do dispêndio com pessoal; e, 

VI -  As propostas de atualização, oriundas dos órgãos da administração 

municipal. 

§ 2º Nos prazos determinados pela secretaria municipal responsável pelo 

planejamento orçamentário, o gestor de pessoal encaminhará a proposta a que se refere 
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este artigo para a inclusão no projeto de lei de diretrizes orçamentárias e no projeto de 

lei orçamentária anual do município, para a vigência do exercício seguinte. 

Art. 4º A administração dos quadros de pessoal a que se refere a presente lei 

deverá separar, para fins de provimento, os cargos segundo a seguinte classificação: 

I - Agente de infra-estrutura; 

II –  Agente de gestão; 

III –  Agente de políticas sociais; 

IV – Agente de fiscalização de trânsito; 

V – Guarda municipal; 

VI – Professor de educação básica; e, 

VII –  Os diversos cargos do grupo de cargos de nível superior, previstos 

nesta lei. 

§ 1º Os cargos que compõem o grupo de cargos de nível superior, não se 

confundem e a sua transformação depende de lei municipal e aplica-se apenas aos que 

estiverem vagos. 

§ 2º Os cargos de agente de infra-estrutura, agente de gestão, agente de 

políticas sociais, agente de fiscalização de trânsito, de guarda municipal, de professor de 

educação básica e, aqueles que compõem o grupo de cargos de nível superior, não se 

confundem e a transformação de um em outro, depende de lei municipal e aplica-se 

apenas aos que estiverem vagos. 

§ 3º O quadro especial de empregos efetivos contém unicamente os 

empregos de agente comunitário de saúde 

 

CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 5º Os 3.260 (três mil duzentos e sessenta) cargos, ocupados e vagos, do 

quadro de pessoal da administração direta, ficam transformados, na forma do anexo I, a 

esta lei, nos seguintes cargos e o grupo de cargos: 

I – 900 (novecentos) cargos de agente de infra-estrutura; 

II –  350 (trezentos e cinqüenta) cargos de agente de gestão; 

III –  650 (seiscentos e cinqüenta) cargos de agente de políticas sociais; 
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IV – 30 (trinta) cargos de agente de fiscalização de trânsito; 

V – 250 (duzentos e cinqüenta) cargos de guarda municipal; 

VI – 720 cargos de professor de educação básica; 

VII –  360 cargos distribuídos e identificados na forma do anexo I, para o 

grupo de cargos de nível superior. 

§ 1º Ficam criados na forma do anexo I, a esta lei, os cargos necessários ao 

disposto nos incisos do caput deste artigo.  

§ 2º Ficam extintos na forma do anexo I, a esta lei, os cargos vagos, do 

quadro de pessoal vigente até a edição da presente lei, desnecessários ao disposto nos 

incisos do caput deste artigo.  

§ 3º Os cargos do quadro de pessoal ocupados antes da vigência da presente 

lei, serão transformados na forma disciplinada nesta lei, para o enquadramento do 

pessoal ativo na nova carreira.  

§ 4º A transformação dos cargos não atingidos pelo enquadramento, operar-

se-á, após a sua vacância, na forma desta lei.  

Art. 6º  O quadro especial de empregos efetivos contém os 84 (oitenta e 

quatro) empregos de agente comunitário de saúde, previstos no anexo II. 

Art. 7º  Compõem o quadro de pessoal em extinção, 37 (trinta e sete) 

empregos remanescentes da transição de regime prevista pela lei municipal nº. 1.280 de 

15 de outubro de 1992, na forma do anexo III, a esta lei. 

 

TÍTULO II – DOS CARGOS E EMPREGOS EFETIVOS 

CAPÍTULO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E DOS EMPREGOS 

Seção I – Do Cargo de Agente de Infra-Estrutura 

Art. 8º As atribuições, requisitos e responsabilidades cometidas ao cargo de 

agente de infra-estrutura são as determinadas pelas atividades municipais de infra-

estrutura, pelos ambientes organizacionais e pelas especialidades definidas no anexo IV, 

a esta lei. 

Art. 9º São atribuições do cargo de agente de infra-estrutura: 
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I - Analisar, organizar e executar, no todo ou em parte os serviços e tarefas 

inerentes às atividades de infra-estrutura da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista 

organizadas, para efeito de desenvolvimento, nos ambientes organizacionais, previstos 

no art. 19, § 1º e descritos no anexo X, a esta lei; 

II -  Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais 

necessários, financeiros e outros de que a unidade de trabalho disponha, a fim de 

assegurar a eficácia das atividades da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista; e, 

III -  Aquelas, inerentes ao exercício de atividades de direção, de 

assessoramento, de chefia, de coordenação e de assistência, conforme os critérios 

previstos em lei municipal específica, além de outros previstos na legislação vigente. 

Parágrafo único. As atribuições descritas nos incisos I e II deste artigo 

serão exercidas de acordo com as especialidades, descritas no anexo IV a esta lei, nos 

diversos ambientes organizacionais. 

 

Seção II – Do Cargo de Agente de Gestão 

Art. 10. As atribuições, requisitos e responsabilidades cometidas ao cargo 

de agente de gestão são as determinadas pelas atividades municipais de gestão pública, 

pelos ambientes organizacionais e pelas especialidades definidas no anexo V, a esta lei. 

Art. 11. São atribuições do cargo de agente de gestão: 

I - Analisar, organizar e executar, no todo ou em parte os serviços e tarefas 

inerentes às atividades de gestão pública da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista 

organizadas, para efeito de desenvolvimento, nos ambientes organizacionais, previstos 

no art. 19, § 1º e descritos no anexo X, a esta lei; 

II -  Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais 

necessários, financeiros e outros de que a unidade de trabalho disponha, a fim de 

assegurar a eficácia das atividades da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista; e, 

III -  Aquelas, inerentes ao exercício de atividades de direção, de 

assessoramento, de chefia, de coordenação e de assistência, conforme os critérios 

previstos em lei municipal específica, além de outros previstos na legislação vigente. 
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Parágrafo único. As atribuições descritas nos incisos I e II deste artigo 

serão exercidas de acordo com as especialidades, descritas no anexo V a esta lei, nos 

diversos ambientes organizacionais. 

 

Seção III – Do Cargo de Agente de Políticas Sociais 

Art. 12. As atribuições, requisitos e responsabilidades cometidas ao cargo 

de agente de políticas sociais são as determinadas pelas atividades municipais de 

realização das políticas públicas, pelos ambientes organizacionais e pelas especialidades 

definidas no anexo VI, a esta lei. 

Art. 13. São atribuições do cargo de agente de políticas públicas: 

I - Analisar, organizar e executar, no todo ou em parte os serviços e tarefas 

inerentes às atividades de realização das políticas públicas da Prefeitura Municipal de 

Várzea Paulista organizadas, para efeito de desenvolvimento, nos ambientes 

organizacionais, previstos no art. 19, § 1º e descritos no anexo X, a esta lei; 

II -  Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais 

necessários, financeiros e outros de que a unidade de trabalho disponha, a fim de 

assegurar a eficácia das atividades da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista; e, 

III -  Aquelas, inerentes ao exercício de atividades de direção, de 

assessoramento, de chefia, de coordenação e de assistência, conforme os critérios 

previstos em lei municipal específica, além de outros previstos na legislação vigente. 

Parágrafo único. As atribuições descritas nos incisos I e II deste artigo 

serão exercidas de acordo com as especialidades, descritas no anexo VI a esta lei, nos 

diversos ambientes organizacionais. 

 

Seção IV – Do Cargo de Agente de Fiscalização de Trânsito 

Art. 14. São atribuições do cargo de agente de fiscalização de trânsito: 

I - Analisar, organizar e executar, no todo ou em parte os serviços e tarefas 

inerentes às atividades de realização da fiscalização do trânsito de Várzea Paulista; 
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II -  Executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais 

necessários, financeiros e outros de que a unidade de trabalho disponha, a fim de 

assegurar a eficácia das atividades da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista; e, 

III -  Aquelas, inerentes ao exercício de atividades de direção, de 

assessoramento, de chefia, de coordenação e de assistência, conforme os critérios 

previstos em lei municipal específica, além de outros previstos na legislação vigente. 

Parágrafo único. As atribuições descritas nos incisos deste artigo serão 

exercidas de acordo com o disposto no anexo VII, a esta lei. 

 

Seção V – Do Cargo de Guarda Municipal 

Art. 15. São atribuições do cargo de guarda municipal: 

I - Observadas as garantias e obrigações constitucionais e legais, bem como 

o disposto no estatuto dos servidores municipais de Várzea Paulista, participar de ações 

que viabilizem e cooperem, no âmbito municipal, com a implantação coordenada de 

medidas preventivas e repressivas que visem à promoção da segurança pública; 

II -  Proteger os bens, serviços e instalações do município de Várzea 

Paulista, exercendo vigilância interna e externa; 

III -  Auxiliar na atividade policial, controle de tráfego e atuar 

subsidiariamente nos casos de calamidade; 

IV -  Redigir, encaminhar ou avaliar relatórios de ocorrências; 

V - Acompanhar e apresentar ocorrência de natureza policial à autoridade 

competente; e, 

VI -  Elaborar estratégias e aplicar, no todo ou em parte, métodos, técnicas e 

táticas operacionais, próprias da guarda municipal, objetivando a eficácia nas operações, 

no âmbito de suas atribuições. 

§ 1º As atribuições descritas nos incisos deste artigo serão exercidas de 

acordo com os ambientes organizacionais, descritos no § 2º do art. 19, desta lei.  

§ 2º São requisitos específicos para ingresso no cargo de guarda municipal, 

além de outros definidos na legislação vigente: 

I - Ensino fundamental completo;  
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II -  Carteira Nacional de Habilitação, categoria “A” e “C”; e, 

III -  Altura mínima definida no estatuto dos servidores públicos municipais, 

para homens e mulheres.  

§ 3º Na gestão do quadro de guardas municipais manter-se-á efetivo mínimo 

de mulheres, definido no estatuto dos servidores públicos municipais e os concursos 

públicos para o cargo de guarda municipal, serão separados tendo em vista a 

necessidade desta composição do quadro de pessoal.  

§ 4º Compõem as atribuições previstas neste artigo aquelas, inerentes ao 

exercício de atividades de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência, 

conforme os critérios previstos em lei municipal específica, além de outros previstos na 

legislação vigente. 

 

Seção VI – Do Cargo de Professor de Educação Básica 

Art. 16. As atribuições, requisitos e responsabilidades cometidas aos cargos 

de professor de educação básica, são as determinadas no anexo VIII e, organizados para 

efeito de desenvolvimento, nos ambientes organizacionais, previstos no art. 19, § 1º e 

descritos no anexo X, a esta lei.  

Parágrafo único. Compõem as atribuições previstas no caput deste artigo 

aquelas, inerentes ao exercício de atividades de direção, assessoramento, chefia, 

coordenação e assistência, conforme os critérios previstos em lei municipal específica, 

além de outros previstos na legislação vigente. 

 

Seção VII – Do Grupo de Cargos de Nível Superior 

Art. 17. As atribuições, requisitos e responsabilidades cometidas a cada 

cargo do grupo de cargos de nível superior são as determinadas no anexo IX e, 

organizados para efeito de desenvolvimento, nos ambientes organizacionais, previstos 

no art. 19, § 1º e descritos no anexo X, a esta lei.  

Parágrafo único. Compõem as atribuições previstas no caput deste artigo 

aquelas, inerentes ao exercício de atividades de direção, assessoramento, chefia, 
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coordenação e assistência, conforme os critérios previstos em lei municipal específica, 

além de outros previstos na legislação vigente. 

 

Seção VIII – Do Emprego de Agente Comunitário de Saúde 

Art. 18. São atribuições do emprego de agente comunitário de saúde o  exercício de 

atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares 

ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas, exclusivamente, em 

conformidade com as diretrizes do sistema único de saúde e sob supervisão do gestor 

municipal. 

§ 1º São atividades específicas do emprego de agente comunitário de saúde, na sua área 

de atuação: 

I - A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 

comunidade; 

II -  A promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

III -  O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 

nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

IV -  O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a 

área da saúde; 

V - A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 

risco à família; e, 

VI -  A participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor da saúde e outras 

políticas que promovam a qualidade de vida. 

§ 1º As atribuições descritas nos incisos deste artigo serão exercidas de acordo com os 

ambientes organizacionais, descritos no § 2º do art. 19, desta lei.  

§ 2º Os requisitos específicos para ingresso no emprego de agente comunitário de saúde, 

além de outros definidos na legislação vigente, são os definidos na lei que tratar dos 

estatutos dos servidores públicos municipais. 

 

CAPÍTULO II – DO AMBIENTE ORGANIZACIONAL 
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Art. 19. O ambiente organizacional corresponde a uma área específica de 

atuação do servidor público municipal, no cumprimento das atividades relativas ao 

cargo a que pertença, constituído por um conjunto de cargos e especialidades.  

§ 1º Os cargos de agente de infra-estrutura, agente de gestão, agente de 

políticas sociais, agente de fiscalização de trânsito, professor de educação básica e 

aqueles que compõem o grupo de cargos de nível superior, bem como os empregos de 

agente comunitário de saúde, serão alocados nos ambientes organizacionais, listados 

abaixo e descritos no anexo X, a esta lei, segundo os critérios contidos no referido 

anexo: 

I – Cidadania e assistência social; 

II –  Cultura e esportes; 

III –  Desenvolvimento urbano, obras e meio ambiente; 

IV – Educação; 

V – Gestão pública, finanças e assuntos jurídicos; 

VI – Infra-estrutura; 

VII –  Saúde. 

§ 2º O cargo de guarda municipal será alocado nos seguintes ambientes 

organizacionais: 

I – Patrulhamento urbano e ambiental, que abrange as atividades relativas; 

a) Ao planejamento, à elaboração, à execução, ao controle e ao 

gerenciamento das medidas cabíveis à prevenção e à intervenção, na vigilância interna e 

externa dos próprios municipais, garantindo o exercício do poder de polícia da 

administração direta e indireta, observados os procedimentos padrão emanados da 

autoridade municipal; 

b) Ao patrulhamento das diversas regiões, bem como àquele relativo às 

áreas escolares, integrado à promoção e educação para a cidadania; 

c) À colaboração à fiscalização do uso do solo municipal, inclusive em áreas 

de preservação ambiental; 

d) Auxílio às polícias estadual e federal; e, 
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II –  Gestão, que abrange as atividades relativas ao planejamento, à 

elaboração, à execução e ao gerenciamento das áreas responsáveis pela gestão de 

pessoal, comunicação, estatística, suprimentos, logística e manutenção da Guarda 

Municipal. 

§ 3º No ambiente organizacional previsto no inciso II do parágrafo anterior, 

havendo necessidade, poderão ser alocados os cargos de agente de infra-estrutura, 

agente de gestão e do grupo de cargos de nível superior.  

§ 4º Os empregos de agente comunitário de saúde compõe o ambiente 

organizacional de saúde previsto no inciso VII, do § 1º, deste artigo. 

§ 5º Havendo necessidade de inclusão de especialidades existentes nos 

ambientes organizacionais, as mesmas deverão ser solicitadas à secretaria responsável 

pela gestão de pessoal, que terá decisão técnica terminativa sobre a proposta de 

inclusão, que deverá ser objeto de decreto municipal.  

§ 6º O ato a que se refere o parágrafo anterior deverá atualizar os anexos à 

presente lei. 

 

CAPÍTULO III – DA ESPECIALIDADE 

Art. 20. A especialidade corresponde a um conjunto de atividades que, 

integrantes das atribuições do cargo, se constituem em um campo ou conjunto de 

atividades profissionais ou ocupacionais, cometido a um servidor ocupante dos cargos 

agente de infra-estrutura, agente de gestão, agente de políticas sociais, agente de 

fiscalização de trânsito, guarda municipal, professor de educação básica e aqueles que 

compõem o grupo de cargos de nível superior.  

§ 1º Havendo necessidade de criação de especialidades, sem acréscimo de 

despesa, diversas das descritas e previstas nos anexos à presente lei, as mesmas serão 

objeto de decreto municipal, após proposta realizada por autoridade de primeiro escalão 

devidamente justificada, analisada pela secretaria municipal responsável pela gestão de 

pessoal, observado o disciplinado na presente lei. 

§ 2º O ato a que se refere o parágrafo anterior deverá atualizar os anexos à 

presente lei. 
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TÍTULO III – DA MATRIZ HIERÁRQUICA 

Art. 21. A matriz hierárquica dos cargos definidos nesta lei é estruturada em 

classes, níveis de capacitação e padrões de vencimento, de acordo com os ambientes 

organizacionais e as especialidades.  

Parágrafo único. A matriz hierárquica dos cargos é a constante no anexo 

XI e abrange todos os cargos definidos nesta lei. 

 

CAPÍTULO I – DA CLASSE 

Art. 22. A classe é a divisão da estrutura, que compreende um conjunto de 

diferentes especialidades similares, em termos de complexidade, responsabilidade e 

escolaridade.  

Art. 23.  A classificação dos cargos e das especialidades e a identificação 

das classes, definidas a partir da descrição de cada cargo ou especialidade, dos critérios 

de escolaridade, da experiência, responsabilidade, risco, e conforme a descrição de cada 

ambiente organizacional são as constantes do anexo XIII, a esta lei. 

 

Seção I – Do Agente de Infra-Estrutura 

Art. 24. O cargo de agente de infra-estrutura é composto por 6 (seis) 

classes, estruturadas segundo os requisitos e critérios de complexidade, 

responsabilidade e escolaridade, da seguinte forma:  

I – Para a classe A, ensino fundamental incompleto ou sem requisito de 

escolaridade e/ou demais critérios de hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

II –  Para a classe B, ensino fundamental incompleto e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

III –  Para a classe C, ensino fundamental completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

IV – Para a classe D, ensino fundamental completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

V – Para a classe E, ensino médio completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 
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VI – Para a classe F, ensino técnico completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei. 

 

Seção II – Do Agente de Gestão 

Art. 25. O cargo de agente de gestão é composto por 6 (seis) classes, 

estruturadas segundo os requisitos e critérios de complexidade, responsabilidade e 

escolaridade, da seguinte forma:  

I – Para a classe C, ensino fundamental completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

II –  Para a classe D, ensino fundamental completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

III –  Para a classe E, ensino médio completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

IV – Para a classe F, ensino técnico completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

V – Para a classe G, graduação em curso superior e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

VI – Para a classe H, graduação em curso superior e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

Parágrafo único. As classes previstas nos incisos V e VI deste artigo 

destinam-se exclusivamente às especialidades extintas, destinadas ao cálculo dos 

proventos de aposentados e pensionistas e, às especialidades em extinção definidas para 

estas classes nesta lei. 

 

Seção III – Do Agente de Políticas Sociais 

Art. 26. O cargo de agente de políticas sociais é composto por 6 (seis) 

classes, estruturadas segundo os requisitos e critérios de complexidade, 

responsabilidade e escolaridade, da seguinte forma:  

I – Para a classe A, ensino fundamental incompleto ou sem requisito de 

escolaridade e/ou demais critérios de hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007 - 

 

15 

II –  Para a classe B, ensino fundamental incompleto e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

III –  Para a classe C, ensino fundamental completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

IV – Para a classe D, ensino fundamental completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

V – Para a classe E, ensino médio completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

VI – Para a classe F, ensino técnico completo e/ou demais critérios de 

hierarquização, definidos no anexo XII a esta lei; 

Parágrafo único. A classe prevista nos inciso I deste artigo destina-se 

exclusivamente às especialidades extintas, destinadas ao cálculo dos proventos de 

aposentados e pensionistas e, às especialidades em extinção definidas para estas classes 

nesta lei. 

 

Seção IV – Do Agente de Fiscalização de Trânsito 

Art. 27. O cargo de agente de fiscalização de trânsito, estruturado segundo 

os requisitos e critérios de complexidade, responsabilidade e escolaridade, é composto 

por 2 (duas) classes, definidas na seguinte forma: 

I – Para a classe E, agente de fiscalização de trânsito de 2ª classe, mediante 

os requisitos de ingresso no cargo previstos nesta lei; e, 

II – Para a classe F, agente de fiscalização de trânsito de 1ª classe, os 

requisitos do inciso anterior, capacitação específica e o atendimento do disposto nesta 

lei para a progressão funcional. 

 

Seção V – Do Guarda Municipal 

Art. 28. O cargo de guarda municipal, estruturado segundo os requisitos e 

critérios de complexidade, responsabilidade, escolaridade e hierarquia funcional, é 

composto por 6 (seis) classes, definidas na seguinte forma:  
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I – Para a classe B, guarda municipal de 4ª classe, ensino fundamental 

completo, carteira nacional de habilitação e aproveitamento na capacitação introdutória 

prevista em lei; 

II –  Para a classe C, guarda municipal de 3ª classe, ensino fundamental 

completo, carteira nacional de habilitação e aproveitamento na capacitação introdutória 

prevista em lei; 

III –  Para a classe D, guarda municipal de 2ª classe, os requisitos do inciso 

anterior e capacitação específica; 

IV – Para a classe E, guarda municipal de 1ª classe, os requisitos do inciso 

anterior, ensino médio e/ou capacitação específica; 

V – Para a classe F, guarda municipal subinspetor, os requisitos do inciso 

anterior, ensino médio e/ou capacitação específica; e, 

VI – Para a classe G, guarda municipal inspetor, os requisitos do inciso 

anterior, graduação em curso superior e/ou capacitação específica. 

§ 1º A classe prevista no inciso I deste artigo destina-se exclusivamente às 

especialidades em extinção definidas para estas classes nesta lei. 

§ 2º Admite-se para a classificação de que trata o inciso VI, deste artigo, os 

cursos de graduação com correlação com as atividades técnicas definidas em legislação 

específica, desenvolvidas nos respectivos ambientes organizacionais, definidas no artigo 

18, § 2º. 

 

Seção VI – Do Professor de Educação Básica 

Art. 29. O cargo de professor de educação básica, na forma do disposto na 

lei de diretrizes e bases da educação nacional e da legislação afim, pertence à classe G. 

 

Seção VII – Do Grupo de Cargos de Nível Superior 

Art. 30. Os cargos do grupo de nível superior pertencem às classes G e H, 

da matriz hierárquica, na forma do anexo XIII, a esta lei.  

 

Seção VIII – Do Emprego de Agente Comunitário de Saúde 
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Art. 31. O emprego de agente comunitário de saúde, na forma do disposto 

na legislação afim vigente, pertence à classe A. 

 

CAPÍTULO II – DO NÍVEL DE CAPACITAÇÃO 

Art. 32. O nível de capacitação identifica e agrupa os servidores públicos 

municipais de mesmo grau de capacitação e aperfeiçoamento, inseridos em determinada 

classe, independente do ambiente organizacional e da especialidade a que estes 

pertençam, e contém um conjunto de padrões de vencimento. 

Art. 33. Cada classe dos cargos e empregos definidos nesta lei compreende 

diversos níveis de capacitação, da seguinte forma: 

I – No cargo de agente de infra-estrutura, na forma do anexo XIV, a esta lei; 

II –  No cargo de agente de gestão, na forma do anexo XIV, a esta lei; 

III –  No cargo de agente de políticas sociais, na forma do anexo XIV, a esta 

lei; 

IV – No cargo de agente fiscalização de trânsito, na forma do anexo XIV, a 

esta lei; 

V – No cargo de guarda municipal, na forma do anexo XIV, a esta lei; 

VI – No cargo de professor de educação básica, na forma do anexo XIV, a 

esta lei; 

VII –  Nos cargos do grupo de nível superior, na forma do anexo XIV, a esta 

lei; e, 

VIII –  Nos empregos de agente comunitário de saúde, na forma do anexo 

XIV, a esta lei. 

 

CAPÍTULO III – DO PADRÃO DE VENCIMENTO 

Art. 34. Define-se como padrão de vencimento a posição do servidor 

público municipal, dentro da classe e do respectivo nível de capacitação, que permite 

identificar a situação do mesmo na estrutura hierárquica e de vencimentos do cargo a 

que está cometido. 
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Art. 35. Cada nível de capacitação contém 09 (nove) padrões de vencimento 

estruturados, na forma do anexo XI, a esta lei. 

 

TÍTULO IV – DO INGRESSO NOS CARGOS E EMPREGOS DE CARREIRA 

CAPÍTULO I – DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 36. O ingresso nos cargos de provimento efetivo dar-se-á mediante 

concurso público de provas ou de provas e títulos, e cabe à prefeitura municipal de 

Várzea Paulista definir a conveniência e a oportunidade de realização do mesmo, a fim 

de suprir as necessidades institucionais, respeitando o quantitativo da lotação global 

correspondente e a respectiva previsão orçamentária.  

§ 1º O concurso público de que trata o caput deste artigo será realizado por 

cargo, de forma a contemplar o ambiente organizacional e as especialidades a serem 

supridas.  

§ 2º O concurso público, suas etapas e modalidades de realização serão 

objeto de regulamentação por edital de abertura de cada certame, observada a legislação 

e as normas reguladoras vigentes. 

§ 3º Nos concursos para o cargo de procurador municipal haverá, além das 

demais provas e a análise de títulos, prova dissertativa de matéria específica na forma 

do edital do certame. 

§ 4º Nos concursos para os ambientes organizacionais de educação e de 

saúde, deverá haver, além das demais provas e, quando couber, a análise de títulos, 

prova de verificação de conteúdos relativos, respectivamente, à educação pública e, ao 

sistema único de saúde. 

§ 5º A qualquer tempo, mediante decisão do conselho de política de 

administração e remuneração de pessoal, respeitado o número de cargos vagos e a 

capacidade orçamentária, a municipalidade poderá realizar concurso público, mesmo 

havendo servidores habilitados no banco de capacitados para progressão funcional.  

 

CAPÍTULO II – DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

Art. 37. Os agentes comunitários de saúde serão admitidos para os 
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empregos efetivos por tempo indeterminado do quadro especial de empregos efetivos, 

exclusivamente, mediante aprovação em processo seletivo público de provas ou de 

provas e títulos.  

§ 1º O processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, previsto 

no caput deste artigo, deverá ser realizado de acordo com a natureza e a complexidade 

das atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, visando ao 

atendimento dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

§ 2º Aplica-se aos processos seletivos públicos o disposto nesta lei, nos 

estatutos dos servidores públicos municipais e, no que couber, o disposto na legislação 

municipal para os concursos públicos. 

 

CAPÍTULO III – DO INGRESSO NO CARGO 

Art. 38. O ingresso nos cargos de agente de infra-estrutura, agente de 

gestão, agente de políticas sociais, agente de fiscalização de trânsito, professor de 

educação básica, bem como os empregos de agente comunitário de saúde dar-se-á no 

primeiro padrão de vencimento do nível de capacitação I, da classe correspondente ao 

cargo e à especialidade objeto do concurso público.  

Art. 39. O ingresso em um dos cargos que compõem o grupo de nível 

superior dar-se-á no primeiro padrão de vencimento do nível de capacitação I, da classe 

definida, nesta lei. 

Parágrafo único. No caso dos cargos cujo requisito de escolaridade para 

ingresso é superior à graduação e equivale ao de outro nível de capacitação de uma das 

classes G ou H, o ingresso do servidor habilitado dar-se-á no primeiro padrão de 

vencimento do nível de capacitação correspondente à titulação exigida, observado que: 

I – O ingresso nos cargos de médico nas especialidades em que seja exigido, 

para o exercício, o título de residência médica, equivalente a uma especialização, dar-

se-á no primeiro padrão de vencimento do nível de capacitação III, da classe H; 

II –  O ingresso nos cargos de médico nas especialidades em que seja 

exigido, para o exercício, o título de residência médica, equivalente a duas 



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007 - 

 

20 

especializações, dar-se-á no primeiro padrão de vencimento do nível de capacitação IV, 

da classe H. 

Art. 40. No caso de servidor ingressante, estar em atividade na 

administração municipal de Várzea Paulista, o mesmo, ao ser admitido, será incluído na 

classe e nível de capacitação prevista para o cargo e especialidade e, em padrão de 

vencimento compatível com o tempo de efetivo exercício do servidor na administração 

municipal de Várzea Paulista, conforme o anexo XX, a esta lei.  

 

TÍTULO V – DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO 

CAPÍTULO I – DAS FORMAS DE PROGRESSÃO 

Art. 41. Progressão é o instituto pelo qual o servidor público municipal, 

ocupante de cargo previsto e descrito nesta lei, desenvolve-se na carreira a que pertence, 

mudando de especialidade, nível de capacitação, padrão de vencimento, nas seguintes 

formas: 

I – Progressão funcional; 

II –  Progressão por titulação profissional; e, 

III –  Progressão por mérito profissional. 

§ 1º É vedada a aplicação das formas de progressão previstas neste artigo ao 

servidor em estágio probatório. 

§ 2º A concessão das formas de progressão disciplinadas nesta lei depende, 

além dos critérios e requisitos que lhes são peculiares, de disponibilidade orçamentária 

na forma da legislação vigente. 

§ 3º O desenvolvimento na carreira dos ocupantes de emprego de agente 

comunitário de saúde, restringir-se-á às formas de progressão previstas nos incisos II e 

III do caput deste artigo, observando-se todas as regras, requisitos e mecanismos, 

definidos neste título. 

 

Seção I – Da Progressão Funcional 

Art. 42. Progressão funcional é o instituto pelo qual o servidor público 

municipal de Várzea Paulista, com mais de 5 (cinco) anos no cargo, na classe e 
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especialidade, dados a necessidade da prefeitura municipal de Várzea Paulista e o 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta lei, poderá deslocar-se para outra classe 

e/ou especialidade do cargo a que pertence, através de processo de capacitação 

funcional.  

Art. 43. A capacitação funcional é o procedimento didático-pedagógico 

desenvolvido periodicamente, pela prefeitura municipal de Várzea Paulista, objetivando 

ao incremento da qualificação profissional dos servidores públicos municipais e à 

criação e manutenção de base de dados contendo os servidores habilitados, visando à 

possibilidade de realização desta modalidade específica de progressão no âmbito de 

cada cargo.  

§ 1º Os processos de capacitação funcional, aplicáveis aos cargos previstos 

nesta lei, quando os mesmos contiverem mais de uma especialidade ou, nos casos 

previstos para os guardas municipais e agentes de fiscalização de trânsito, respeitadas as 

suas especificidades e as regulamentações profissionais formais, terão cargas horárias 

definidas em regulamento da secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal, 

cabendo à prefeitura municipal de Várzea Paulista proporcionar os meios e condições 

necessárias para que tais processos se efetivem.  

§ 2º A base de dados, a que se refere o caput, deste artigo, denominada de 

banco de capacitados, será organizada nos cargos de agente de infra-estrutura, de agente 

de gestão, de agente de políticas sociais, agente de fiscalização de trânsito, e de 

professor de educação básica por classe, especialidade e ambiente organizacional; nos 

cargos previstos do grupo de nível superior, por especialidade e ambiente 

organizacional; e, no cargo de guarda municipal, por classe e ambiente organizacional.  

§ 3º Cada banco de capacitados de determinada especialidade ou classe será 

composto na ordem de pontuação obtida pelos servidores aprovados e classificados para 

a mesma, com no mínimo de 70% (setenta por cento) de aproveitamento no processo de 

capacitação funcional.  

§ 4º Em caso de empate, na pontuação prevista no parágrafo anterior, o 

desempate obedecerá à seguinte ordem: 
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I – Melhor nota em matéria específica do curso conforme previsto 

previamente pela banca examinadora; 

II –  Melhor nota na última avaliação de desempenho; 

III –  Maior tempo de efetivo exercício como servidor público municipal; e, 

IV – Maior idade. 

§ 5º O resultado de cada processo de capacitação funcional terá validade de 

02 (dois) anos, sendo utilizado apenas para efeito de progressão funcional, e alimentará 

a base de dados hierarquizada, prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

Art. 44. Observado o interstício previsto no art. 42, desta lei, o servidor 

estável ocupante de um dos cargos e especialidades, previstos nos incisos deste artigo, 

terá progressão funcional automática, desde que alcançados, pelo servidor, os requisitos 

estabelecidos, neste artigo. 

I – No cargo de agente de gestão na especialidade de auxiliar administrativo 

para assistente administrativo, desde que, concluído o ensino médio; 

II –  No cargo ou emprego de agente de gestão na especialidade de 

escriturário para assistente administrativo, desde que, concluído o ensino médio;  

III –  No emprego de agente de gestão na especialidade de adjunto de diretor 

para assistente administrativo, desde que, concluído o ensino médio; 

IV – No cargo ou emprego de agente de gestão na especialidade de 

assistente administrativo para técnico em gestão, desde que, concluído o ensino superior 

em área compatível com as atividades desenvolvidas pelo servidor; 

V – No cargo de agente de políticas públicas na especialidade de auxiliar de 

enfermagem para técnico em enfermagem, desde que, concluído o curso técnico 

respectivo e obtido o registro no conselho competente; e, 

VI – No cargo de agente de políticas públicas na especialidade de agente de 

saneamento para técnico em saneamento, desde que, concluído o curso técnico 

respectivo e obtido o registro no conselho competente. 

Art. 45. O servidor público municipal, ocupante dos cargos previstos nesta 

lei, poderá inscrever-se no processo de capacitação funcional, para determinada 

especialidade ou classe do cargo a que pertença, com vistas à progressão funcional, 
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desde que atenda aos requisitos mínimos exigidos, contidos nesta lei, para exercício da 

mesma.  

Parágrafo único. Para os cargos de guarda municipal e agente de 

fiscalização de trânsito a progressão funcional deverá observar obrigatoriamente a 

ordem das classes e a permanência de 5 (cinco) anos, na classe, antes de se proceder a 

progressão para a imediatamente superior, observados os demais critérios contidos na 

presente lei e nos estatutos dos servidores públicos municipais. 

Art. 46. As bancas examinadoras do processo de capacitação funcional 

deverão ser escolhidas, de forma a conter também profissionais externos à prefeitura 

municipal de Várzea Paulista, pertencentes à mesma área profissional ou conexa. 

§ 1º As bancas examinadoras referidas no caput, deste artigo deverão 

acompanhar as avaliações, realizadas ao longo do processo de capacitação funcional.  

§ 2º A avaliação dos servidores nos cursos do processo de capacitação 

funcional, definidas exclusivamente, pelas bancas examinadoras escolhidas na forma 

deste artigo, terão os seus mecanismos e objetos de análise conhecidos previamente, 

através de comunicação formal aos servidores inscritos nos mesmos, vedada a forma de 

capacitação de treinamento em serviço.   

Art. 47. A progressão funcional ocorrerá na medida em que a prefeitura 

municipal de Várzea Paulista através da secretaria municipal responsável pela gestão de 

pessoal, identificar a necessidade de profissionais em determinado ambiente 

organizacional e especialidade respeitando-se os seguintes requisitos: 

I – Existência de disponibilidade orçamentária; e, 

II –  Aproveitamento dos servidores habilitados na ordem de classificação 

do banco de capacitados para a especialidade e ambiente organizacional em questão. 

§ 1º Se, da progressão funcional, resultar ao servidor público municipal o 

seu deslocamento para outra classe, este ocupará o nível de capacitação I, na nova 

posição hierárquica alcançada, e padrão de vencimento na mesma posição relativa que 

ocupava anteriormente. 
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§ 2º Para efeito do que dispõe o § 1º deste artigo, considera-se posição 

relativa, a distância do padrão de vencimento em relação ao primeiro e ao último padrão 

da escala, do respectivo nível de capacitação.  

§ 3º A inexistência de classificados no banco de capacitados para 

determinada especialidade com no mínimo de 70% (setenta por cento) de 

aproveitamento, só poderá ser suprida com novo processo de capacitação funcional 

conforme previsto nesta lei. 

Art. 48. No caso dos ocupantes do cargo de guarda municipal a progressão 

funcional, além do disposto nos artigos 45 a 47 e seus parágrafos, dependerá de vaga 

conforme os seguintes quantitativos: 

I – O número máximo de ocupantes na classe D, como guarda municipal de 

2ª classe, é de 50 (cinqüenta) servidores; 

II –  O número máximo de ocupantes na classe E, como guarda municipal de 

1ª classe, é de 25 (vinte e cinco) servidores; 

III –  O número máximo de ocupantes na classe F, como guarda municipal 

subinspetor, é de 10 (dez) servidores; e, 

IV – O número máximo de ocupantes na classe G, como guarda municipal 

inspetor, é de 5 (cinco) servidores. 

Art. 49. No caso dos ocupantes do cargo de agente de fiscalização de 

trânsito a progressão funcional, além do disposto nos artigos 45 a 47 e seus parágrafos, 

dependerá de vaga, considerado que o número máximo de ocupantes na classe F, como 

de 1ª classe, é de 10% (dez por cento) do número de cargos de agente de fiscalização de 

trânsito. 

 

Seção II – Da Progressão Por Titulação Profissional 

Art. 50. A progressão por titulação profissional é a passagem do servidor 

público municipal, ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, de um nível de 

capacitação para outro da mesma classe, atendidos os requisitos instituídos por esta lei, 

e os pressupostos e cargas horárias contidas no anexo XIV, a esta lei.  
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Art. 51. Haverá progressão por titulação profissional, sempre que o servidor 

público municipal adquirir título correspondente a outro nível de capacitação, da mesma 

classe, no âmbito do cargo, especialidade e ambiente organizacional a que pertence, 

compatível com os pressupostos e a carga horária expressos no anexo XIV, a esta lei.  

§ 1º O servidor público municipal, ocupante de um dos cargos definidos 

nesta lei, ocupará, no novo nível, padrão de vencimento na mesma posição relativa que 

ocupava anteriormente, considerando-se posição relativa, a distância do padrão de 

vencimento, em relação ao primeiro e ao último da escala, no respectivo nível de 

capacitação.  

§ 2º Para fins de progressão por titulação em virtude de obtenção de títulos 

formais de pós-graduação, os níveis de capacitação III, IV, das classes G e H, referem-

se respectivamente à obtenção de um e de dois títulos formais de especialista, conforme 

os critérios de validação e correlação estabelecidos para a progressão por titulação, 

nesta lei.  

§ 3º Para efeito de equivalência com a especialização considerar-se-á, 

também, título obtido nos cursos de residência nas diversas áreas da saúde devidamente 

credenciada pelo Ministério da Educação. 

§ 4º Quando concedida, a progressão por titulação profissional será devida 

desde a data do protocolo formal do pedido do servidor. 

Art. 52. Os cursos de capacitação e de pós-graduação, para efeito de 

progressão por titulação profissional, devem guardar vinculação com o cargo, ambiente 

organizacional e especialidade a que os servidores estão submetidos, só tendo validade, 

o título, mediante comprovação da aprovação do servidor no curso, conforme cargas 

horárias previstas nos anexos XIV, a esta lei.  

§ 1º Somente será permitida a soma das cargas horárias obtidas em diversos 

cursos correlatos avaliados, para cumprimento da carga mínima dos cursos de 

capacitação profissional, prevista para progressão por titulação profissional se os títulos 

apresentados tiverem carga horária comprovada no mínimo igual à prevista para a 

progressão do nível de capacitação I para o II da referida classe conforme o disposto nos 

anexos XIV.  
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§ 2º É expressamente vedada a utilização das cargas horárias dos cursos 

formais de pós-graduação, lato e stricto sensu, para efeito do disposto no parágrafo 

anterior.  

§ 3º Cada título, para ser validado para fins de progressão por titulação, pelo 

órgão gestor de pessoal, pressupõe curso com carga horária mínima, compatibilidade 

com o cargo, com a especialidade e com o ambiente organizacional em que o servidor 

atua, e avaliação de mérito no curso, compatível com a regulamentação da validação 

que deve ser objeto de resolução do conselho de gestão de pessoal. 

 

Seção III – Da Progressão Por Mérito Profissional 

Art. 53. Haverá progressão por mérito profissional a cada 5 (cinco) anos de 

efetivo exercício, desde que o servidor público municipal ocupante de um dos cargos 

definidos nesta lei, apresente resultado satisfatório, na média das avaliações de 

desempenho anuais ocorridas ao longo do qüinqüênio, segundo os mecanismos e os 

critérios previstos no programa de avaliação de desempenho da prefeitura municipal de 

Várzea Paulista, disciplinado nesta lei.  

Parágrafo único. Considera-se resultado satisfatório para efeito de 

progressão funcional, o mínimo de 70% (setenta por cento) de aproveitamento na média 

das cinco avaliações anuais anteriores.  

Art. 54. Na progressão por mérito profissional, o servidor público 

municipal, ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, será posicionado no padrão 

de vencimento imediatamente subseqüente, ao anteriormente ocupado, mantidos o nível 

de capacitação, a classe e o ambiente organizacional ao qual pertence. 

 

CAPÍTULO II – DO INCENTIVO À TITULAÇÃO 

Art. 55. A qualificação e o esforço pessoal em busca de maiores níveis de 

educação formal dos servidores estáveis abrangidos por esta lei, visando ao seu 

crescimento acadêmico e à sua permanência no serviço público, serão estimulados 

mediante a concessão do incentivo à titulação. 



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007 - 

 

27 

Parágrafo único. A concessão do incentivo previsto no caput deste artigo 

depende, além dos critérios e requisitos disciplinados nesta lei, de disponibilidade 

orçamentária na forma da legislação vigente. 

Art. 56. O incentivo à titulação será concedido ao servidor estável, ocupante 

dos cargos de agente de infra-estrutura, de agente de gestão, de agente de políticas 

sociais, de agente de fiscalização de trânsito e de guarda municipal que adquirir título de 

educação formal superior ao exigido para a sua especialidade, desde que não tenha 

obtido progressão funcional para a qual o título seja pré-requisito.  

Art. 57. O incentivo de titulação será devido com base em percentual 

calculado sobre o padrão de vencimento ocupado pelo servidor, na forma do anexo XV, 

a esta lei, levando-se em consideração os seguintes parâmetros: 

I – O valor do incentivo não poderá ser superior ao percentual de acréscimo 

no vencimento do servidor em caso de eventual progressão funcional à classe para a 

qual está formalmente habilitado conforme o disposto nesta lei; 

II –  A aquisição de título em área de conhecimento com correlação direta à 

de atuação do servidor ensejará maior percentual de incentivo do que em área não 

correlata; 

III –  Sempre que excederem a exigência de escolaridade mínima para 

qualquer especialidade, os títulos correspondentes ao ensino fundamental e médio, serão 

considerados para efeito de incentivo à titulação, como conhecimento com 

correspondência direta com a área de atuação do servidor; 

IV – Na hipótese do servidor utilizar a titulação respectiva para classificar-

se em processo da capacitação para progressão funcional, e nele for aproveitado, cessará 

incontinenti o pagamento do incentivo à titulação; 

§ 1º Sempre que para determinada especialidade, for exigido título de 

educação formal inferior àquele previsto para a classe à qual pertença, as aquisições de 

títulos de maior grau em relação ao exigido para a especialidade serão incentivadas, nos 

limites quantitativos constantes do anexo XV, a esta lei. 

§ 2º Os percentuais do incentivo de titulação, previstos no anexo XV, não 

são cumuláveis entre si. 
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§ 3º No caso de aquisição de título em área de conhecimento com correlação 

indireta, a concessão do incentivo fica vinculada à validação do mesmo pelo órgão 

gestor de pessoal e, a sua manutenção fica condicionada à obtenção do mérito no 

processo de avaliação de desempenho. 

§ 4º Uma vez suspenso o incentivo concedido com base no § 3º, deste 

artigo, este será restaurado quando o servidor voltar a obter mérito em avaliação de 

desempenho subseqüente. 

 

TÍTULO VI – DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOA MENTO 

CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS E DAS LINHAS DE DESENVOL VIMENTO 

Art. 58. Fica criado o programa de capacitação e aperfeiçoamento dos 

servidores municipais de Várzea Paulista, cujas ações deverão ser articuladas com o 

planejamento institucional, com o programa de avaliação de desempenho e, obedecerá 

aos pressupostos contidos nesta lei, em especial os dispostos no art. 2º e seus incisos, e 

aos seguintes objetivos: 

I – Conscientizar o servidor para a compreensão e assunção do seu papel 

social enquanto sujeito, na construção de metas institucionais e, enquanto profissional 

atuante no aparato estatal, na concretização do planejado; 

II –  Promover o desenvolvimento do ensino básico dos servidores 

municipais e incentivar todos os servidores, aos mais altos níveis de educação formal; 

III –  Preparar os servidores públicos municipais para desenvolverem-se na 

carreira, capacitá-los profissionalmente para um exercício eficaz de suas tarefas 

individuais, no bojo da função social coletiva da unidade a que pertença e, contribuir 

para a superação da alienação do trabalho, que caracteriza o trabalho individual 

desarticulado; 

IV – Preparar os servidores para uma gestão voltada para a qualidade social, 

que tem entre os seus referenciais a satisfação dos usuários dos serviços da Prefeitura 

Municipal de Várzea Paulista e a busca da eficácia no cumprimento da função social, 

em cada um dos ambientes organizacionais descritos nesta lei. 
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Art. 59. O programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores 

municipais de Várzea Paulista será desenvolvido e, funcionalmente subdividido, nas 

seguintes linhas de desenvolvimento: 

I – Global: que propiciará a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores 

para a obtenção da consciência do seu papel social, da conquista da cidadania, dos 

aspectos profissionais vinculados à formulação, ao planejamento, à execução e ao 

controle das metas institucionais estratégicas; 

II –  Educação Formal: que visa ao desenvolvimento integral dos servidores 

públicos municipais, desde alfabetização até os mais altos níveis de educação formal; 

III –  Gerencial: composta por ações formativas específicas voltadas para a 

preparação dos servidores para a atividade gerencial, que deverão constituir-se em pré-

requisitos para o exercício de função de chefia, assessoramento e direção; 

IV – Na Carreira: que visa preparar o servidor público municipal para 

desenvolver-se na mesma, através dos processos de capacitação funcional e da 

estruturação dos bancos de capacitados; 

V – Profissional: visando à capacitação dos servidores na sua área de 

atuação e à superação de dificuldades detectadas na avaliação de desempenho, seja no 

plano individual, seja nas unidades de trabalho; 

VI – Por Ambiente Organizacional: visando a capacitação dos servidores de 

acordo com a sua área de atuação, de ações voltadas à preparação dos servidores para 

remoção de um ambiente organizacional para outro; e, 

VII –  Intersetorial: visando ao estabelecimento de projetos e ações entre 

dois ou mais ambientes organizacionais; 

Parágrafo único. Entende-se como desenvolvimento intersetorial, para fins 

desta lei, a interface dos vários campos do saber e do conhecimento. 

 

CAPÍTULO II – DO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 

Art. 60. O programa de capacitação e aperfeiçoamento dos servidores 

municipais de Várzea Paulista será gerido tendo em vista as seguintes características: 
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I – Existência de colegiado gestor de planejamento e gestão do programa de 

capacitação e aperfeiçoamento, que fica criado pela presente lei, cujas atribuições dar-

se-ão por decreto municipal e será composto por; 

a) 2 (dois) servidores de cada ambiente organizacional, sendo um eleito 

pelos seus pares e o outro indicado pela administração; e, 

b) Pelo coordenador da Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor; 

II –  Preparação de planejamento anual, das ações de capacitação tendo em 

vista a demanda gerada pela interface com o programa de avaliação de desempenho e o 

planejamento institucional; 

III –  Descentralização, por ambiente organizacional, das ações que lhe são 

típicas caso a unidade tenha capacidade para tal; e, 

IV – Desenvolvimento das demais atividades de capacitação através da 

escola de governo e desenvolvimento ou similar. 

§ 1º Se assim convier, os programas de capacitação poderão ser 

desenvolvidos em parceria com instituições externas, preferencialmente, públicas, desde 

que decidido pelo colegiado previsto no inciso I, deste artigo. 

§ 2º As atividades de capacitação, relativas ao cargo de guarda municipal, 

serão coordenadas pela academia preparatória de guardas municipais de Várzea 

Paulista. 

§ 3º Se assim convier, as atividades de capacitação, relativas ao cargo de 

guarda municipal poderão ser desenvolvidas em parceria com outras secretarias 

municipais, com a escola de governo e desenvolvimento do servidor, e ainda com 

instituições externas, preferencialmente públicas, desde que decidido pelo colegiado 

previsto no inciso I do caput deste artigo. 

Art. 61. Os servidores ocupantes dos cargos regidos por esta lei poderão, na 

forma desta lei e dos estatutos dos servidores públicos municipais, exercer parcial ou 

totalmente a sua jornada de trabalho em atividades de capacitação e formação 

profissional, realizando atividades técnicas, administrativas e de monitoria, ministrando 

aulas ou atuando como instrutores técnicos. 
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§ 1º As atividades, a que se refere o caput deste artigo, poderão ser 

realizadas nas unidades de trabalho responsáveis pela implantação do programa de 

capacitação e desenvolvimento, desde que haja autorização da secretaria, autarquia ou 

fundação municipal a que está vinculado. 

§ 2º O trabalho exercido na forma deste artigo depende da anuência do 

servidor e a sua remuneração, quando couber, será regido pelo disposto na lei que trata 

dos estatutos dos servidores públicos municipais.  

§ 3º Cabe à administração municipal a prévia capacitação pedagógica dos 

servidores e servidoras que se dispuserem às atividades previstas no caput deste artigo, 

podendo adotar-se processos seletivos nos casos em que houver mais de um interessado 

na atividade. 

Art. 62. Os recursos para financiamento do programa de capacitação e 

aperfeiçoamento deverão compor a proposta orçamentária de que trata esta lei, tendo 

como referência o valor equivalente a 1% (um por cento) do dispêndio da folha de 

pagamento do pessoal ativo. 

§ 1º Caberá ao colegiado gestor de planejamento e gestão do programa de 

capacitação e aperfeiçoamento definir a alocação dos recursos, garantindo a efetividade 

das linhas de desenvolvimento, abrangendo todos os ambientes organizacionais 

definidos nesta lei.  

§ 2º O montante orçamentário a que se refere o caput deste artigo deve ser 

composto a partir de diversas fontes de financiamento, tais como: 

I – As fontes de arrecadação própria municipal; e, 

II –  As dedicadas, parcial ou integralmente, à capacitação em um ou mais 

ambientes organizacionais, que devem ser aditadas, apenas para efeito de cálculo do 

percentual previsto no caput deste artigo, ao apurado no inciso I deste parágrafo. 

 

CAPÍTULO III – DO AFASTAMENTO PARA CAPACITAÇÃO E 

APERFEIÇOAMENTO 

Art. 63. A critério da administração, tendo em vista o planejamento 

institucional ou a necessidade de serviço, poderá ser concedido ao servidor abrangido 
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por esta lei, afastamento para participação em estágios profissionais, visitas técnicas, 

congressos, seminários, atividades diversas de capacitação, cursos de alfabetização, 

cursos profissionalizantes e de educação formal básica ou superior, nesta incluída a pós-

graduação, dentro ou fora dos equipamentos sociais da prefeitura municipal de Várzea 

Paulista, desde que atendidos os requisitos contidos na regulamentação do programa de 

capacitação e aperfeiçoamento, previsto nesta lei.  

Art. 64. O afastamento para capacitação poderá ser: 

I – Total, quando importar em ausência do servidor público municipal do 

local de trabalho, deixando de realizar integralmente suas atividades cotidianas, por um 

período de até 2 (dois) anos; e, 

II –  Parcial, quando importar em liberação do servidor público municipal de 

parte da carga horária semanal de trabalho. 

§ 1º Além dos critérios estabelecidos no art. 60, o afastamento total que 

exceder o período de 6 (seis) meses só pode ser concedido ao servidor público 

municipal estável com mais de cinco anos de efetivo exercício que deverá, após a 

cessação deste, permanecer em efetivo exercício na unidade de trabalho a que pertence, 

pelo dobro do tempo do afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de 

indenização de todas as despesas decorrentes do afastamento, nestas incluídas a 

substituição do profissional, e demais custos em valores atualizados.  

§ 2º As formas de afastamento tratadas neste capítulo e na legislação 

municipal que trata do regime jurídico dos servidores municipais de Várzea Paulista, 

serão regulamentadas por decreto municipal a ser editado em até 90 (noventa) dias, 

contados da entrada em vigor da presente lei. 

 

TÍTULO VII – DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  

CAPÍTULO I – DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  E SEUS 

OBJETIVOS 

Art. 65. Fica criado o programa de avaliação de desempenho que se 

caracterizará como processo pedagógico, participativo, integrador e solidário, 
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abrangendo a avaliação institucional da Prefeitura municipal, dos coletivos de trabalho, 

das condições de trabalho e dos servidores públicos municipais de Várzea Paulista. 

Art. 66. O programa de avaliação de desempenho, cujas ações deverão ser 

articuladas com o planejamento institucional e com o programa de capacitação e 

aperfeiçoamento, definido no título VI supra, obedecerá aos pressupostos contidos nesta 

lei, em especial os dispostos no art. 2º e seus incisos, e aos seguintes objetivos: 

I – Avaliar a qualidade dos trabalhos desenvolvidos, tendo em vista a 

satisfação dos usuários dos serviços da prefeitura municipal de Várzea Paulista, a busca 

da eficácia no cumprimento da função social, em cada um dos ambientes 

organizacionais descritos nesta lei e o objetivo permanente de realização dos direitos da 

cidadania; 

II –  Subsidiar o planejamento institucional da prefeitura municipal, visando 

aprimorar as metas, os objetivos e o desenvolvimento organizacional; 

III –  Fornecer elementos para avaliação da política de pessoal e subsidiar os 

programas de melhoria do desempenho gerencial; 

IV – Identificar a demanda de capacitação e aperfeiçoamento à luz das 

metas e objetivos contidos no planejamento institucional; 

V – Identificar a relação entre desempenho e a qualidade de vida do servidor 

público municipal; 

VI – Fornecer elementos para o aprimoramento das condições de trabalho; 

VII –  Propiciar o auto-desenvolvimento do servidor e assunção do papel 

social que desempenha, como servidor público e no âmbito do seu ambiente 

organizacional; 

VIII –  Fornecer indicadores para a progressão por mérito; 

IX – Fornecer os indicadores para avaliação probatória prevista no § 4o, do 

art. 41, da Constituição Federal; 

Parágrafo único. O disposto neste título para o programa de avaliação de 

desempenho, não se confunde com o processo disciplinar e, não pode ser aplicado para 

os fins do inciso III, do §1º, do art. 41 da Constituição Federal.  
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CAPÍTULO II – DA ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE AVALIA ÇÃO DE 

DESEMPENHO 

Art. 67. O programa de avaliação de desempenho será gerido tendo em vista 

as seguintes características: 

I – Existência de colegiado de planejamento e gestão, que fica criado pela 

presente lei, composto por representantes institucionais, dos servidores e dos usuários 

dos ambientes organizacionais, cuja composição e atribuições dar-se-ão por decreto 

municipal, obedecidos os seguintes critérios; 

a) A representação dos servidores municipais, eleita por seus pares, 

composta por um servidor de cada ambiente organizacional; 

b) A representação da administração, indicada pela secretaria responsável 

pela gestão de pessoal, será composta por um servidor de cada ambiente organizacional; 

e, 

c) A representação dos usuários, indicada pela sociedade civil, será 

composta por um munícipe por cada ambiente organizacional; 

II –  Periodicidade anual, das atividades de avaliação tendo em vista os 

instrumentos e as demandas geradas pela interface com o programa de capacitação e o 

planejamento institucional; 

III –  Descentralização das atividades de avaliação, por ambiente 

organizacional e/ou unidade de trabalho, com acompanhamento da secretaria 

responsável pela gestão de pessoal. 

Parágrafo único. São competências do colegiado de planejamento e gestão 

do programa de avaliação de desempenho: 

I – Realizar o planejamento anual de implantação e manutenção do sistema 

de avaliação nos diversos ambientes organizacionais; 

II –  Sistematizar o resultado e indicadores visando ao subsídio do programa 

de capacitação e aperfeiçoamento e ao planejamento institucional; 

III –  Prestar o suporte necessário à implantação do programa de avaliação 

nos diversos ambientes organizacionais. 
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Art. 68. Os recursos para a manutenção do programa de avaliação deverão 

compor a proposta orçamentária de que trata esta lei.  

 

CAPÍTULO III – DOS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO 

Art. 69. A implantação do programa de avaliação de desempenho baseia-se 

no planejamento institucional, conhecimento das metas constantes deste, em seus 

diversos níveis, desde o nível central até às equipes de trabalho e, no dimensionamento 

dos recursos e das condições de trabalho, necessários à realização de cada uma das 

metas ou atividades, constante nos instrumentos de avaliação. 

Art. 70. O instrumento de avaliação coletiva de trabalho tem como 

objetivos específicos: 

I – Detectar a aptidão do servidor e a necessidade de sua integração nas 

diversas atividades, visando à qualidade social do trabalho; 

II –  Identificar a capacidade e potencial de trabalho dos servidores que 

compõem a equipe de trabalho de modo que os mesmos sejam melhor aproveitados no 

conjunto de atividades da unidade; 

III –  Identificar necessidades e aspirações de capacitação e de 

aperfeiçoamento dos servidores da unidade objeto da análise; 

IV – Estimular o desenvolvimento profissional dos servidores municipais; 

V – Esgotados os esforços de capacitação, identificar a necessidade de 

remoção dos servidores ali localizados ou de recrutamento de novos servidores, tendo 

em vista a avaliação de desempenho ou dimensionamento de pessoal da unidade; 

VI – Identificar os problemas relativos às condições de trabalho da unidade; 

VII –  Planejar e incentivar a melhoria da qualidade do trabalho e dos 

serviços desenvolvidos na unidade, tendo em vista as necessidades dos usuários; 

VIII –  Fornecer subsídios ao nível da unidade de trabalho para o 

planejamento estratégico da prefeitura municipal de Várzea Paulista; 

IX – Gerar um sistema de informações integrado, capaz de subsidiar a 

gestão e o desenvolvimento de pessoal; 

X – Subsidiar a progressão por mérito, prevista nesta lei. 
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Art. 71. O instrumento de avaliação do usuário tem como objetivos 

específicos: 

I – Planejar e incentivar a melhoria da qualidade do trabalho e dos serviços 

desenvolvidos na unidade, tendo em vista as necessidades dos usuários; 

II –  Fornecer subsídios ao nível da unidade de trabalho para o planejamento 

estratégico da prefeitura municipal de Várzea Paulista; 

III –  Identificar a capacidade e potencial de trabalho das equipes de 

trabalho; 

IV – Identificar necessidades de capacitação e de aperfeiçoamento das 

equipes de trabalho; 

V – Identificar as necessidades de ajuste no dimensionamento do número de 

servidores da unidade; 

VI – Identificar os problemas relativos às condições de trabalho da unidade; 

VII –  Estimular o desenvolvimento profissional dos servidores municipais; 

VIII –  Gerar um sistema de informações integrado, capaz de subsidiar a 

gestão e o desenvolvimento de pessoal; 

IX – Aferir a consecução de objetivos e metas institucionais, com base nos 

recursos materiais e quantitativos de pessoal alocados na unidade, bem como, as 

condições de trabalho oferecidas. 

Art. 72. Firmar-se-á, até o final do primeiro trimestre de cada ano, em cada 

unidade de lotação dos diversos ambientes organizacionais da prefeitura municipal de 

Várzea Paulista, após discussão anual sobre as metas e as ações a elas associadas, 

instrumento de avaliação coletiva de trabalho entre os servidores ali localizados e a 

chefia, coordenação ou direção, aos quais estão vinculados, visando ao cumprimento 

dos objetivos e metas institucionais. 

§ 1º Os usuários da unidade de lotação e, em especial a representação destes 

no comitê local de avaliação, deverão ser convidados a participar da elaboração do 

instrumento a que se refere o caput deste artigo. 

§ 2º Estabelecido o instrumento a que se refere o caput deste artigo, será 

preparado pela equipe técnica do programa, o instrumento de avaliação do usuário, a ser 
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utilizado pelos usuários quando da análise das metas, das condições de trabalho e da 

qualidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 73. O instrumento de avaliação coletiva de trabalho constituir-se-á, em 

conjunto com o instrumento de avaliação do usuário, no meio objetivo do processo de 

avaliação de desempenho anual da unidade de lotação, dos coletivos de trabalho e dos 

servidores a ele vinculados. 

§ 1º O instrumento de avaliação do usuário destina-se exclusivamente para 

análise do desempenho da unidade de lotação e dos coletivos de trabalho, não lhe 

cabendo valorar o trabalho individual. 

§ 2º O instrumento de avaliação coletiva de trabalho deverá conter além dos 

objetivos e atribuições de cada um dos níveis abrangidos, as condições de trabalho 

necessárias ao cumprimento das metas acordadas, detalhando: 

I – Plano de ação da unidade; 

II –  Plano de trabalho das equipes; 

III –  Plano de atividades do servidor; 

IV – Condições de trabalho necessárias à aplicação integral dos planos 

descritos nos incisos anteriores. 

§ 3º Havendo mais de uma meta ou atividade nos planos definidos nos 

incisos deste artigo, além das condições de trabalho, deve ser estabelecido o peso 

relativo de cada uma em relação às demais. 

§ 4º Para o disposto neste artigo consideram-se condições de trabalho, 

aquelas objetivamente identificáveis que se compõem das instalações, instrumentos, 

materiais, insumos e as atividades de capacitação necessárias à consecução das metas e 

atividades pactuadas. 

§ 5º Deverão compor necessariamente os instrumentos de avaliação os 

indicadores de qualidade que já estejam socialmente consolidados e se apliquem às 

metas e programas pactuados. 

§ 6º O instrumento de avaliação coletiva de trabalho a que se refere o caput 

deste artigo aplica-se a todos os servidores da equipe de trabalho da unidade de lotação, 

estejam eles ocupando cargo de confiança ou não. 
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§ 7º Os ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas, 

pertencentes ou não ao quadro de pessoal de que trata esta lei, que estejam envolvidos 

nas atividades da unidade de trabalho têm os seus desempenhos avaliados, na forma 

desta lei e, deverão participar do processo de avaliação de desempenho da mesma, em 

suas respectivas equipes de trabalho. 

§ 8º A vigência dos instrumentos de avaliação será de 12 (doze) meses, 

podendo haver ajustes neste período, visando à sua compatibilização com o caráter 

dinâmico da unidade de trabalho, ou ambiente organizacional e das contrapartidas 

institucionais, com vistas à consecução dos objetivos e metas planejadas e acordadas. 

§ 9º A alteração dos quantitativos de pessoal na unidade de trabalho pode, a 

critério da equipe de trabalho da unidade, ensejar a revisão dos instrumentos de 

avaliação, visando à sua compatibilização e dos objetivos e metas planejadas e 

acordadas, com o novo contingente de pessoal. 

Art. 74. Observadas as diretrizes e as definições contidas nesta lei, o 

detalhamento do processo de elaboração dos instrumentos de avaliação a que se refere 

este capítulo, bem como os prazos necessários ao funcionamento do programa, serão 

objetos de regulamentação baixada por decreto municipal. 

Parágrafo único. Os instrumentos de avaliação deverão ter publicidade 

interna e externa à Prefeitura, especialmente dirigida aos usuários, diretos e indiretos, da 

unidade de trabalho em que se elaboraram os referidos instrumentos. 

 

CAPÍTULO IV – DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

Seção I – Dos Comitês de Avaliação 

Art. 75. A inexistência dos instrumentos de avaliação, por omissão da 

chefia imediata da equipe, será suprida pela própria equipe de trabalho da unidade. 

§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, a anuência com o instrumento 

ocorrerá através do superior hierárquico da chefia omissa e na ausência desta será 

considerada válido. 

§ 2º A chefia omissa deverá ser responsabilizada por descumprimento do 

dever institucional na forma da lei que institui o regime jurídico dos servidores. 
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§ 3º Persistindo a omissão ou esta se verificando por ocasião da avaliação, o 

processo ocorrerá mesmo com a ausência da chefia imediata sem prejuízo da aplicação 

do disposto no parágrafo anterior. 

Art. 76. Serão criados, em cada unidade de trabalho ou ambiente 

organizacional, comitês locais de avaliação de desempenho compostos pelas seguintes 

representações com poder decisório: 

I – Da equipe de trabalho, eleita por seus pares; 

II –  Das chefias, indicada pela administração; e, 

III –  Dos usuários, escolhida por seus pares. 

§ 1º Consideram-se usuários, para fins desta lei, as pessoas ou coletividades, 

estranhas ou não à esfera da administração municipal, que usufruam, direta ou 

indiretamente dos serviços prestados pela unidade de trabalho ou pelo ambiente 

organizacional. 

§ 2º Nos ambientes organizacionais em que houver conselhos, municipais 

ou locais, com a presença de usuários, os representantes deste segmento nos comitês de 

que trata o caput deste artigo, serão escolhidos preferencialmente dentre os 

conselheiros. 

§ 3º Os comitês de avaliação terão o número total de componentes definido 

em âmbito local, devendo este em qualquer hipótese sempre ser múltiplo de 3 (três) 

distribuído eqüitativamente entre as representações. 

§ 4º O número de componentes do comitê deverá ser coerente com o 

tamanho e a abrangência da unidade e, será no mínimo de 3 (três) e no máximo de 15 

(quinze). 

§ 5º A avaliação individual dos membros da equipe de trabalho, quando se 

impuser, na forma desta lei e do regulamento do programa, não contará com a 

participação da representação prevista no inciso III deste artigo. 

§ 6º As atividades e detalhamento dos procedimentos dos comitês de 

avaliação, bem como os prazos a que estarão submetidos, serão descritas no 

regulamento do programa a que se refere o art. 74. 
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§ 7º O comitê local instala-se havendo no mínimo 2 (duas) das 3 (três) 

representações previstas neste artigo. 

§ 8º Até o final do primeiro bimestre de cada ano fica a administração local 

obrigada a indicar a sua representação para o comitê local de avaliação de desempenho 

e a instar os usuários locais à escolha dos seus representantes. 

§ 9º A omissão da administração municipal nas indicações previstas no 

parágrafo anterior autoriza a representação dos servidores a suprir a lacuna, 

substituindo-a na atribuição de convite à escolha dos usuários. 

 

Seção II – Da Avaliação de Desempenho 

Art. 77. A avaliação dos instrumentos a que se refere este título, ao final de 

cada período, dar-se-á, dentre outros elementos definidos no regulamento do programa, 

da seguinte forma:  

I – A unidade e as equipes de trabalho são avaliadas pelos usuários com 

base no instrumento a que se refere art. 71, desta lei; e, 

II –  A unidade e as equipes de trabalho são avaliadas pelos seus integrantes 

e pela chefia imediatamente superior, levando em conta o plano de metas e o 

instrumento de avaliação coletiva de trabalho, a que se refere o art. 70, e os relatos e as 

avaliações contidas no processo descrito no inciso anterior. 

§ 1º As avaliações finais tanto da unidade e como das equipes de trabalho 

devem ser compostas a partir da síntese das referidas nos incisos deste artigo sendo que 

aquela a que se refere o inciso I tem peso de 50% (cinqüenta por cento) e, as contidas no 

inciso II supra, têm peso de 25% (vinte e cinco por cento) cada uma. 

§ 2º É recomendável que, ao longo do ano, sejam realizadas avaliações 

parciais visando à identificação e à superação de problemas, buscando a consecução dos 

planos pactuados e conseqüentemente ao bom atendimento do cidadão usuário. 

§ 3º O processo avaliativo inicia pela verificação da realização das 

condições de trabalho pactuadas que, uma vez ausentes inviabilizam o processo 

avaliativo no item do plano analisado. 
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§ 4º A inexistência das condições de trabalho implica necessariamente na 

avaliação positiva de todos os componentes da equipe de trabalho, no item analisado do 

plano de trabalho e no seu correspondente do plano de atividades do servidor. 

§ 5º Havendo as condições de trabalho pactuadas prossegue-se com 

processo de avaliação visando à identificação de realização ou não das metas, objetivos 

e atividades, bem como a qualidade dessa realização. 

Art. 78. Havendo a necessidade da avaliação individual dos servidores da 

unidade de lotação, em virtude do não cumprimento das metas ou da baixa qualidade 

das atividades, depois de identificada a garantia das condições de trabalho pactuadas, 

será sempre baseada nos planos de metas contidos no instrumento de avaliação coletiva, 

considerará: 

I – A avaliação da equipe a que pertence; 

II –  A sua avaliação individual; e, 

III –  A avaliação realizada pela chefia imediatamente superior. 

Parágrafo único. As avaliações a que se refere este artigo serão realizadas 

mediante demanda do comitê de avaliação e compõem o processo de definição deste, 

em conjunto com os demais instrumentos de avaliação. 

Art. 79. Os recursos das decisões dos comitês locais de avaliação serão 

dirigidos, em primeira instância ao colegiado de avaliação de desempenho, previsto 

neste título, desta lei, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência. 

Parágrafo único. Cabe recurso da decisão do colegiado às autoridades 

municipais responsáveis pela gestão de pessoal. 

Art. 80. Para efeito da progressão por mérito dos servidores abrangidos por 

esta lei, o indicador de validação da mesma será obtido na forma do regulamento do 

programa de avaliação, observadas as disposições, os objetivos e as diretrizes descritas 

neste capítulo. 

§ 1º As avaliações finais de desempenho ocorrem sempre na mesma época 

independente do interstício pessoal dos servidores da equipe de trabalho. 
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§ 2º A apropriação individual dos indicadores de avaliação para aplicação 

da progressão por mérito ocorrerá considerando-se a média das notas obtidas ao longo 

dos cinco anos do interstício para esta forma de progressão. 

§ 3º A nota constante nos indicadores de mérito poderá ser acrescida de até 

20% (vinte por cento) mediante a validação de títulos de capacitação profissional, não 

utilizáveis para progressão por titulação, desde que compatíveis com as atividades 

planejadas e, aceitos pelo colegiado gestor do programa de avaliação de desempenho. 

Art. 81. A avaliação individual de desempenho dos servidores públicos 

municipais em estágio probatório é obrigatória e, será realizada na forma instituída por 

este capítulo, respeitados os demais dispositivos legais acerca da matéria, em especial os 

definidos na lei que disciplina o estatuto dos servidores municipais de Várzea Paulista e, 

as peculiaridades desta obrigação constitucional. 

 

TÍTULO VIII – DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABAL HO 

CAPÍTULO I – DA JORNADA DE TRABALHO 

Seção I – Das Disposições Gerais 

Art. 82. Os servidores públicos municipais de Várzea Paulista, abrangidos 

por esta lei percebem vencimentos como mensalistas e a jornada de trabalho dos 

mesmos, é de 40 (quarenta) horas semanais, ressalvadas as exceções legais contidas nas 

regulamentações específicas das profissões e o disposto nesta lei. 

§ 1º Fica a secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal, obrigada 

a publicar, periodicamente, ordem de serviço atualizando o anexo XVI, a esta lei, 

destinado a identificar as jornadas de trabalho excepcionais, previstas na 

regulamentação das profissões abrangidas pelos cargos e especialidades contidas nesta 

lei, que não acarretarão redução proporcional de vencimentos. 

§ 2º Visando à garantia da prestação do serviço à população com qualidade 

e, observados o estatuto dos servidores públicos municipais, o princípio da isonomia, os 

intervalos legais para refeição, as pausas para descanso, o disposto nesta lei e na sua 

regulamentação, caberá a cada secretário municipal e, aos presidentes das autarquias e 

fundações públicas, definir o horário de trabalho dos servidores, sob sua 
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responsabilidade, garantida a oitiva dos mesmos, de modo a garantir a qualidade do 

serviço prestado à população. 

§ 3º A definição de que trata o parágrafo anterior inclui, tendo em vista as 

características e as necessidades de serviço, a decisão pela adoção de escalas em regime 

de turno ou de plantão, desde que respeitada a jornada mensal de trabalho, considerada 

para este efeito ao longo do ano. 

§ 4º Durante a jornada diária, superior a 6 (seis) horas, os servidores 

deverão observar um intervalo de 1 (uma) hora para refeição e descanso e, para aquelas 

iguais a 6 (seis) horas, 30 (trinta) minutos. 

§ 5º Nos casos excepcionais de aumento temporário da jornada em um único 

cargo, fixada no caput deste artigo, esta não poderá exceder a 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais. 

§ 6º O exercício cumulado de cargos públicos, previsto na Constituição 

Federal, quando ocorrer, ficará limitado, à jornada de trabalho, de 64 (sessenta e quatro) 

horas semanais, desde que haja compatibilidade de horário para o exercício dos cargos, 

incluído o eventual deslocamento entre as unidades de trabalho de exercício dos cargos. 

§ 7º Considera-se jornada mensal, para efeito de cálculo da hora trabalhada, 

a jornada semanal dividida por 5 (cinco) e multiplicada por 30 (trinta). 

§ 8º São admitidas, na forma desta lei, as seguintes jornadas de trabalho: 

I – Jornada de 12 (doze) horas semanais, aplicável exclusivamente aos 

cargos de dentista e de médico nas diversas especialidades, na forma desta lei; 

II –  Jornada de 20 (vinte) horas semanais, aplicável exclusivamente aos 

cargos de professor de educação básica e aos cargos de nível superior; 

III –  Jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, aplicável 

exclusivamente aos cargos de professor de educação básica, dentista e de médico nas 

diversas especialidades, na forma desta lei; 

IV – Jornada de 30 (trinta) horas semanais; 

V – Jornada de 32 (trinta e duas) horas semanais, aplicável exclusivamente 

ao cargo de professor de educação básica; 
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VI – Jornada extraordinária de 36 (trinta e seis) horas semanais, aplicável 

exclusivamente ao cargo de professor de educação básica; 

VI – Jornada de 40 (quarenta) horas semanais; e, 

VIII –  Jornada extraordinária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 

aplicada em casos excepcionais, na forma desta lei. 

 

Seção II – Da Alteração da Jornada de Trabalho 

Art. 83. A mudança da jornada individual de trabalho, requerida pelo 

servidor, e a conseqüente alteração de vencimentos, poderão ser autorizadas pela 

secretaria responsável pela gestão de pessoal, observados o interesse público, o disposto 

nesta lei e no estatuto dos servidores públicos municipais e a viabilidade da alteração 

mediante estudo conjunto elaborado pela área envolvida, a referida secretaria. 

Parágrafo único. É vedada a alteração de jornada aos servidores em estágio 

probatório, exceto nos casos previstos no § 4º do art. 84. 

Art. 84. A jornada de trabalho dos servidores públicos municipais poderá 

ser aumentada ou reduzida, com a respectiva alteração proporcional na remuneração, 

observados os limites e as normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1º Nenhuma jornada de trabalho poderá ser inferior a 30 (trinta) horas 

semanais, ressalvados os casos previstos expressamente nesta lei. 

§ 2º Não será permitida a redução de jornada para os servidores no exercício 

de cargo em comissão ou de função gratificada. 

§ 3º A redução da jornada de trabalho deverá ser requerida pelo servidor 

interessado e poderá ser autorizada pela secretaria municipal responsável pela gestão de 

pessoal, na forma desta lei e do estatuto dos servidores públicos municipais, desde que: 

I – Não implique aumento do quadro de pessoal, salvo se ocorrer criação, 

ampliação ou aumento de serviço público devidamente comprovado; 

II –  Não implique na realização de horas extras ou na contratação de pessoal 

temporário, ressalvadas as exceções legais; 

III –  Atenda ao interesse público e assegure atendimento com qualidade à 

população; e, 
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IV – Ocorra a redução proporcional do valor do padrão de vencimento do 

servidor. 

§ 4º As limitações do parágrafo anterior não se aplicam nos casos em que 

houver necessidade absoluta da redução de jornada, apurada através de procedimento 

administrativo de reabilitação funcional, com emissão de laudo por profissional 

habilitado na área de referência, na forma do disciplinado no estatuto dos servidores 

públicos municipais. 

§ 5º O aumento da jornada de trabalho deverá ser requerido pelo servidor 

interessado e poderá ser autorizada pela secretaria municipal responsável pela gestão de 

pessoal, na forma desta lei e do estatuto dos servidores públicos municipais, desde que: 

I – Atenda ao interesse público e assegure atendimento com qualidade à 

população; e, 

II –  Haja recursos orçamentários e financeiros para arcar com os custos do 

aumento proporcional das remunerações. 

§ 6º A alteração de jornada de trabalho altera os registros cadastrais do 

servidor e deve vigorar por tempo indeterminado. 

Art. 85. O servidor que obtiver alteração de jornada de trabalho que 

implique aumento da carga horária e da remuneração, somente terá direito a se 

aposentar com proventos referentes à jornada acrescida, desde que cumpra as condições 

definidas na legislação previdenciária e, em especial, 10 (dez) anos de efetivo exercício 

no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo e jornada em que se dará a aposentadoria. 

§ 1º O servidor que tiver a sua jornada de trabalho alterada na forma do 

caput deste artigo e não cumprir o prazo ali estabelecido terá os seus proventos de 

aposentadoria calculados com base na jornada anterior à alteração. 

§ 2º A diferença de vencimentos ou remuneração decorrente do aumento de 

jornada de trabalho do servidor desta prefeitura, somente será incorporada ao seu 

patrimônio, para qualquer efeito, em especial para o fim de aposentadoria, se percebida, 

de forma ininterrupta, nos últimos 5 (cinco) anos que antecederem o evento, ressalvados 

os casos de: 
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I – Aposentadoria decorrente de invalidez, decorrente de doença prevista no 

estatuto dos servidores públicos municipais; 

II –  Pensão por morte do servidor em atividade; e, 

III –  Afastamento para exercício de cargo eletivo. 

 

Seção III – Da Jornada de Trabalho de Professor de Educação Básica 

Art. 86. Os docentes ocupantes dos cargos de professor de educação básica, 

nas diversas especialidades, integrantes da carreira prevista nesta lei, são remunerados 

como mensalistas e ficarão sujeitos às seguintes jornadas de trabalho específicas: 

I – 20 (vinte) horas semanais; 

II – 24 (vinte e quatro) horas semanais; 

III – 30 (trinta) horas semanais; 

IV – 32 (trinta e duas) horas semanais; 

V – 36 (trinta e seis) horas semanais; 

VI – 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 1º As jornadas de trabalho dos docentes, previstos no caput deste artigo 

serão compostas pelas atividades contidas nos incisos deste parágrafo, cujas formas de 

cumprimento comporão os planos de trabalho docente, que serão elaborados por cada 

professor, analisados pelo pessoal de suporte pedagógico e aprovados pelo conselho da 

unidade escolar: 

I – HTPA: trabalho pedagógico em sala de aula; 

II –  HTPC: trabalho pedagógico coletivo extra-classe, que compreende as 

reuniões de integração pedagógicas e administrativas com o corpo docente, direção, 

pessoal de suporte pedagógico e outros servidores, a discussão sobre os projetos 

relacionados ao trabalho docente e acerca da coordenação de área de conhecimento 

praticada na unidade educacional; 

III – HTPI: trabalho pedagógico individual extra-classe, que compreende; 

a) Atendimento de dúvidas de alunos; 

b) Aulas de reforço; 

c) Reuniões de integração e esclarecimentos com os pais; 
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d) Atividades educacionais e culturais com os alunos; 

e) Construção do projeto pedagógico da unidade escolar; 

e) Pesquisa e seleção de material pedagógico; 

f) Preparação de aulas e, correção e avaliação dos trabalhos dos alunos; e, 

g) Aperfeiçoamento profissional do professor. 

IV – HTPP: trabalho em projeto pedagógico, que compreende a participação 

em projetos de pesquisa compatíveis com a atividade docente, constantes do projeto 

pedagógico da unidade educacional e da secretaria de educação, aplicável apenas para 

as jornadas superiores a 30 (trinta) horas semanais. 

§ 2º A distribuição das atividades para as diversas jornadas, contidas nos 

planos de trabalho docente previstas no parágrafo anterior, levará em conta os seguintes 

parâmetros: 

I – A jornada de 20 (vinte) horas semanais, aplicável exclusivamente aos 

professores ocupantes das especialidades de educação infantil e de educação de jovens e 

adultos, é integralmente cumprida através das horas de trabalho pedagógico em sala de 

aula e, as atividades típicas de trabalho pedagógico coletivo ou individual deverão 

ocorrer nos momentos em que os alunos estiverem, preferencialmente, sob a 

responsabilidade de professores de outras especialidades; 

II –  Na jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, dever-se-á observar 

no mínimo, trabalho pedagógico em sala de aula de 20 (vinte) aulas semanais, trabalho 

pedagógico coletivo extra-classe de 3 (três) horas semanais, podendo a critério da 

unidade escolar, por ocasião da aprovação dos planos de trabalho docente, considerar a 

hora restante como sendo do trabalho docente coletivo ou individual, exercido na 

unidade escolar ou em local de livre escolha do professor; 

III –  Na jornada de 30 (trinta) horas semanais, dever-se-á observar no 

mínimo, à vista de cada especialidade, trabalho pedagógico em sala de aula entre 24 

(vinte e quatro) e 26 (vinte e seis) aulas semanais, trabalho pedagógico coletivo extra-

classe de 4 (quatro) horas semanais, podendo a critério da unidade escolar, por ocasião 

da aprovação dos planos de trabalho docente, considerar as eventuais horas restantes 



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007 - 

 

48 

como sendo do trabalho docente coletivo ou individual, exercido na unidade escolar ou 

em local de livre escolha do professor; 

IV – Na jornada de 32 (trinta e duas) horas semanais, dever-se-á observar no 

mínimo, à vista de cada especialidade, trabalho pedagógico em sala de aula entre 24 

(vinte e quatro) e 26 (vinte e seis) aulas semanais, trabalho pedagógico coletivo extra-

classe de 4 (quatro) horas semanais, trabalho em projeto pedagógico de 1 (uma) hora 

semanal, podendo a critério da unidade escolar, por ocasião da aprovação dos planos de 

trabalho docente, considerar as eventuais horas restantes como sendo do trabalho 

docente coletivo ou individual, exercido na unidade escolar ou em local de livre escolha 

do professor; 

V – Na jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais, dever-se-á observar no 

mínimo, à vista de cada especialidade, trabalho pedagógico em sala de aula entre 24 

(vinte e quatro) e 26 (vinte e seis) aulas semanais, trabalho pedagógico coletivo extra-

classe de 4 (quatro) horas semanais, trabalho em projeto pedagógico de 4 (quatro) horas 

semanais, podendo a critério da unidade escolar, por ocasião da aprovação dos planos 

de trabalho docente, considerar as eventuais horas restantes como sendo do trabalho 

docente coletivo ou individual, exercido na unidade escolar ou em local de livre escolha 

do professor; 

VI – Na jornada de 40 (quarenta) horas semanais, dever-se-á observar no 

mínimo, à vista de cada especialidade, trabalho pedagógico em sala de aula entre 24 

(vinte e quatro) e 26 (vinte e seis) aulas semanais, trabalho pedagógico coletivo extra-

classe de 4 (quatro) horas semanais, trabalho em projeto pedagógico de 8 (oito) horas 

semanais, podendo a critério da unidade escolar, por ocasião da aprovação dos planos 

de trabalho docente, considerar as eventuais horas restantes como sendo do trabalho 

docente coletivo ou individual, exercido na unidade escolar ou em local de livre escolha 

do professor. 

§ 3º Seja qual for a jornada descrita no parágrafo anterior, caso o professor 

de educação básica não desenvolva a atividade de participação em projetos prevista no 

inciso IV do §1º, deste artigo, o tempo destinado à mesma deverá ser distribuído nas 

outras atividades, prioritariamente em aulas que excedam o mínimo previsto para a 
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jornada do professor, segundo as necessidades das unidades de ensino, previamente 

planejado e programado com o servidor. 

§ 4º O trabalho docente em sala de aula previsto nos incisos do § 2º deste 

artigo, tendo em vista o número de aulas da unidade, poderá ser reduzido em até duas 

aulas e, neste caso, o tempo equivalente a esta atividade será utilizado em um dos outros 

itens que compõem a jornada, ou preferencialmente ensejará aulas que excedam o 

mínimo previsto para a jornada do professor, segundo as necessidades das unidades de 

ensino, previamente planejado e programado com o servidor, sem acréscimo de 

remuneração. 

§ 5º As atividades docentes previstas nos incisos II, III, e IV do § 1º deste 

artigo, deverão ser justificadas em relatório bimestral do docente a ser apreciado tanto 

pela direção, como pelo conselho da escola. 

§ 6º As alterações de jornada de trabalho, bem como o retorno à jornada 

anteriormente ocupada, serão deliberados pela secretaria municipal de educação, ouvido 

o professor e as unidades educacionais, em que está lotado. 

Art. 87. Considera-se jornada mensal, para efeito de cálculo da hora 

trabalhada, a jornada semanal dividida por 5 (cinco) e multiplicada por 30 (trinta). 

Art. 88. Ao professor de educação básica, que excepcionalmente, não sejam 

atribuídas aulas em função de atividade gerencial ou de assessoria desenvolvida fora das 

unidades escolares da rede de educação de Várzea Paulista, caberá a jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais, garantido ao mesmo, ao término da excepcionalidade, 

o retorno à jornada e unidade escolar anteriormente ocupada. 

Art. 89. O professor efetivo de educação básica deverá optar anualmente, no 

momento da inscrição para atribuição de classe ou de aulas, pela ampliação, redução ou 

manutenção de sua jornada de trabalho, na forma dos critérios estabelecidos nesta lei. 

§ 1º A solicitação a que se refere o caput deste artigo será analisada e 

decidida de acordo com critérios específicos de classificação a serem fixados por ordem 

de serviço da secretaria municipal de educação de Várzea Paulista. 

§ 2º No caso de haver, em determinada área de conhecimento, uma demanda 

maior que a capacidade de atendimento, não serão concedidas reduções de carga horária 
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e caberá a secretaria municipal de educação propor aos professores efetivos da referida 

área, submetidos às diversas jornadas de trabalho, o aumento necessário de cargas 

horárias para atender a necessidade prevista. 

§ 3º Realizadas as atividades previstas no parágrafo anterior, caso 

permaneça a necessidade identificada dever-se-á provê-la, através de convocação de 

professores efetivos concursados, desde que haja cargos vagos e, em último caso, 

mediante a contratação de professores substitutos. 

Art. 90. Ocorrendo redução de carga horária de determinado componente 

curricular, área de estudo ou atividade, em qualquer unidade educacional, em virtude da 

alteração da organização curricular ou de diminuição de classes, o professor de 

educação básica, deverá completar em uma ou mais unidades educacionais do 

município, a jornada a que estiver sujeito, mediante exercício da docência do 

componente curricular, áreas de estudo, ou atividades para as quais estiver legalmente 

habilitado, observando-se as seguintes regras de preferência: 

I – Quanto à unidade educacional, aquela a que se encontra vinculado; 

II –  Quanto ao componente curricular, o que lhe é próprio. 

Art. 91. No caso do professor efetivo atuar em mais de uma unidade 

educacional o planejamento da sua jornada de trabalho deverá considerar a 

compatibilidade de horários e o tempo necessário ao deslocamento do mesmo de uma 

unidade para outra. 

Art. 92. Caso a atribuição de aulas seja inferior ao previsto na jornada de 

trabalho dos professores efetivos, o tempo apurado será inserido em base de dados de 

aulas disponíveis que deve ser utilizado, mediante a necessidade de aulas 

extraordinárias. 

§ 1º Entende-se por aula complementar aquela determinada ao professor 

efetivo, além das atribuídas mediante a jornada de trabalho a que está sujeito. 

§ 2º O número de aulas complementares remuneradas na forma da lei que 

rege o regime jurídico dos servidores municipais de Várzea Paulista será calculado 

tendo em vista aulas efetivamente ministradas, descontadas as eventuais ausências do 
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professor nas aulas regulares que lhe foram atribuídas e as aulas disponíveis, constantes 

da base de dados referida no caput, deste artigo. 

 

Seção IV – Da Jornada de Trabalho de Educador Infantil  

Art. 93. A jornada de trabalho dos servidores ocupantes do cargo de agente 

de políticas públicas na especialidade de educador infantil, que estejam em atividade em 

sala de aula, será de 30 (trinta) horas semanais. 

Parágrafo único. O exercício da jornada de trabalho disciplinada neste 

artigo, que pode ocorrer em regime de turno de 6 (seis) horas diárias, será objeto de 

regulamentação específica baixada em conjunto pelas secretarias municipais 

responsáveis pela educação e pela gestão de pessoal. 

 

Seção V – Da Jornada de Trabalho de Médicos e de Dentistas 

Subseção I – Dos Médicos e do Programa de Saúde da Família 

Art. 94. Os ocupantes dos cargos de médico são remunerados como 

mensalistas e ficarão sujeitos às seguintes jornadas de trabalho específicas: 

I – 12 (doze) horas semanais, exceto para as especialidades de clinica geral, 

ginecologia e obstetrícia e, pediatria, nos casos em que o servidor estiver em exercício 

em uma das unidades básicas de saúde; 

II –  20 (vinte) horas semanais; 

III –  24 (vinte e quatro) horas semanais, exceto para as especialidades de 

clinica geral, ginecologia e obstetrícia e, pediatria, nos casos em que o servidor estiver 

em exercício em uma das unidades básicas de saúde; e, 

IV – 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 1º A jornada de trabalho atribuída na admissão ao servidor ocupante do 

cargo de médico poderá ser alterada para outra, dentre as previstas nos incisos I a IV, 

deste artigo, mediante solicitação do servidor, a concordância do secretário municipal 

de saúde e a decisão da secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal, 

observado o disposto nesta lei. 
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§ 2º Mediante a necessidade de serviço, anuência do servidor e havendo 

previsão orçamentária para tal, as jornadas previstas nos incisos I a IV, deste artigo, 

podem ser temporariamente alteradas para uma das subseqüentes, por decisão do 

secretário municipal de saúde, tendo em vista os critérios estabelecidos por ordem de 

serviço conjunta destas autoridades. 

§ 3º A comunicação à secretaria municipal responsável pela gestão de 

pessoal, da alteração de jornada a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser instruída 

com a data de início e término da referida excepcionalidade. 

Art. 95. É devido aos médicos formalmente integrados ao programa de 

saúde da família, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, o adicional 

de saúde da família com o valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte) reais, reajustado na 

mesma data e com o mesmo índice do reajuste geral de vencimentos dos servidores 

públicos municipais. 

§ 1º O adicional de saúde da família, concedido na forma deste artigo, 

deixará de ser percebido no mês em que o servidor: 

I – Tiver registrado mais de uma ausência ao trabalho, mesmo que 

justificada através de atestado médico, ressalvados os casos excepcionais de 

adoecimento considerado pelo titular da secretaria municipal de saúde como justificado 

para fins de concessão deste adicional, após consulta da unidade de saúde e segurança 

no trabalho; 

II –  As entradas atrasadas ou saídas antecipadas, salvo se devidamente 

compensadas, e que excederem a uma vez por mês, serão consideradas como ausência e, 

portanto, implicam na suspensão do adicional, no mês de competência da freqüência do 

servidor; 

III –  Se afastar por qualquer dos motivos previstos no estatuto dos 

servidores públicos municipais, salvo nos casos previstos nesta lei. 

§ 2º A compensação, de entradas atrasadas ou saídas antecipadas, prevista o 

inciso II do parágrafo anterior dar-se-á em horário definido em comum acordo com o 

profissional médico, sem prejuízo das agendas normais definidas para o servidor e, 

deverá ser comunicada no atestado mensal de freqüência. 
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§ 3º As ausências motivadas por férias, nojo ou gala, na forma do estatuto 

dos servidores públicos municipais justificam a manutenção do adicional. 

§ 4º O adicional de saúde da família é pago no valor fixado nesta lei e não 

pode ser utilizado como base de cálculo para nenhuma das demais verbas 

remuneratórias mensais, exceto no caso de férias e da gratificação natalina. 

§ 5º Os servidores médicos que não integrarem o programa de saúde da 

família não poderão perceber o adicional de que trata este artigo. 

 

Subseção II – Do Programa de Atendimento com Hora Marcada 

Art. 96. O programa de atendimento médico com hora marcada, criado pela 

lei complementar municipal nº. 153, de 8 de julho de 2005, no âmbito da secretaria 

municipal de saúde, destina-se ao agendamento, de consultas médicas nas unidades de 

saúde, organizado por hora, possibilitando o atendimento dos casos ambulatoriais não 

agendados, dentro dos parâmetros recomendados pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS), bem como o atendimento ou o encaminhamento dos casos de urgência e 

emergência, após necessária avaliação médica. 

Art. 97. A jornada de trabalho do profissional médico submetido ao 

programa de atendimento médico com hora marcada, corresponde a quatro períodos em 

cada um dos dias de atendimento que presta na rede, passa a ser organizado da seguinte 

forma. 

I – Três períodos para agendamento de pacientes conforme os parâmetros 

recomendados pela OMS para as consultas da agenda, por período, na forma do decreto 

que regulamentar esta matéria, possibilitando, ainda, o atendimento dos casos não 

agendados na forma acima prevista nesta lei; e, 

II – O quarto período, exercido em local de livre escolha do médico, deverá 

ser utilizado para estudo e discussão dos casos clínicos, matriciamento dos 

procedimentos e rotinas da unidade, bem como para a verificação dos desdobramentos 

dos casos já atendidos. 

Art. 98. O adicional de produtividade no atendimento médico-ambulatorial 

devido aos médicos incluídos programa de atendimento médico com hora marcada, 
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correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento base do servidor, nas seguintes 

condições: 

I – Atendimento das agendas dos três períodos conforme exposto nesta lei e 

seu regulamento, consoante os parâmetros recomendados pela OMS; 

II – Apresentação de relatório mensal acerca das atividades definidas e 

desenvolvidas no quarto período da jornada; e, 

III – Freqüência integral, sem atrasos ou saídas antecipadas, respeitadas as 

normas éticas definidas para a profissão pelo Conselho Regional de Medicina. 

§ 1º O adicional de produtividade no atendimento médico-ambulatorial, 

concedido na forma deste artigo, deixará de ser percebido no mês em que o servidor: 

I – Tiver registrado mais de uma ausência ao trabalho, mesmo que 

justificada através de atestado médico, ressalvados os casos excepcionais de 

adoecimento considerado pelo titular da secretaria municipal de saúde como justificado 

para fins de concessão deste adicional, após consulta da unidade de saúde e segurança 

no trabalho; 

II – As entradas atrasadas ou saídas antecipadas, salvo se devidamente 

compensadas, e que excederem a uma vez por mês, serão consideradas como ausência e, 

portanto, implicam na suspensão do adicional, no mês de competência da freqüência do 

servidor; e, 

III – Se afastar por qualquer dos motivos previstos no estatuto dos 

servidores públicos municipais, salvo nos casos previstos nesta lei. 

§ 2º A compensação, de entradas atrasadas ou saídas antecipadas, prevista o 

inciso II do parágrafo anterior dar-se-á em horário definido em comum acordo com o 

profissional médico, sem prejuízo das agendas normais definidas para o servidor e, 

deverá ser comunicada no atestado mensal de freqüência. 

§ 3º As ausências motivadas por férias, nojo ou gala, na forma do estatuto 

dos servidores públicos municipais justificam a manutenção do adicional. 

§ 4º O adicional de produtividade no atendimento médico-ambulatorial é 

calculado exclusivamente sobre o vencimento base do servidor e não pode ser utilizado 
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como base de cálculo para nenhuma das demais verbas remuneratórias mensais, exceto 

no caso de férias e da gratificação natalina. 

§ 5º Os servidores que não aderiram, há época da implantação do programa 

de atendimento médico com hora marcada não poderão perceber o adicional de que trata 

este artigo. 

§ 6º Os servidores que não aderiram ao programa de atendimento médico 

com hora marcada, no prazo definido na lei complementar municipal nº. 153, de 8 de 

julho de 2005, poderão solicitar a adesão cabendo ao secretário municipal de saúde 

decidir sobre o pedido. 

§ 7º Os servidores, ocupantes do cargo de médico, admitidos posteriormente 

ao dia 8 de agosto, estão automática e obrigatoriamente incluídos no programa de 

atendimento médico com hora marcada. 

Art. 99. Caberá à secretaria municipal de saúde a gestão e a avaliação do 

programa de atendimento médico com hora marcada e, aos gerentes das unidades de 

saúde os controles administrativos dos requisitos previstos nesta lei para a percepção do 

adicional de produtividade no atendimento médico-ambulatorial. 

Art. 100. A implantação, bem como a manutenção, do programa de 

atendimento médico com hora marcada dependerá de número hábil de médicos, 

incluídos no mesmo, na unidade de saúde, podendo para tal a secretaria de saúde 

remanejar o pessoal e adequar as escalas visando à sua vigência, mediante critérios 

públicos e impessoais de remoção, que considerem entre outros parâmetros, o tempo de 

serviço na rede municipal, a experiência profissional em unidades do sistema único de 

saúde, o número de filhos e a idade. 

Art. 101. Visando à melhoria de qualidade do atendimento médico na rede 

municipal, a administração municipal deve tomar as iniciativas necessárias: 

I – À definição de profissionais responsáveis pelas referências técnicas das 

especialidades médicas, escolhidos democraticamente, visando à normatização e aos 

protocolos de condutas médicas; 

II – À adequação e a capacitação permanente das unidades básicas de saúde 

para os atendimentos de rotinas e programas de saúde da mulher, da criança, do idoso e, 
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outros afins, conforme as recomendações do Ministério da Saúde para a organização do 

sistema único de saúde; 

III – À manutenção da unidade de urgência da rede municipal de Várzea 

Paulista; e, 

IV – Ao estabelecimento do sistema de referência e contra-referência do 

município. 

Parágrafo único. Havendo problemas no sistema de que trata o inciso IV 

deste artigo caberá à secretaria municipal de saúde, indicar às unidades de saúde da rede 

municipal as referências possíveis para encaminhamento dos pacientes. 

Art. 102. O servidor ocupante do cargo de médico que atuar no programa de 

saúde da família compõe, independente de opção, o programa de atendimento médico 

com hora marcada e, perceberá o adicional de produtividade no atendimento médico-

ambulatorial e, na forma desta lei, o adicional de saúde da família. 

Parágrafo único. É expressamente vedada, a utilização de qualquer dos 

adicionais citados no caput deste artigo, para fins de cálculo do outro. 

Art. 103. O programa de atendimento médico com hora marcada deverá ser 

objeto de avaliação anual, cabendo ao poder executivo editar ou propor a aprovação de 

diploma legal necessário à sua adequação, quando for o caso. 

 

Subseção III – Da Jornada de Trabalho de Dentista 

Art. 104. Os ocupantes dos cargos de dentista são remunerados como 

mensalistas e ficarão sujeitos às seguintes jornadas de trabalho específicas: 

I – 12 (doze) horas semanais, aplicável apenas no caso em que o servidor 

estiver em exercício em unidade hospitalar ou de urgência e atuar em regime de turno 

ou plantão; 

II –  20 (vinte) horas semanais; 

III –  24 (vinte e quatro) horas semanais, aplicável apenas no caso em que o 

servidor estiver em exercício em unidade hospitalar ou de urgência e atuar em regime de 

turno ou plantão; e, 

IV – 40 (quarenta) horas semanais. 
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§ 1º A jornada de trabalho atribuída na admissão ao servidor ocupante do 

cargo de dentista poderá ser alterada para outra, dentre as previstas nos incisos I a IV, 

deste artigo, mediante solicitação do servidor, a concordância do secretário municipal 

de saúde e decisão da secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal, 

observado o disposto nesta lei. 

§ 2º Mediante a necessidade de serviço, anuência do servidor e havendo 

previsão orçamentária para tal, as jornadas previstas nos incisos I a IV, deste artigo, 

podem ser temporariamente alteradas para uma das subseqüentes, por decisão do 

secretário municipal de saúde, tendo em vista os critérios estabelecidos por ordem de 

serviço conjunta destas autoridades. 

§ 3º A comunicação à secretaria municipal responsável pela gestão de 

pessoal, da alteração de jornada a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser instruída 

com a data de início e término da referida excepcionalidade. 

 

Seção VI – Do Regime Especial de Trabalho 

Art. 105. A gratificação por exercício do regime especial de trabalho 

previsto na lei que disciplina os estatutos dos servidores públicos municipais será 

concedida aos ocupantes do cargo de guarda municipal e aos servidores em que com 

base em justificativa fundamentada tenham a solicitação deferida pelo titular da 

secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal, na forma da presente lei. 

§ 1º Exceção feita aos ocupantes do cargo de guarda municipal que ficam 

obrigatoriamente submetidos ao regime especial de trabalho, a concessão do mesmo aos 

demais servidores públicos municipais depende de proposição fundamentada do 

secretário municipal responsável pelo servidor e será concedido, na forma desta lei e 

dos estatutos dos servidores públicos municipais, pelo titular da secretaria municipal 

responsável pela gestão de pessoal. 

§ 2º Os servidores ocupantes do cargo de guarda municipal quando em 

exercício em outra secretaria municipal, somente serão submetidos ao regime especial 

de trabalho, mediante solicitação realizada e analisada na forma do parágrafo anterior. 
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Art. 106. A gratificação por exercício do regime especial de trabalho será de 

30% (trinta por cento) calculado exclusivamente sobre o vencimento base do servidor, 

desde que cumpra as seguintes condições: 

I – Exercício regular da jornada de trabalho semanal com freqüência 

integral, sem atrasos ou saídas antecipadas, ressalvadas as ausências legais previstas 

como de efetivo exercício; e, 

II – Cumprimento obrigatório, mesmo que em horário noturno, das escalas 

de serviço extraordinárias, chamadas emergenciais e, convocações fora do horário de 

trabalho em que está escalado. 

§ 1º A gratificação por exercício do regime especial de trabalho, concedido 

na forma deste artigo, deixará de ser percebida no mês em que o servidor: 

I – Tiver excedido o número de ausências legais admitidas como de efetivo 

exercício na forma prevista na lei que regula os estatutos dos servidores públicos 

municipais; 

II – As entradas atrasadas ou saídas antecipadas, salvo se devidamente 

compensadas; e, 

III – Se afastar por qualquer dos motivos previstos no estatuto dos 

servidores públicos municipais, salvo nos casos previstos em lei como de efetivo 

exercício. 

§ 2º A compensação, de entradas atrasadas ou saídas antecipadas, prevista o 

inciso II do parágrafo anterior dar-se-á em horário definido pela chefia do servidor e, 

deverá ser comunicada no atestado mensal de freqüência. 

§ 3º Nos casos previstos no inciso II, do caput, deste artigo, quando o 

número de horas exercidas, além da jornada de trabalho mensal do servidor, exceder 48 

(quarenta e oito) horas, exercidas em horário normal ou noturno, as horas excedentes 

deverão ser objeto de compensação na forma estabelecida pela chefia imediata, com a 

anuência do secretário municipal a que estiver vinculado. 

§ 4º Para efeito do cálculo de compensação previsto no parágrafo anterior, 

serão consideradas horas normais, as que forem exercidas nos sábados e domingos, em 

horário diurno ou noturno.  
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§ 5º A gratificação por exercício do regime especial de trabalho é calculada 

exclusivamente sobre o vencimento base do servidor e não pode ser utilizado como base 

de cálculo para nenhuma das demais verbas remuneratórias mensais, exceto no caso de 

férias e da gratificação natalina. 

 

CAPÍTULO II – DA FORMA DE COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

Seção I – Das Disposições Gerais 

Art. 107. A remuneração dos cargos definidos nesta lei será composta pelo 

padrão de vencimento, do nível de capacitação, da classe, ocupado pelo servidor e as 

demais vantagens pecuniárias, estabelecidas em lei. 

Parágrafo único. Os prêmios, adicionais ou gratificações de produtividade 

ou similares, de determinados ambientes organizacionais, serão regulados por esta lei, 

pelo estatuto dos servidores públicos municipais e por diplomas legais específicos. 

Art. 108. A tabela de valores dos padrões de vencimento obedece aos 

seguintes critérios: 

I – A diferença percentual, entre um padrão de vencimento e o seguinte, 

será a definida nos anexos XI, XVII e XVIII a esta lei; 

II –  A posição relativa, entre o conjunto de 09 (nove) padrões de 

vencimento, de um nível de capacitação para outro, e por sua vez, classe a classe, é a 

descrita no anexo XI, a esta lei; e, 

III –  Os valores monetários dos padrões de vencimento, da tabela definida 

nos incisos anteriores, serão obtidos pela aplicação, dos multiplicadores constantes dos 

anexos XVII e XVIII, a esta lei, sobre o menor vencimento de carreira. 

§ 1º As tabelas de valores dos padrões de vencimento, dos cargos previstos 

nesta lei, é a constante dos anexos XVII e XVIII, a esta lei e, aplicam-se da seguinte 

forma: 

I – Ressalvado o disposto no inciso II deste parágrafo, a tabela constante no 

anexo XVII, a esta lei, aplica-se aos ocupantes dos cargos das carreiras dos servidores 

municipais; e, 
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II –  A tabela constante no anexo XVIII, a esta lei, aplica-se exclusivamente 

aos ocupantes dos cargos de dentista, farmacêutico, médico, médico veterinário, 

procurador municipal, e, terapeuta ocupacional. 

§ 2º Sobre os vencimentos referidos neste artigo, incidirão os reajustes 

concedidos, a título de revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos 

municipais, prevista na Constituição Federal. 

Art. 109. Em hipótese alguma o valor do maior padrão de vencimento 

constante da tabela constante do anexo XVII, será 7 (sete) vezes superior ao do menor 

padrão de vencimento atribuído aos servidores públicos municipais de Várzea Paulista. 

Art. 110. Considera-se piso de vencimento das carreiras, para efeito dos 

cálculos a que serve de referência, nesta lei e no estatuto dos servidores públicos 

municipais, o valor do primeiro padrão de vencimento – P 01 – para a jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, constante no anexo XVII, a esta lei. 

Parágrafo único. Ressalvados os casos de exercício de jornada reduzida e 

as disposições específicas constantes da legislação previdenciária e do estatuto dos 

servidores municipais, nenhum servidor perceberá vencimento inferior ao piso de 

vencimento das carreiras.  

 

Seção II – Da Remuneração Proporcional às Jornadas de Trabalho 

Art. 111. Ressalvado o disposto nos § 1º do art. 82, servidores que 

obtiverem o aumento ou a redução de jornada de trabalho, disciplinada nesta lei, terão 

os valores do vencimento, majorados ou reduzidos, respectivamente conforme os 

valores constantes, para as cargas horárias exercidas, nos anexos XVII e XVIII, a esta 

lei. 

§ 1º A tabela básica para os cálculos das diversas jornadas constantes do 

anexo XVII, a esta lei, é a relativa à jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 

mantendo-se as seguintes proporções: 

I – Para a jornada de 20 (vinte) horas semanais: 20/40 (vinte, quarenta avos) 

do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais; 
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II –  Para a jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais: 24/40 (vinte e 

quatro, quarenta avos) do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 40 

(quarenta) horas semanais; 

III –  Para a jornada de 30 (trinta) horas semanais: 30/40 (trinta, quarenta 

avos) do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais; 

IV – Para a jornada de 32 (trinta e duas) horas semanais: 32/40 (trinta e 

dois, quarenta avos) do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 40 (quarenta) 

horas semanais;  

V – Para a jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais: 36/40 (trinta e seis, 

quarenta avos) do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

§ 2º A tabela básica para os cálculos das diversas jornadas constantes do 

anexo XVIII, a esta lei, é a relativa à jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, 

mantendo-se as seguintes proporções: 

I – Para a jornada de 12 (doze) horas semanais: 12/24 (doze, vinte e quatro 

avos) do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 24 (vinte e quatro) horas 

semanais; 

II –  Para a jornada de 20 (vinte) horas semanais: 20/24 (vinte, vinte e quatro 

avos) do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 24 (vinte e quatro) horas 

semanais; 

III –  Para a jornada de 30 (trinta) horas semanais: 30/24 (trinta, vinte e 

quatro avos) do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais; 

IV – Para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais: 40/24 (quarenta, vinte 

e quatro avos) do padrão de vencimento atribuído para a jornada de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 

 

Seção III – Das Disposições Peculiares da Remuneração 

Subseção I – Da Operação de Maquinário Agrícola 
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Art. 112. Aos servidores que em virtude das atividades que lhes forem 

atribuídas, operarem regular e cotidianamente, máquinas agrícolas, cabe a percepção do 

adicional de operação de máquinas agrícolas, mediante os seguintes índices: 

I – 10% (dez por cento) no caso dos servidores que operam máquinas 

roçadeiras; e, 

II – 20% (vinte por cento), no caso dos servidores que operam moto-serra. 

§ 1º A concessão do adicional a que se refere o caput deste artigo, depende 

de solicitação formal do secretário municipal responsável pela infra-estrutura urbana 

que deverá declarar a habitualidade de uso do equipamento pelo servidor e, concessão 

pelo titular da secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal. 

§ 2º O adicional de operação de máquinas agrícolas é pago no valor fixado 

nesta lei e, não pode ser utilizado como base de cálculo para nenhuma das demais 

verbas remuneratórias mensais, exceto no caso de férias e da gratificação natalina. 

 

Subseção II – Do Atendimento Médico Emergencial 

Art. 113. O adicional de atendimento emergencial, devido aos médicos 

lotados nas unidades de urgência, é calculado exclusivamente sobre o vencimento base 

do servidor à razão de 10% (dez por cento) e, não pode ser utilizado como base de 

cálculo para nenhuma das demais verbas remuneratórias mensais, exceto no caso de 

férias e da gratificação natalina. 

Parágrafo único. A percepção mensal do adicional de atendimento 

emergencial depende de freqüência integral do servidor sem atrasos e, os critérios para 

tal deverão obedecer ao disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 95, desta lei. 

 

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS 

CAPÍTULO I – DO CONSELHO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PES SOAL 

Art. 114. O conselho municipal de gestão de pessoal, instituído pela lei 

complementar nº. 149, de 25 de maio de 2005, é instância de gestão das carreias dos 

servidores públicos municipais. 
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§ 1º As regulamentações previstas nesta lei deverão passar pela avaliação 

preliminar deste conselho. 

§ 2º Ressalvado o disposto na legislação vigente este conselho tem poder 

deliberativo nas matérias de sua competência. 

§ 3º Os representantes dos servidores públicos municipais serão eleitos por 

seus pares, para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

§ 4º Este conselho terá função de acompanhar a execução orçamentária 

anual visando à garantia dos recursos para avaliação de desempenho, capacitação, 

sistema de progressões e outros que couberem nesta lei. 

§ 5º O conselho previsto e disciplinado neste artigo é instância intermediária 

de recurso para os fins dispostos nesta lei. 

§ 6º Fica facultada ao conselho disciplinado neste artigo a formação de 

grupo de trabalho auxiliar, composto por servidores de todos ambientes organizacionais, 

para acompanhamento, avaliação e elaboração de propostas de revisão da presente lei. 

 

CAPÍTULO II – DA ABRANGÊNCIA DAS NOVAS CARREIRAS 

Art. 115. Esta lei abrange os servidores ativos, ocupantes dos cargos e 

empregos por prazo indeterminado, previstos e disciplinados nesta lei e, aplica-se no 

que couber, aos servidores aposentados e aos pensionistas, do regime próprio de 

previdência do município de Várzea Paulista. 

Parágrafo único. O disposto nesta lei aplicar-se-á, no que couber, às 

autarquias, e fundações públicas municipais, não previstas nesta lei, desde que o 

dispositivo legal específico que tratar do quadro de pessoal e das carreiras dessas 

entidades da administração indireta da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, assim 

determine. 

Art. 116. A complementação remuneratória dos servidores federais e 

estaduais, municipalizados integram do grupo de servidores municipalizados, quando 

devida na forma da lei, será calculada tendo em vista a comparação com os postos de 

trabalho similares na administração municipal, regidos por esta lei. 
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§ 1º A complementação de que trata este artigo não será devida quando o 

servidor receber da esfera à qual é originalmente vinculado, remuneração superior à dos 

postos de trabalho similares no município de Várzea Paulista. 

§ 2º No interesse da administração municipal, poderá o servidor 

municipalizado cumprir jornada de trabalho complementar à de seu vinculo de origem, 

fazendo jus, nesta hipótese, a complementação remuneratória correspondente, desde que 

obedecidas as disposições desta lei. 

Art. 117. As eventuais contratações temporárias de excepcional interesse 

público, previstas na constituição federal e reguladas, na forma da lei que trata do 

regime jurídico dos servidores municipais de Várzea Paulista, em hipótese alguma, 

poderão gerar valores de remuneração superiores aos previstos nesta lei. 

§ 1º O salário e as vantagens devidas aos servidores contratados por tempo 

determinado, na forma do caput deste artigo e, da legislação vigente, será equivalente ao 

vencimento inicial atribuído ao cargo e especialidade, para os quais se realizou a 

substituição.    

§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior e os adicionais relativos à 

natureza profissional, não se aplica aos servidores contratados por tempo determinado 

os dispositivos e as vantagens constantes das carreiras regidas pela presente lei. 

 

CAPÍTULO III – DOS CRITÉRIOS DE REMOÇÃO DOS SERVIDO RES 

Art. 118. A remoção de um servidor realizar-se-á conforme o previsto na lei 

que tratar dos estatutos dos servidores públicos municipais e, na forma disposto nesta 

lei. 

§ 1º Ressalvadas as remoções no âmbito da mesma secretaria municipal, em 

qualquer das demais hipóteses, o servidor deverá aguardar na unidade de origem a 

publicação da portaria de remoção e, apresentar-se-á à nova unidade mediante 

documento de encaminhamento, emitido pela secretaria municipal responsável pela 

gestão de pessoal. 

§ 2º As remoções no âmbito da mesma secretaria municipal serão 

obrigatoriamente informadas à secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal 
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e, efetivar-se-ão através de documento de encaminhamento, emitido pela própria 

secretaria municipal. 

§ 3º O instituto da remoção, regulado neste capítulo, não se aplica ao 

servidor, abrangido por esta lei, que esteja em estágio probatório, ressalvado o disposto 

nos estatutos dos servidores públicos municipais. 

§ 4º Em qualquer hipótese, o processo de remoção quando não for praticado 

em conseqüência de recomendação de saúde e segurança do trabalho, deverá orientar-se 

pelos princípios da impessoalidade, da publicidade, da eficácia e da moralidade pública, 

respeitando-se as necessidades institucionais. 

Art. 119. O tempo mínimo de permanência do servidor nas unidades de 

lotação de determinado ambiente organizacional é de 3 (três) anos, findos os quais será 

permitida a remoção do servidor para unidade de outro ambiente organizacional. 

§ 1º Nos ambientes organizacionais de cidadania e assistência social, de 

educação e, de saúde o tempo mínimo de permanência do servidor nas unidades de 

lotação de determinado ambiente organizacional será de um ano tendo em vista a 

necessidade do serviço e o interesse do servidor. 

§ 2º Os servidores ocupantes do cargo de guarda municipal poderão ser 

removidos a qualquer tempo, em especial os integrantes do ambiente de patrulhamento 

urbano e rural, tendo em vista a necessidade de serviço. 

Art. 120. Os critérios específicos para a remoção de um servidor de um 

local de trabalho para outro deverão ser elaborados pelas diversas secretarias 

municipais, tendo em vista, o estatuto dos servidores públicos municipais, esta, suas 

especificidades e esta lei, desde que ocorram no âmbito da mesma secretaria municipal. 

§ 1º A remoção de uma unidade de trabalho para outra em secretaria 

municipal diversa, depende de avaliação do pedido pela secretaria municipal 

responsável pela gestão de pessoal, aplicando, no que couber os critérios estabelecidos 

na legislação vigente. 

§ 2º A remoção de servidores de um ambiente organizacional para outro 

será gerida pela secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal e precedida de 

realização curso de capacitação específico, elaborado no âmbito da linha de 
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desenvolvimento prevista no inciso VI, do art. 56, desta lei, e depende de aprovação no 

mesmo com no mínimo de 70% (setenta por cento) de aproveitamento. 

Art. 121. Nos casos de mudança no quadro de pessoal fruto da avaliação 

anual do dimensionamento, previsto nesta lei, e, de instalação de novos equipamentos 

sociais ou unidades de trabalho, será promovido pela secretaria responsável pela gestão 

de pessoal processo aberto de remoção, visando à adequação das necessidades 

institucionais com as dos servidores públicos municipais, observados os critérios e 

limitações previstas nesta lei e no estatuto dos servidores municipais de Várzea Paulista, 

bem como no decreto que regulamentar a matéria, em especial: 

I – Após o terceiro ano de vigência do programa de avaliação de 

desempenho a nota obtida pelo servidor no ultimo triênio; 

II – Os títulos que excedam os requisitos básicos e mantenham correlação 

com o cargo e a especialidade exercida; e, 

III – O tempo de efetivo exercício no cargo e na especialidade em exercício; 

IV – O tempo de efetivo exercício na prefeitura municipal de Várzea 

Paulista. 

Art. 122. A remoção de ofício dar-se-á a qualquer tempo e obedecerá às 

regras previstas na lei que regular o Estatuto dos servidores municipais de Várzea 

Paulista. 

Parágrafo único. Nos casos de remoção de mais de um servidor da mesma 

unidade de trabalho dever-se-á observar para a escolha de local de trabalho, a 

necessidade de serviço, o tempo de efetivo exercício dos servidores e a distância do 

local de moradia. 

 

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PERMANENTES 

Art. 123. Nos casos de reintegração e readmissão, previstos na lei que trata 

os estatutos dos servidores públicos municipais, havendo vaga no quadro de pessoal, 

aplica-se o disposto na lei que tratar dos estatutos dos servidores públicos municipais.  

Parágrafo único. Nos casos de reintegração e readmissão, previstos na lei 

que trata os estatutos dos servidores públicos municipais, quando a demissão invalidada 
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tiver ocorrido antes da vigência desta lei, dever-se-á proceder à reintegração e 

readmissão, observando o disposto no caput deste artigo e aplicando, no que couber, o 

disposto nesta lei para o enquadramento dos servidores ativos em conjunto com o 

determinado pela lei que tratar dos estatutos dos servidores públicos municipais.  

Art. 124. Nos casos de reintegração e readmissão, previstos na lei que trata 

os estatutos dos servidores públicos municipais, não havendo vaga no quadro de 

pessoal, aplica-se o disposto na lei que tratar dos estatutos dos servidores públicos 

municipais.  

Art. 125. Aplica-se, no que couber, a disciplina do disposto nos artigos 123 

e 124, nos casos de reversão de aposentadoria.  

 

TÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I – DA IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS JORNADAS DE 

TRABALHO 

Seção I – Da Opção Pelas Novas Jornadas de Trabalho 

Art. 126. Ressalvado o disposto neste capítulo para os ocupantes dos cargos 

de professor de educação básica, o servidor optante pela carreira instituída pela presente 

lei poderá, passados 90 (noventa) dias da publicação da presente lei e após pelo menos 

30 (trinta) dias da efetivação do seu enquadramento, solicitar na forma do disposto no 

art. 83 e seguintes desta lei, a mudança da jornada de trabalho. 

§ 1º A concessão da alteração de jornada solicitada, na forma do caput deste 

artigo, depende obrigatoriamente de concordância fundamentada da secretaria 

municipal em que está lotado e de disponibilidade orçamentária e financeira, observados 

os limites legais vigentes. 

§ 2º A redução de jornada, não poderá em hipótese alguma, ensejar a 

admissão de pessoal para atender a demanda que advirá da referida alteração, situação 

em que será sumariamente indeferida, em razão do interesse público. 

§ 3º No caso em que a necessidade de reposição expressa no parágrafo 

anterior for suprida pela solicitação de aumento de jornada de outro servidor de mesmo 
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cargo e especialidade, admite-se a concessão do pedido de redução de jornada, na forma 

da presente lei. 

§ 4º A regulamentação da implantação das novas jornadas de trabalho dos 

docentes do sistema municipal de ensino será realizada através de decreto municipal 

específico. 

 

Seção II – Das Jornadas dos Professores de Educação Básica 

Art. 127. O enquadramento dos professores de educação básica nas 

diferentes especialidades, que optarem pela carreira desta lei, ocorrerá nas jornadas de 

trabalho vigentes, até a edição desta lei e, a implantação das novas jornadas, 

preconizadas nesta lei, ocorrerá no decorrer dos anos letivos de 2008 a 2010, tendo em 

vista a adoção do: 

I – Aumento do período de atendimento dos alunos na educação infantil; e, 

II – Ensino fundamental de 9 (nove) anos. 

Art. 128. No âmbito da educação infantil, o processo de implantação das 

novas jornadas de trabalho adotará o seguinte cronograma: 

I – No ano letivo de 2008 (dois mil e oito): manutenção da jornada de 

trabalho de 20 (vinte) horas semanais para os professores de educação básica, na 

especialidade de educação infantil e, adoção do programa de educação do movimento 

nas escolas municipais de educação infantil; 

II – No ano letivo de 2009 (dois mil e nove): adoção da jornada de trabalho 

de 24 (vinte e quatro) horas semanais para os professores de educação básica, na 

especialidade de educação infantil; e, 

III – No ano letivo de 2010 (dois mil e dez): adoção da jornada de trabalho 

de 30 (trinta) horas semanais para os professores de educação básica, na especialidade 

de educação infantil. 

§ 1º Para que se efetive o programa previsto no inciso I, do caput, deste 

artigo, a municipalidade deverá admitir os professores de educação básica, na 

especialidade de educação física, necessários ao atendimento da demanda das escolas 

municipais de educação infantil. 
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§ 2º No momento que antecede a atribuição para o ano letivo de 2009 (dois 

mil e nove) os professores de educação básica, na especialidade de educação infantil 

poderão optar pela jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, que passará a vigorar 

no mês de início do ano letivo. 

§ 3º A partir do ano letivo de 2009 (dois mil e nove), a jornada mínima de 

ingresso na especialidade de educação infantil será de 24 (vinte e quatro) horas 

semanais. 

§ 4º No momento que antecede o ano letivo de 2010 (dois mil e dez) os 

professores de educação básica, na especialidade de educação infantil poderão optar 

pela jornada de 30 (trinta) horas semanais, que passará a vigorar no mês de início do 

ano letivo. 

§ 5º A partir do ano letivo de 2010 (dois mil e dez), a administração 

municipal poderá adotar as 30 (trinta) horas semanais, como jornada mínima de 

ingresso na especialidade de educação infantil. 

Art. 129. Ao final da transição prevista nesta seção, a jornada de 20 (vinte) 

horas semanais será admitida apenas para os professores de educação básica na 

especialidade de educação de jovens e adultos. 

§ 1º O professor de educação básica na especialidade educação infantil que 

não optar pelo aumento de jornada até o ano letivo de 2010 (dois mil e dez) tem o 

direito de permanecer na jornada vigente, enquanto estiver no quadro de pessoal, 

mantido o direito de opção pelo aumento de jornada no momento que antecede a 

atribuição de aulas para o ano letivo subseqüente. 

§ 2º Ressalvado o exercício da especialidade de educação de jovens e 

adultos, não serão admitidas para os professores de educação básica, as solicitações de 

redução de jornada para 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 130. No âmbito do ensino fundamental o processo de implantação das 

novas jornadas de trabalho dependerá da adoção do ensino de 9 (nove) anos em cada 

escola municipal de ensino fundamental e, ocorrerá no período compreendido entre os 

anos letivos de 2008 (dois mil e oito) e 2010 (dois mil e dez), nas seguintes condições e 

com o seguinte cronograma: 
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I – No ano letivo de 2008 (dois mil e oito): adoção da jornada de trabalho de 

32 (trinta e duas) horas semanais para os professores de educação básica, na 

especialidade de ensino fundamental, nas escolas de ensino fundamental que 

implantarem o ensino de 9 (nove) anos;  

II – No ano letivo de 2009 (dois mil e nove): adoção da jornada de trabalho 

de 36 (trinta e seis) horas semanais para os professores de educação básica, na 

especialidade de ensino fundamental, admitida a manutenção da jornada de trabalho de 

32 (trinta e duas) horas semanais, nas escolas de ensino fundamental que implantarem o 

ensino de 9 (nove) anos, bem como nas unidades que já o haviam feito em 2008 (dois 

mil e oito); e, 

III – No ano letivo de 2010 (dois mil e dez): adoção da jornada de trabalho 

de 36 (trinta e seis) horas semanais, admitida a manutenção da jornada de trabalho de 32 

(trinta e duas) horas semanais, e a possibilidade de opção pelas 40 (quarenta) horas 

semanais, para os professores de educação básica, na especialidade de ensino 

fundamental, nas escolas de ensino fundamental que implantarem o ensino de 9 (nove) 

anos, bem como nas unidades que já o haviam feito em 2008 (dois mil e oito) e 2009 

(dois mil e nove). 

§ 1º Para que se efetive o previsto no inciso I, do caput, deste artigo, a 

municipalidade deverá promover concurso de remoção específico, aberto aos docentes 

que solicitarem a opção pela jornada de trabalho de 32 (trinta e duas) horas semanais, 

para as unidades que implantarão o ensino fundamental de 9 (nove) anos. 

§ 2º O concurso de remoção previsto no parágrafo anterior será aberto a 

todos os professores de educação básica, na especialidade de ensino fundamental, bem 

como aos professores de educação básica, na especialidade de educação infantil em 

atuação nas escolas municipais de educação infantil que passarão atuar com menos um 

ano de atendimento escolar em função da implantação do ensino fundamental de 9 

(nove) anos, desde que possuam a graduação em curso superior que os habilitem à 

mudança de especialidade que pleiteiam, no concurso específico de remoção. 

§ 3º Para efeito do que dispõe o inciso I, deste artigo, os professores de 

educação básica, na especialidade de ensino fundamental, que atuam na unidade escolar 
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que adotará o ensino fundamental de 9 (nove) anos, desde que optem pela jornada de 

trabalho de 32 (trinta e duas) horas semanais, terão garantida a permanência na referida 

escola, não havendo oferta dessa vaga para o concurso de remoção. 

§ 4º Para efeito do que dispõe o inciso I, deste artigo, os professores de 

educação básica, na especialidade de ensino fundamental, que atuam na unidade escolar 

que adotará o ensino fundamental de 9 (nove) anos, que não optarem pela jornada de 

trabalho de 32 (trinta e duas) horas semanais, terão garantida a permanência na jornada 

vigente e, deverão participar do concurso de remoção destinado às unidades que 

permanecerão com ensino fundamental de 8 (oito) anos. 

§ 5º A partir do ano letivo de 2008 (dois mil e oito), a jornada mínima de 

ingresso na especialidade de ensino fundamental será de 32 (trinta e duas) horas 

semanais. 

§ 6º Para que se efetive o previsto no inciso II, do caput, deste artigo, a 

municipalidade deverá promover concurso de remoção específico, aberto aos docentes 

que solicitarem a opção pela jornada de trabalho de 32 (trinta e duas) ou de 36 (trinta e 

seis) horas semanais, para as unidades que já implantaram em 2008 (dois mil e oito) o 

ensino fundamental de 9 (nove) anos e, para aquelas que o farão em 2009 (dois mil e 

nove). 

§ 7º Aplica-se ao concurso de remoção previsto no parágrafo anterior o 

disposto no § 2º, deste artigo. 

§ 8º Para efeito do que dispõe o inciso II, deste artigo, os professores de 

educação básica, na especialidade de ensino fundamental, que atuam na unidade escolar 

que adotará o ensino fundamental de 9 (nove) anos, desde que optem pela jornada de 

trabalho de 32 (trinta e duas) ou de 36 (tinta e seis) horas semanais, terão garantida a 

permanência na referida escola, não havendo oferta dessa vaga para o concurso de 

remoção. 

§ 9º Para efeito do que dispõe o inciso II, deste artigo, os professores de 

educação básica, na especialidade de ensino fundamental, que atuam na unidade escolar 

que adotará o ensino fundamental de 9 (nove) anos, que não optarem pela jornada de 

trabalho de 32 (trinta e duas) ou de 36 (tinta e seis) horas semanais, terão garantida a 
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permanência na jornada vigente e, deverão participar do concurso de remoção destinado 

às unidades que permanecerão com ensino fundamental de 8 (oito) anos. 

§ 10. No momento que antecede o ano letivo de 2009 (dois mil e nove) os 

professores de educação básica, na especialidade de ensino fundamental, que atuarem 

em escolas que já adotaram o ensino fundamental de 9 (nove) anos poderão optar pela 

jornada de trabalho de 36 (trinta e seis) horas semanais, que passará a vigorar no mês de 

início do ano letivo. 

§ 11. Para que se efetive o previsto no inciso III, do caput, deste artigo, a 

municipalidade deverá promover concurso de remoção específico, aberto aos docentes 

que solicitarem a opção pela jornada de trabalho de 32 (trinta e duas), de 36 (trinta e 

seis), ou de 40 (quarenta) horas semanais, para as unidades que já implantaram, em 

2008 (dois mil e oito) e 2009 (dois mil e nove), o ensino fundamental de 9 (nove) anos 

e, para aquelas que o farão em 2010 (dois mil e dez). 

§ 12. Aplica-se ao concurso de remoção previsto no parágrafo anterior o 

disposto no § 2º, deste artigo. 

§ 13. Para efeito do que dispõe o inciso III, deste artigo, os professores de 

educação básica, na especialidade de ensino fundamental, que atuam na unidade escolar 

que adotará o ensino fundamental de 9 (nove) anos, desde que optem pela jornada de 

trabalho de 32 (trinta e duas), de 36 (trinta e seis), ou de 40 (quarenta) horas semanais, 

terão garantida a permanência na referida escola, não havendo oferta dessa vaga para o 

concurso de remoção. 

§ 14. Para efeito do que dispõe o inciso III, deste artigo, os professores de 

educação básica, na especialidade de ensino fundamental, que atuam na unidade escolar 

que adotará o ensino fundamental de 9 (nove) anos, que não optarem pela jornada de 

trabalho de 32 (trinta e duas), de 36 (trinta e seis), ou de 40 (quarenta) horas semanais, 

terão garantida a permanência na jornada vigente e, se ainda houver, deverão participar 

do concurso de remoção destinado às unidades que permanecerão com ensino 

fundamental de 8 (oito) anos. 

§ 15. Tendo em vista o disposto no parágrafo anterior, inexistindo unidade 

escolar que permaneça com ensino fundamental de 8 (oito) anos, os professores de 
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educação básica, na especialidade de ensino fundamental que tenham decidido por 

manter a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, terá assegurado o direito de 

permanecer na jornada vigente, enquanto estiver no quadro de pessoal, mantido o direito 

de opção pelo aumento de jornada no momento que antecede a atribuição de aulas para 

os anos letivos subseqüentes. 

§ 16. No momento que antecede o ano letivo de 2010 (dois mil e dez) os 

professores de educação básica, na especialidade de ensino fundamental, que atuarem 

em escolas que já adotaram o ensino fundamental de 9 (nove) anos poderão optar pela 

jornada de trabalho de 36 (trinta e seis), ou de 40 (quarenta) horas semanais, que passará 

a vigorar no mês de início do ano letivo. 

Art. 131. Concluída a transição para ensino de 9 (nove) anos em cada escola 

municipal de ensino fundamental fica vedada a admissão de professores de educação 

básica, na especialidade de ensino fundamental, em jornada de trabalho inferior a 32 

(trinta e duas) horas semanais e, adotar-se-á, preferencialmente a jornada de trabalho de 

36 (trinta e seis) horas semanais, como jornada mínima de ingresso na especialidade de 

ensino fundamental. 

§ 1º A partir do ano letivo de 2010 (dois mil e dez), a administração 

municipal poderá adotar as 36 (trinta e seis) horas semanais, como jornada mínima de 

ingresso na especialidade de ensino fundamental. 

§ 2º O professor de educação básica na especialidade ensino fundamental 

que não optar pelo aumento de jornada até o final da transição prevista neste artigo, tem 

o direito de permanecer na jornada vigente, enquanto estiver no quadro de pessoal, 

mantido o direito de opção pelo aumento de jornada no momento que antecede a 

atribuição de aulas para o ano letivo subseqüente. 

Art. 132. A transição para as novas jornadas de trabalho dos professores de 

educação básica nas especialidades de educação artística, de educação física, de 

filosofia, de informática, de língua espanhola e, de língua inglesa, obedecerá ao disposto 

nos artigos 130 e 131, desta lei. 

Parágrafo único. A regulamentação prevista no § 4º do art. 126 deverá 

disciplinar os casos em que, em razão das especificidades das especialidades citadas no 
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caput deste artigo, o docente atue em mais de uma unidade escolar, em regimes diversos 

quanto à numero de anos de ensino fundamental. 

Art. 133. Nos casos de implantação nas escolas municipais do 2º (segundo) 

ciclo do ensino fundamental a jornada mínima de trabalho a ser adotada para as diversas 

especialidades do cargo de professor de educação básica, será definida pela secretaria 

municipal de educação entre as jornadas de 32 (trinta e duas) ou 36 (trinta e seis) horas 

semanais. 

 

CAPÍTULO II – DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES NAS 

CARREIRAS  

Seção I – Das Disposições Gerais e dos Prazos 

Art. 134. Os servidores abrangidos por esta lei na forma do art. 115, 

poderão fazer sua opção de enquadramento nos cargos aqui previstos, em até 120 (cento 

e vinte) dias, contados da data do recebimento do documento demonstrativo de sua 

situação funcional, atual e futura, a ser fornecido pela secretaria responsável pela gestão 

de pessoal. 

§ 1º O prazo de entrega do demonstrativo de enquadramento pela secretaria 

responsável pela gestão de pessoal é de até 30 (trinta) dias, contados da publicação da 

presente lei. 

§ 2º O disposto neste capítulo aplica-se aos servidores aposentados que 

poderão fazer sua opção de enquadramento nos cargos aqui previstos, em até 120 (cento 

e vinte) dias, contados da data do recebimento do documento demonstrativo de sua 

situação funcional, atual e futura, a ser fornecido pela secretaria responsável pela gestão 

de pessoal. 

§ 3º O disposto neste capítulo aplica-se aos pensionistas, para efeito de 

revisão de sua situação remuneratória, não cabendo, neste caso, o direito de opção, 

previsto para os servidores ativos ou, aposentados. 

§ 4º Para os servidores em afastamento, no momento de entrada em vigor 

desta lei, ficam resguardados os direitos de enquadramento e opção, que devem ser 

exercidos quando do seu retorno à atividade e, após ter decorrido o prazo previsto no 
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caput deste artigo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento de 

comunicado oficial da secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal, que os 

instará a manifestarem-se formalmente sobre os referidos direitos. 

§ 5º Para os servidores cedidos a outros órgãos, no momento de entrada em 

vigor desta lei, ficam resguardados os direitos de enquadramento e opção, que devem 

ser exercidos quando do seu retorno à atividade e, depois de decorrido o prazo previsto 

no caput deste artigo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

de comunicado oficial da secretaria municipal responsável pela gestão de pessoal que os 

instará a manifestarem-se formalmente sobre os referidos direitos. 

§ 6º Os servidores que não optarem pelo enquadramento na presente lei 

permanecerão nos cargos que ocupavam anteriormente a esta lei e, submetidos à 

legislação que os rege, passando a compor quadro em extinção. 

§ 7º Os cargos de provimento efetivo do quadro em extinção a que se refere 

o parágrafo anterior serão: 

I – Transformados nos cargos de provimento efetivo equivalentes, previstos 

nesta lei, na medida em que vagarem; ou, 

II –  Extintos na medida em que vagarem, caso não haja cargos e 

especialidades equivalentes previstos nesta lei. 

Art. 135. Fica criada a partir da publicação desta lei, a comissão de análise 

do enquadramento, constituída por servidores, 50% (cinqüenta por cento) destes 

indicados pela administração municipal e os demais eleitos, garantindo-se a 

representatividade de todos os ambientes organizacionais previstos nesta lei, que será 

presidida pelo secretário municipal responsável pela gestão de pessoal. 

§ 1º A composição da comissão de análise do enquadramento, nomeada por 

ato administrativo do Prefeito Municipal, será constituída: 

I – Pelo secretário municipal responsável pela gestão de pessoal: 

II –  Por 11 (dez) representantes dos servidores estáveis, eleitos entre os seus 

pares, sendo: 

a) Um representante de cada ambiente organizacional; 

b) Um representante da Guarda Municipal; 
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c) Mais um representante do ambiente organizacional da educação; 

d) Mais um representante do ambiente organizacional da saúde; e, 

e) Um representante dos servidores aposentados. 

III –  Por 11 (dez) representantes institucionais, indicados pela 

administração municipal, sendo: 

a) Um representante de cada ambiente organizacional; 

b) Um representante da Guarda Municipal; 

c) Mais um representante do ambiente organizacional da educação; 

d) Mais um representante do ambiente organizacional da saúde; e, 

e) Um representante da secretaria responsável pela gestão de pessoal, que 

atue na gestão previdenciária. 

§ 2º A eleição dos representantes dos servidores e a escolha dos indicados 

da administração, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

entrada em vigor da presente lei, cabendo ao sindicato representativo dos servidores 

públicos municipais a organização do pleito para escolha dos representantes dos 

servidores.  

 

Subseção Única – Das Fases do Enquadramento e Seus Prazos 

Art. 136. O enquadramento nas carreiras de que trata esta lei, depende de 

opção do servidor, e será realizado em duas fases, a saber: 

I – Fase I, contendo: 

a) Enquadramento na classe; 

b) Enquadramento preliminar no nível de capacitação; 

c) Enquadramento preliminar no padrão de vencimento; 

d) Enquadramento no cargo e identificação da especialidade a ser exercida, 

quando for o caso; e, 

e) Enquadramento no ambiente organizacional. 

II –  Fase II, contendo: 

a) Enquadramento definitivo no padrão de vencimento; e, 

b) Enquadramento definitivo no nível de capacitação. 
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§ 1º A duração dos trabalhos da comissão de análise do enquadramento se 

estende até 90 (noventa) dias, após o término do prazo formal de opção. 

§ 2º Os prazos de duração dos trabalhos da primeira fase de enquadramento 

são assim distribuídos: 

I – Prazo de entrega do demonstrativo de enquadramento pela secretaria 

responsável pela gestão de pessoal, até 30 (trinta) dias, contados da publicação da 

presente lei; 

II –  Prazo de apresentação de recursos ao demonstrativo do enquadramento, 

15 (quinze) dias, contados da data do seu recebimento pelo servidor; 

III –  Prazo máximo de resposta aos recursos previstos no inciso II, 30 

(trinta) dias, contados da apresentação formal do recurso; 

IV – Prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no inciso 

III, 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão; 

V – Prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no 

inciso IV, 15 (quinze) dias, contados da apresentação formal do pedido de 

reconsideração; 

VI – Prazo para o enquadramento previsto no inciso I, do caput deste artigo 

será de 30 (trinta) dias, a contar da data de opção; 

VII –  Prazo de apresentação de recursos ao enquadramento, 15 (quinze) 

dias, contados da publicação do ato de enquadramento; 

VIII –  Prazo máximo de resposta aos recursos previstos no inciso VII, 30 

(trinta) dias, contados da apresentação formal do recurso; 

IX – Prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no inciso 

VIII, 15 (quinze) dias, contados da publicação da decisão; 

X – Prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no 

inciso IX, 15 (quinze) dias, contados da apresentação formal do pedido de 

reconsideração. 

§ 3º Os efeitos financeiros da primeira fase de enquadramento, respeitados 

os prazos descritos nos parágrafo anterior, dar-se-ão a partir da data formal de protocolo 

da opção do servidor. 
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§ 4º Os prazos de duração dos trabalhos da segunda fase de enquadramento 

são assim distribuídos: 

I – Prazo para o enquadramento previsto no inciso II, do caput deste artigo: 

a) Fevereiro de 2008, nos casos em que a opção e a primeira fase do 

enquadramento se processaram até 30 (trinta) dias do fim do exercício de 2007; 

b) Março de 2008, nos casos em que a opção e a primeira fase do 

enquadramento se processaram nos últimos 30 (trinta) dias do exercício de 2007; 

c) 90 (noventa) dias, a contar da data de conclusão da primeira fase do 

enquadramento, nos demais casos; 

II –  Prazo de apresentação de recursos à segunda fase enquadramento, 30 

(trinta) dias, contados da publicação do ato de enquadramento; 

III –  Prazo máximo de resposta aos recursos previstos no inciso II, 45 

(quarenta e cinco) dias, contados da apresentação formal do recurso; 

IV – Prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no inciso 

III, 15 (quinze) dias, contados da publicação da decisão; e, 

V – Prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no 

Inciso IV, 30 (trinta) dias, contados da apresentação formal do pedido de 

reconsideração. 

§ 5º Os efeitos financeiros da segunda fase de enquadramento dar-se-ão, 

conforme o caso, a partir das datas previstas no inciso I do parágrafo anterior. 

Art. 137. Realizada a opção pelo servidor o secretário municipal 

responsável pela gestão de pessoal fará publicar, no prazo previsto no inciso VI do § 2º, 

do artigo anterior, o ato de enquadramento, abrindo formalmente o prazo de recurso a 

que se refere o inciso VII do § 2º do artigo anterior. 

§ 1º Passado o prazo referido no inciso VII do § 2º do artigo anterior, será 

publicado o ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento previsto no inciso VI 

do § 2º, do referido artigo, acerca do servidor que não recorrer do contido na publicação 

a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 2º A resposta a que se refere o inciso VIII do § 2º do artigo anterior cabe à 

comissão de análise de enquadramento e será comunicada formalmente ao servidor, 
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pelo secretário municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura, abrindo 

formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso IX do § 2º, do mesmo artigo. 

§ 3º Passado o prazo referido no inciso IX do § 2º do artigo anterior, será 

publicado o ato do Prefeito Municipal, ato contendo o enquadramento previsto no inciso 

VI do § 2º, do mesmo artigo, acerca do servidor que não recorrer do contido na 

publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4º A resposta a que se refere o inciso X do § 2º do artigo anterior cabe à 

comissão de análise de enquadramento e será comunicada formalmente ao servidor, 

pelo secretário municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura e, 48 

(quarenta e oito) horas depois será publicado o ato do Prefeito Municipal contendo o 

enquadramento previsto no inciso VI do § 2º, do mesmo artigo, acerca do servidor em 

questão. 

§ 5º Até 15 (quinze) dias após a publicação do ato a que se refere o 

parágrafo anterior, o servidor tem o direito de reversão da opção pelo enquadramento na 

nova carreira, mediante manifestação formal deste, que ao ser recebida pelo secretário 

municipal responsável pela gestão de pessoal, altera a situação do servidor para a 

condição de não optante. 

Art. 138. O secretário municipal responsável pela gestão de pessoal fará 

publicar, no prazo previsto no inciso I do § 4º, do art. 136, o ato de enquadramento da 

segunda fase, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso II do § 4º 

do mesmo artigo. 

§ 1º Passado o prazo referido no inciso II do § 4º, do art. 136, será publicado 

o ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento definitivo do servidor que não 

recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 2º A resposta a que se refere o inciso III do § 4º, do art. 136, cabe à 

comissão de analise de enquadramento e será comunicada formalmente ao servidor, 

pelo secretário municipal responsável pela gestão de pessoal, abrindo formalmente o 

prazo de recurso a que se refere o inciso IV do § 4º do mesmo artigo. 



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007 - 

 

80 

§ 3º Passado o prazo referido no inciso IV do § 4º, do art. 136, será 

publicado o ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento definitivo do servidor 

que não recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4º A resposta a que se refere o inciso V do § 4º, do art. 136, cabe à 

comissão de análise de enquadramento e será comunicada formalmente ao servidor, 

pelo secretário municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura e, 48 

(quarenta e oito) horas depois, será publicado o ato do Prefeito Municipal, contendo o 

enquadramento definitivo do servidor em questão. 

 

Seção II – Da Primeira Fase de Enquadramento 

Subseção I – Do Enquadramento Na Classe, No Nível de Capacitação e No Padrão 

de Vencimento 

Art. 139. Para a identificação da classe à qual pertence o servidor, será 

utilizada tabela de conversão dos atuais cargos para a nova hierarquização dos cargos, 

prevista na presente lei e constante do anexo XIX, a esta lei. 

Art. 140. Identificada a classe, o enquadramento preliminar do servidor no 

nível de capacitação ocorrerá no nível de capacitação I da referida classe. 

Art. 141. O enquadramento preliminar no padrão de vencimento será 

efetuado após a definição da classe e do nível de capacitação, automaticamente de 

acordo com o tempo de efetivo exercício do servidor, no serviço publico municipal de 

Várzea Paulista, na forma do anexo XX, a esta lei. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos 

completos de serviço público municipal de Várzea Paulista, ficando as frações em 

meses e dias como contagem inicial dos interstícios necessários aos mecanismos de 

desenvolvimento previstos nestas carreiras. 

§ 2o Na hipótese do enquadramento previsto no caput deste artigo, resultar 

ao servidor posicionamento em padrão de vencimento de valor pecuniário inferior ao 

atualmente percebido, à conta de vencimento base, o servidor será posicionado, no 

padrão de vencimento do nível de capacitação I da classe a que pertencer, cujo valor 

seja igual ou imediatamente superior ao atualmente percebido. 
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§ 3o Na hipótese do enquadramento previsto no caput deste artigo, 

considerado o disposto no parágrafo anterior, resultar ao servidor posicionamento em 

padrão de vencimento de valor pecuniário inferior ao atualmente percebido, à conta de 

vencimento base, a diferença deverá resultar numa diferença individual de 

enquadramento que deverá compor os vencimentos do servidor e será recalculada na 

segunda fase do enquadramento previsto nesta lei. 

Art. 142. Nos casos de acumulação de cargos, a contagem de tempo de 

serviço municipal de Várzea Paulista, observará as seguintes hipóteses: 

I – Para os servidores que já ocuparam simultaneamente dois cargos, e 

continuam a exercê-los, a contagem far-se-á automaticamente em cada um deles; 

II –  Para os servidores que já ocuparam simultaneamente dois cargos, e 

atualmente seguem em exercício em um deles, será agregado para efeito de 

enquadramento, a parcela de tempo de serviço do cargo que deixou de ser exercido, não 

cumulado; 

III –  Para os servidores que já ocuparam simultaneamente dois cargos, e na 

atualidade ocupam um terceiro diferente dos anteriores, a contagem de tempo de serviço 

não observará período de cumulação; e, 

IV – Para os servidores que já ocuparam simultaneamente dois cargos, mas 

anteriormente ocupavam apenas um, diferente dos atuais, o tempo de serviço deste, será 

observado em apenas um dos cargos ocupados. 

Parágrafo único. As regras a que se refere este artigo não se aplicam, caso 

os cargos anteriormente ocupados, tenham gerado aposentadoria, não se computando 

em nenhuma hipótese este tempo para efeito de enquadramento. 

 

Subseção II – Do Enquadramento No Cargo, Na Especialidade e No Ambiente 

Organizacional 

Art. 143. O enquadramento no cargo e, quando for o caso, na especialidade 

será efetuado após a definição da classe, do nível de capacitação e do padrão de 

vencimento, automaticamente, na forma dos anexos XXI e XXII, a esta lei. 
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Art. 144. A secretaria responsável pela gestão de pessoal a comissão de 

enquadramento baseada, no local de trabalho e no enquadramento no cargo e na 

especialidade do servidor público municipal estabelecerá a qual dos ambientes 

organizacionais o mesmo será alocado tendo em vista o contido no anexo X, a esta lei. 

Art. 145. Realizada o enquadramento a que se refere o artigo anterior, caso 

o cargo ou especialidade escolhida não conste no ambiente organizacional já atribuído, 

a secretaria responsável pela gestão de pessoal e a comissão de enquadramento 

procederão da seguinte forma: 

I – Fará um levantamento detalhado das atividades do servidor; 

II –  Reavaliará a alocação do servidor no ambiente organizacional 

inicialmente determinado; e, 

III –  Verificará, em conjunto com a secretaria responsável pela gestão de 

pessoal, a necessidade da atividade profissional ou ocupacional desenvolvida pelo 

servidor, no ambiente organizacional a que este foi alocado. 

§ 1º No caso de, na avaliação a que se refere o inciso II deste artigo, a 

secretaria responsável pela gestão de pessoal e a comissão de enquadramento 

identificarem a existência de erro, esta deverá estabelecer novo ambiente 

organizacional, dentre os existentes, para o servidor. 

§ 2º Caso o resultado da verificação descrita no inciso III deste artigo 

indique que a atividade desenvolvida não é necessária ao ambiente organizacional, o 

servidor deverá ser alocado em outro ambiente organizacional que contenha a sua 

especialidade e, quando for o caso, deverá ser removido para outra unidade de trabalho, 

adequado ao enquadramento realizado. 

§ 3º Caso o resultado da verificação descrita no inciso III deste artigo 

indique que a atividade desenvolvida é necessária ao ambiente organizacional, fica a 

especialidade em questão aditada ao anexo X, a esta lei, relativo ao ambiente 

organizacional e, o servidor deverá ser mantido conforme a classificação realizada, 

cabendo ao secretário responsável pela gestão de pessoal fazer republicar o referido 

anexo com a devida correção. 
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Seção III – Da Segunda Fase de Enquadramento 

Subseção II – Do Enquadramento Definitivo No Cargo, Na Especialidade, Na 

Classe e No Nível de Capacitação 

Art. 146. A segunda fase do enquadramento dos servidores optantes pelas 

novas carreiras aproveita a definição de cargo, especialidade e classe determinados de 

forma acabada na primeira fase, descrita nesta lei e, destina-se ao: 

I – Enquadramento definitivo no nível de capacitação; e, 

II –  Enquadramento definitivo no padrão de vencimento. 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso I, do caput deste artigo, em razão do 

disposto no § 1º do art. 38 desta lei, os servidores em estágio probatório, independente 

do tempo de serviço público no município de Várzea Paulista e dos títulos que 

porventura possuam averbados ou por averbar, serão enquadrados no nível de 

capacitação I, da classe a que pertencem, excetuados os casos de ingresso em outros 

níveis de capacitação previstos no art. 39 desta lei. 

§ 2º Nos casos previstos no parágrafo anterior, uma vez concluído o estágio 

probatório e adquirida a estabilidade, os servidores deverão apresentar os títulos que 

possuam visando a progressão por titulação, na forma desta lei. 

Art. 147. No ato de opção do servidor estável, que antecede a primeira fase 

do enquadramento, o mesmo deverá informar a existência de títulos de cursos de 

capacitação, treinamento, pós-graduação ou equivalentes, averbados, ou se os mesmos 

não estiverem em sua pasta de assentamentos, apresentá-los para a análise e averbação. 

§ 1º A análise dos títulos a que se refere o caput deste artigo inicia ainda 

durante a primeira fase de enquadramento obedecendo à ordem cronológica de opção e 

aos procedimentos contidos nesta subseção e, surtirá efeitos na segunda fase do 

enquadramento. 

§ 2º Os títulos obtidos até o momento do enquadramento do servidor no 

plano de carreiras regido pela presente lei só terão validade para os efeitos contidos 

nesta lei se aproveitados pela análise prevista nesta seção. 
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§ 3º A averbação de título anterior ao enquadramento em momento posterior 

ao mesmo ensejará a revisão dos enquadramentos definitivos no nível de capacitação e 

no padrão de vencimento. 

Art. 148. O enquadramento definitivo do servidor em um dos níveis de 

capacitação da classe a que está submetido será efetuado da seguinte forma: 

I – A comissão de enquadramento deverá consultar a secretaria municipal 

responsável pela documentação funcional do servidor, acerca da averbação de cursos de 

capacitação, treinamento, pós-graduação ou equivalentes, concluídos e certificados até a 

data da presente lei, e verificar dentre os títulos averbados nos assentamentos 

funcionais, quais deles se adaptam aos critérios estabelecidos nesta lei, para ocupação 

dos níveis de capacitação da matriz hierárquica; 

II –  O servidor será enquadrado no nível de capacitação correspondente aos 

títulos averbados, observada a adequação a que se refere o inciso anterior para o cargo e 

a especialidade ocupados e, o disposto no anexo XIV; e, 

III –  Os títulos utilizados nesta fase do enquadramento não poderão ser 

reutilizados no momento da definição do incentivo à titulação. 

§ 1º No caso de não haver apresentação de título que ensejem alteração do 

enquadramento preliminar no nível de capacitação I, este será confirmado como 

definitivo. 

§ 2º A comissão de enquadramento e a secretaria responsável pela gestão de 

pessoal poderão valer-se do apoio das secretarias e órgãos especializados da 

administração municipal para verificação de autenticidade e compatibilidade dos títulos 

averbados referentes aos cursos previstos no inciso I, do caput, deste artigo. 

§ 3º Dentre os títulos analisados e não aproveitados para efeito de 

enquadramento definitivo no nível de capacitação, a comissão de enquadramento e a 

secretaria responsável pela gestão de pessoal deverão indicar quais deles poderão ser 

utilizados para fins de incentivo à titulação e, os que não cabe aplicação, para fins de 

carreira. 
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Subseção II – Do Enquadramento Definitivo No Padrão de Vencimento 

Art. 149. O enquadramento definitivo no padrão de vencimento será o 

mesmo apurado preliminarmente, na primeira fase, nos casos previstos no § 1º, do 

artigo anterior. 

§ 1º Nos casos em que na primeira fase houve a criação de diferença 

individual de enquadramento, na forma § 3º do art. 141, desta lei, esta será mantida com 

o mesmo valor, passando a denominar-se vantagem pessoal incorporada, que substitui a 

diferença individual de enquadramento e passa a compor a remuneração do servidor. 

§ 2º A vantagem pessoal incorporada de que trata o parágrafo anterior, paga 

em parcela destacada do padrão de vencimento, é irredutível, compõe o vencimento do 

servidor para todos os efeitos e será ajustada quando dos reajustes gerais dos servidores 

municipais de Várzea Paulista. 

Art. 150. Nos casos em que houver alteração do nível de capacitação na 

segunda fase, o enquadramento definitivo no padrão de vencimento será novamente 

efetuado tendo em vista o novo nível de capacitação, automaticamente, de acordo com o 

tempo de efetivo exercício do servidor, no serviço publico municipal de Várzea 

Paulista, na forma do anexo XX, a esta lei. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos 

completos de serviço público municipal de Várzea Paulista, ficando as frações em 

meses e dias como contagem inicial dos interstícios necessários aos mecanismos de 

desenvolvimento previstos nestas carreiras. 

§ 2o Na hipótese do enquadramento previsto no caput deste artigo, resultar 

ao servidor posicionamento em padrão de vencimento de valor pecuniário inferior ao 

atualmente percebido, à conta de vencimento base, o servidor será posicionado, no 

padrão de vencimento cujo valor seja igual ou imediatamente superior ao atualmente 

percebido. 

§ 3o Nos casos de acumulação de cargos, a contagem de tempo de serviço 

municipal de Várzea Paulista, observará o disposto no art. 142. 

Art. 151. Para fins de enquadramento definitivo, uma vez identificado o 

padrão de vencimento segundo as regras do artigo anterior da presente lei, o valor 
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pecuniário correspondente deve ser comparado com o apurado na forma do 

enquadramento preliminar no nível de capacitação e no padrão de vencimento, 

disciplinado nesta lei, o que inclui o valor do padrão de vencimento agregado à 

diferença individual de enquadramento estipuladas na primeira fase de enquadramento. 

§ 1o Realizada a comparação prevista no caput deste artigo conclui-se que: 

I – Caso o valor pecuniário do padrão de vencimento, produzido na segunda 

fase, seja igual ou superior ao da primeira, a diferença individual de enquadramento 

deixa de existir e o enquadramento definitivo fica determinado no padrão de vencimento 

calculado segundo as regras do artigo anterior, da presente lei; ou, 

II –  Caso o valor pecuniário do padrão de vencimento produzido na segunda 

fase seja inferior ao obtido na primeira, observar-se-á o seguinte procedimento: 

a) O servidor será enquadrado em padrão de vencimento, da mesma classe e 

nível de capacitação, cujo valor pecuniário seja igual ou superior mais próximo ao valor 

obtido na primeira fase do enquadramento; e, 

b) Caso ocorra de o disposto na alínea anterior, não ser suficiente para sanar 

a diferença observada, o que restar deverá compor vantagem pessoal incorporada, que 

substitui a diferença individual de enquadramento e passa a compor a remuneração do 

servidor. 

§ 2º A vantagem pessoal incorporada de que trata a alínea b, do inciso II do 

parágrafo anterior, paga em parcela destacada do padrão de vencimento, é irredutível, 

compõe o vencimento do servidor para todos os efeitos e será ajustada quando dos 

reajustes gerais dos servidores municipais de Várzea Paulista. 

 

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS FINAIS  

Art. 152.  A prefeitura municipal de Várzea Paulista deverá, no prazo de 01 

(um) ano, contado da data de publicação desta lei, definir e implementar modelos de 

alocação de vagas, que contemplem a diversidade da municipalidade e os requisitos 

previstos nesta lei. 

Art. 153. É expressamente vedado o exercício de atividades definidas nesta 

lei para cargo ou especialidade, diferente daquele ocupado pelo servidor. 
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Art. 154.  Os ocupantes dos empregos de professor substituto terão os 

salários adequados ao previsto nesta lei, após a conclusão das diversas fases e dos 

prazos de enquadramento que envolvem os ocupantes do cargo de provimento efetivo 

de professor de educação básica, observados a jornada de trabalho, os parâmetros e os 

limites estabelecidos nesta lei. 

Art. 155. Os concursos públicos já realizados, na data de entrada em vigor 

desta lei, mantém a sua validade, na forma do anexo XXIII, a esta lei. 

Art. 156. Os incentivos funcionais tratados nesta lei serão implementados 

em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da conclusão do processo de enquadramento, 

na forma dos decretos que regulamentarem as matérias respectivas. 

Art. 157. O Poder Executivo deverá notificar a representação sindical 

formal dos servidores das propostas de alteração da presente lei, previamente ao seu 

envio à Câmara de Vereadores. 

Art. 158. Os decretos e demais diplomas legais reguladores desta lei, 

deverão ser editados no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta 

lei. 

§ 1º O Conselho Municipal de Gestão de Pessoal, previsto no art. 114, e os 

órgãos colegiados previstos nesta lei deverão ser instituídos e constituídos no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação desta lei. 

§ 2º O órgão central responsável pela gestão de pessoal deverá elaborar, no 

prazo de 90 (noventa) dias contados da vigência da presente lei, parecer normativo 

formal identificando as revogações expressas e tácitas tendo em vista a vigência da 

presente lei, que após validação do chefe do Poder Executivo deverá ser publicado e 

divulgado para os servidores públicos municipais. 

Art. 159. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 

conta das dotações constantes do orçamento municipal, alocadas nos órgãos de lotação 

dos servidores abrangidos, suplementadas, se necessário. 

Art. 160. Este estatuto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições legais em contrário, em especial as contidas, mesmo que 

parcialmente em artigos das leis complementares nº. 65 de 1998, nº. 70 de 1999, nº. 71 
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de 1999, nº. 77 de 2000, nº. 83 de 2001, nº. 87 de 2001, nº. 88 de 2001, nº. 93 de 2002, 

nº. 98 de 2002, nº. 102 de 2002, nº. 109 de 2003, nº. 110 de 2003, nº. 114 de 2003, nº. 

119 de 2003, nº. 122 de 2003, nº. 126 de 2004, nº. 127 de 2004, nº. 129 de 2004, nº. 130 

de 2004, nº. 136 de 2004, nº. 141 de 2004, nº. 144 de 2005, nº. 146 de 2005, nº. 149 de 

2005, nº. 151 de 2005, nº. 153 de 2005, nº. 159 de 2005; das leis ordinárias e, dos 

diversos decretos e outros diplomas legais municipais que dispuserem em contrário ao 

previsto na presente lei. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos vinte e nove dias do mês 

de outubro do ano de dois mil e sete. 

 

 

 

Eduardo Tadeu Pereira 

Prefeito Municipal de Várzea Paulista 

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 

 

 

 

Carlos Maldonado 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO QUANTITATIVA DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 

Cargos 

previstos 

em lei  

Cargos 

extintos 

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 

previstos 

nesta lei 

Ajudante Geral I       228   

Ajudante Geral II         66   

Ajudante Geral III       100   

Ajudante Geral 

Armador I           4   

Armador II           4   
Armador 

(*) Assistente Operacional I         10   

(*) Assistente Operacional II           4   

(*) Assistente Operacional III         10   

(*) Assistente Operacional IV           2   

(*) Assistente Operacional V           2   

(*) Assistente Operacional 

Carpinteiro I           6   

Carpinteiro II           6   
Carpinteiro  

(**) Copeira           5  5  

Coveiro           6   Coveiro 

Desenhista Projetista           4   Desenhista Projetista 

Eletricista I         10   

Eletricista II         10   
Eletricista 

Encanador I         10   

Encanador II         10   

Agente de Infra-estrutura 

Encanador 

900 
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Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 

Cargos 

previstos 

em lei  

Cargos 

extintos 

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 

previstos 

nesta lei 

(*) Encarregado de Asfalto           1   (*) Encarregado de Asfalto 

Fiscal de Obras         20   Fiscal de Obras 

Jardineiro           3   Jardineiro 

Marceneiro           2   Marceneiro 

Mecânico de Manutenção de Veículos           2   Mecânico de Manutenção de Veículos 

Mestre de Obras           2   Mestre de Obras 

Motorista de Veículos Leves I         22   

Motorista de Veículos Leves II         22   
Motorista de Veículos Leves 

(***)   Condutor de Ambulância 

Motorista de Veículos Pesados I         30   

Motorista de Veículos Pesados II         40   
Motorista de Veículos Pesados 

Operador de Maquinas Pesadas I         16   

Operador de Maquinas Pesadas II         16   
Operador de Maquinas Pesadas 

(*) Padeiro           4   (*) Padeiro 

Pedreiro I         10   

Pedreiro II         25   

Pedreiro III           4   

Pedreiro 

Pintor I           8   

Pintor II           8   
Pintor 

Porteiro I         22   

Porteiro II         22   
Porteiro 

Técnico em Agricultura           2   Técnico em Agricultura 
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Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 

Cargos 

previstos 

em lei  

Cargos 

extintos 

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 

previstos 

nesta lei 

Técnico em Agrimensura           4   Técnico em Agrimensura 

Técnico em Edificações           3   Técnico em Edificações 

(***)   Técnico em Meio Ambiente 

(*) Vigia I         70   (*)   Vigia 

(**) Vigia II         40         15  (**) Vigia 

Zelador I         15   

Zelador II         10   
Zelador 

Totais 920 20   900 

 
Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
   (***)  Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei. 
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CARGO DE AGENTE DE GESTÃO  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 

Cargos 
previstos 

em lei 

Cargos 
extintos 

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

Assistente Administrativo I       100    

Assistente Administrativo II         28    

Assistente Administrativo III         21    

Assistente Administrativo IV         32   

Assistente Administrativo V         36    

Assistente Administrativo VI           6    

Assistente Administrativo 

(*) Assistente de Recursos Humanos           2    Técnico em Gestão 

(*) Auxiliar Administrativo I         60         43  

(*) Auxiliar Administrativo II         80         71  

(*) Auxiliar Administrativo III         22         22  

(*) Auxiliar Administrativo IV         30         26  

(*) Auxiliar Administrativo 

(*) Caixa         10    Assistente Administrativo 

(*) Escriturário I         20    

(*) Escriturário II         15  8  

(*) Escriturário III           2    

(*) Escriturário 

Fiscal de Comércio         20    
Fiscal de Comércio, Serviços, Tributos e 
Posturas 

Fotógrafo           2    Fotógrafo 

(*) Oficial Administrativo           2    Técnico em Gestão 

Programador de Computador I           4    

Programador de Computador II           4    
Programador de Computador 

(*) Secretario da Junta de Serviço Militar           1    

Agente de Gestão 

(*) Secretario da Junta de Serviço Militar 

350 
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Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 

Cargos 
previstos 

em lei 

Cargos 
extintos 

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

Técnico em Contabilidade           2    Técnico em Contabilidade 

Técnico em Informática           5    Técnico em Informática 

Técnico em Segurança do Trabalho           2    Técnico em Segurança do Trabalho 

Telefonista I           6    

Telefonista II           6    
Telefonista 

(*) Tesoureiro           2    Técnico em Gestão 

Totais 520 170   350 

Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
     (***)  Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei. 
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CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Especialidade 

Cargos 
previstos 

em lei  

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

Agente de Controle de Zoonozes            2  Agente de Controle de Zoonozes 

Agente de Saneamento I          40  

Agente de Saneamento II          10  
Agente de Saneamento 

Auxiliar de Consultório Dentário          18  Auxiliar de Consultório Dentário 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil I        165  

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil II          40  
Educador Infantil 

Auxiliar de Enfermagem I          93  

Auxiliar de Enfermagem II          15  
Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de Farmácia          12  Auxiliar de Farmácia 

Artesanato 
Instrutor de Curso Livre  

Corte e Costura 
          4  Instrutor de Curso Livre  

Merendeira I          90  

Merendeira II          90  
Merendeira 

Técnico em Enfermagem          30  Técnico em Enfermagem 

Técnico em Higiene Dentaria          12  Técnico em Higiene Dental 

Técnico em Imobilização Ortopédica            5  

Agente de Políticas Sociais 

Técnico em Imobilização Ortopédica 

22 650 
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Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Especialidade 

Cargos 
previstos 

em lei  

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

Técnico em Saneamento            2  Técnico em Saneamento 

(***)   Assistente de Alunos 

(***)   Monitor Social 

(***)   Técnico em Prótese Dentária 

(***)   Técnico em Radiologia 

Totais  628   22 650 

Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar.    
     (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 (***) Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei. 
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CARGO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 

Cargos 
previstos 

em lei  

Cargos 
extintos 

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

2ª Classe 
Agente para Fiscalização de Trânsito         20   Agente para Fiscalização de Trânsito 

1ª Classe 
10 30 

Totais 20   
 

10 30 

 

 

CARGO DE GUARDA MUNICIPAL  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 

Cargos 
previstos 

em lei  

Cargos 
extintos 

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

(**) Guarda Municipal Estagiário         35  35 (**) Estagiário 

(*) Guarda Municipal de 4ª Classe       120  64 (*) 4ª Classe 

Guarda Municipal de 3ª Classe       150   3ª Classe 

Guarda Municipal de 2ª Classe         24   2ª Classe 

Guarda Municipal de 1ª Classe         13   1ª Classe 

Guarda Municipal Subinspetor           4   Subinspetor 

Guarda Municipal Inspetor           3   

Guarda Municipal 

Inspetor 

250 

Totais 349 99   250 

Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
  (***)  Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei. 
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CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

Denominação dos cargos previstos 

na legislação preexistente 
Especialidade 

Cargos 
previstos 

em lei  

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

Professor de Educação Infantil        200  Educação Infantil 

Professor de Ensino Fundamental        220  Ensino Fundamental 

Educação Artística Educação Artística 

Educação Física Educação Física 

Filosofia Filosofia 

Informática Informática 

Língua Espanhola Língua Espanhola 

Professor [Especialidade] 

Língua Inglesa 

        85  

Língua Inglesa 

(***)   Ciências 

(***)   Educação de Jovens e Adultos 

(***)   Educação Especial 

(***)   Geografia 

(***)   História 

(***)   Matemática  

(***)   

Professor de Educação Básica 

Português 

215 720 

Totais  505   215 720 

Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
   (***)  Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei. 
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GRUPO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Especialidade 

Cargos 
previstos 

em lei  

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

Analista de Sistemas  4  Analista de Sistemas  1 5 

(*) Assistente Financeiro  1  (*) Assistente Financeiro   1 

Arquiteto  5  Arquiteto  5 10 

------------- 
Assistente Social  15  Assistente Social 

Sanitarista 
5 20 

Bibliotecário  4  Bibliotecário   4 

Contador  3  Contador  2 5 

------------- 
Dentista   26  Dentista 

Sanitarista 
4 30 

Educador Social  4  Educador Social  1 5 

------------- 
Enfermeiro  30  Enfermeiro 

Sanitarista 
 30 

Engenheiro Agrônomo  1  Agrônomo 

Engenheiro Ambiental  2  Ambiental 

Engenheiro Civil  5  Civil 

Engenheiro de Segurança do Trabalho  1  

Engenheiro 

Segurança do Trabalho 

1 10 

------------- 
Farmacêutico  7  Farmacêutico 

Sanitarista 
 7 
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Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Especialidade 

Cargos 
previstos 

em lei  

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

Fiscal de Rendas e Tributos  20  Auditor Fiscal Tributário   20 

------------- 
Fonoaudiólogo  4  Fonoaudiólogo 

Sanitarista 
 4 

Geógrafo  1  Geógrafo   1 

Geólogo  1  Geólogo   1 

 Acupunturista 

Cardiologista Cardiologista 

Clinico Geral Clínico Geral 

Dermatologista Dermatologista 

 Endocrinologista 

 Gastroenterologista 

 Geriatra 

Ginecologista Ginecologista e Obstetra 

 Homeopata 

Infectologista Infectologista 

Neurologista Neurologista 

 Neuropediatra 

Oftalmologista Oftalmologista 

Médico [Especialidade]  

 

100 Médico  

Ortopedista 

 122 
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Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Especialidade 

Cargos 
previstos 

em lei  

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

Otorrinolaringologista Otorrinolaringologista 

Pediatra Pediatria 

(*) Plantonista (*) Plantonista 

 Pneumologista 

 Pneumopediatra 

 Psiquiatra 

 Psiquiatra Infantil 

 Radiologista 

 Reumatologista 

 Sanitarista 

 de Saúde da Família 

Trabalho de Saúde Ocupacional 

 Ultrasonografista 

Urologista Urologista 

Médico Emergencista Adulto        13  em Emergência Adulta 

Médico Emergencista em Ortopedia   2  (**) 

Médico Emergencista Pediátrico   7  em Emergência Pediátrica 

------------- 
Medico Veterinário  3  Medico Veterinário 

Sanitarista 
1 4 
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Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Especialidade 

Cargos 
previstos 

em lei  

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

------------- 
Nutricionista  4  Nutricionista 

Sanitarista 
 4 

Orientador de Atividades Esportivas  2  

Orientador de Esportes            7  

(*) Professor de Educação Física            7  

Instrutor de Práticas 
Desportivas  

  16 

Pedagogo            3  Pedagogo   3 

Procurador Judicial            9   

(*) Procurador Judicial Sênior            2  
Procurador Municipal 

(*) Sênior 
4 15 

------------- 
Psicólogo          20  Psicólogo 

Sanitarista 
 20 

(*) Supervisor de Cultura            1  Agente Cultural  2 3 

------------- 
Terapeuta Ocupacional            2  Terapeuta Ocupacional 

Sanitarista 
1 3 

(***)  - Administrador  3 3 

(***)  - Arquivista  2 2 

------------- 
(***)  - Biólogo 

Sanitarista 
3 3 

------------- 
(***)  - Fisioterapeuta 

Sanitarista 
3 3 
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Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Especialidade 

Cargos 
previstos 

em lei  

Denominação do cargo  

na presente lei 
Especialidade 

Cargos 
criados 

nesta lei 

Cargos 
previstos 
nesta lei 

(***)  - Jornalista  3 3 

------------- 
(***)  - Sociólogo 

Sanitarista 
3 3 

Totais  316   44 360 

Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 (***)  Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei. 

 
 
 
 

ANEXO II – DISTRIBUIÇÃO QUANTITATIVA DOS CARGOS DO QUADRO ESPECIAL DE EMPREGOS EFETIVOS 
EMPREGO EFETIVO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Denominação dos empregos previstos  

na legislação preexistente 
Empregos previstos em lei  

Denominação do emprego  

na presente lei 

Empregos 
previstos 
nesta lei 

Agente Comunitário de Saúde 84 Agente Comunitário de Saúde 84 

Totais 84  84 
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ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO QUANTITATIVA DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DE EMPREGOS EM EXTINÇÃO 
EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA  

Denominação dos empregos previstos 

na legislação preexistente 
Empregos previstos em lei 

Denominação do emprego 

na presente lei 
Especialidade 

Empregos 
previstos 
nesta lei 

(*) Ajudante Geral         3  (*) Ajudante Geral         3  

(*) Carpinteiro         1  (*) Carpinteiro         1  

(*) Desenhista         1  (*) Desenhista         1  

(*) Encarregado de Equipe         2  (*) Encarregado de Equipe         2  

(*) Operador de Retroescavadeira         1  (*) Operador de Retroescavadeira         1  

(*) Porteiro         2  (*) Porteiro         2  

(*) Servente         1  (*) Servente         1  

(*) Vigia         4  (*) Vigia         4  

(*) Zelador         2  

Agente de Infra-estrutura 

(*) Zelador         2  

Totais 16   16 

Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 

EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE GESTÃO  

Denominação dos empregos previstos 
na legislação preexistente 

Empregos previstos em lei 
Denominação do emprego na 

presente lei 
Especialidade 

Empregos 
previstos nesta 

lei 

(*) Adjunto de Diretor         1  (*) Adjunto de Diretor         1  

(*) Assistente Administrativo         1  (*) Assistente Administrativo         1  

(*) Assistente Contábil         1  (*) Assistente Contábil         1  

(*) Auxiliar Tributário         2  (*) Auxiliar Tributário         2  

(*) Escriturário         5  

Agente de Gestão 

(*) Escriturário         5  

Totais 11   11 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 104 

EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS  

Denominação dos empregos previstos 
na legislação preexistente 

Empregos previstos em lei 
Denominação do emprego na 

presente lei 
Especialidade 

Empregos 
previstos nesta lei 

(*) Auxiliar de Serviços de Saúde         1  (*) Auxiliar de Serviços de Saúde         1  

(*) Encarregado de Creche         1  (*) Encarregado de Creche         1  

(*) Inspetor de Alunos         2  (*) Assistente de Alunos         2  

(*) Instrutor de Esportes         2  (*) Instrutor de Esportes         2  

(*) Merendeira         2  

Agente de Políticas Sociais 

(*) Merendeira         2  

Totais 8   8 

 
 
 
 

EMPREGOS EM EXTINÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR  

Denominação dos empregos previstos na legislação 
preexistente 

Empregos previstos em lei Denominação do emprego na presente lei Empregos previstos nesta lei 

(*) Dentista 2 (*) Dentista 2 

Totais    

Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
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ANEXO IV – DESCRIÇÃO DAS ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA 
ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE A 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Ajudante Geral 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

Na área de atuação de limpeza e conservação: 

1 - Efetuar a limpeza e conservação em prédios, dependências administrativas, escolas, 
creches, unidades de saúde, pátios, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais;  

2 - Executar a higienização em salas, móveis, objetos e outros equipamentos;  

3 - Coletar e acondicionar o lixo e materiais contaminados apropriadamente;  

4 - Solicitar a reposição dos produtos de higiene utilizados;  

5 - Executar serviços de copa e cozinha;  

6 - Zelar pela ordem e limpeza interna do local de trabalho e desinfecção dos equipamentos 
utilizados; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Na área de atuação de manutenção e obras civis: 

1 - Efetuar a conservação e manutenção de logradouros públicos, abertura de valas e bueiros 
em vias públicas e outras atividades relativas às obras civis e manutenção do asfalto; 

2 - Atuar em atividades de manutenção, conservação e recuperação de edificações 
municipais e do patrimônio público auxiliando mecânicos, eletricistas, encanadores, 
marceneiros, pedreiros, topógrafos, agrimensores e outros profissionais; 

3 - Operar equipamentos e máquinas de manutenção e obras civis; 

4 – Realizar, manualmente ou com o auxílio de máquinas ou equipamentos, os serviços de 
capinagem, podas e extração de árvores; 

5 - Carregar e descarregar veículos de transporte de cargas; 

6 - Operar bomba de combustível para abastecer veículos, controlar o nível de combustível 
nos tanques e, lavar, limpar e lubrificar veículos; 

7 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Na área de atuação 
de limpeza e 
conservação: 

Itens: 1, 2, 3, e 
5. 

 

 

 

 

 

 

 

Na área de atuação 
de limpeza e 
conservação: 

Itens: 1, 2, 4, 5, 
e 7. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE B 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Armador 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

1 - Montar armações de ferro para construções de vigas, baseando em desenhos e esquemas, 
verificando tipos, medidas e especificações, curvando e unindo os vergalhões, utilizando 
ferramentas, materiais e utensílios, executando outras tarefas correlatas, para armar, 
sustentar e reforçar estruturas de concreto;  

2 - Selecionar, desentortar, medir, curvar, cortar e montar vergalhões;  

3 - Introduzir armações de ferro nas fôrmas de madeira;  

4 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  

5 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1 e 2. 

 

 

Carpinteiro 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

1 - Executar e controlar, sob supervisão, os serviços de carpintaria na oficina ou em canteiro 
de obras, selecionando e traçando a madeira, cortando, serrando, aplainando e armando, 
instalando e reparando peças de madeira; 

2 - Confeccionar conjuntos ou peças de edificações, bem como, compor tesouras, armações 
de telhados, andaimes, armações de portas, janelas, caixilhos e outras esquadrias; 

3 - Confeccionar conjuntos ou peças em edificações, divisórias e similares ou efetuar a 
manutenção das mesmas; 

4 - Montar e reparar peças de madeira, bem como, recompor peças desgastadas, utilizando 
ferramentas ou equipamentos manuais, elétricos e mecânicos; 

5 - Escolher e preparar a madeira que deve ser empregada, quando não houver indicação 
superior, elaborar croquis ou esquemas de peças e estruturas de madeira;  

6 - Afiar as ferramentas de corte, utilizando ferramentas ou equipamentos manuais, elétricos 
e mecânicos;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos, materiais utilizados e 
do local de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3 4 e 
6. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Coveiro 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

1 - Executar e controlar, sob supervisão, os serviços relativos à construção, preparação e 
manutenção de sepulturas, procedendo a abertura e revestimento de covas para 
sepultamentos em cemitérios públicos; 

2 - Efetuar o recebimento e acompanhar os sepultamentos, desde a porta da necrópole até a 
sepultura, responsabilizando-se pela indicação do local onde o mesmo ocorrer; 

3 - Executar sepultamentos e, exumação de cadáveres sob ordem judicial bem como a 
remoção de ossos quando determinado; 

4 – Proceder a manutenção, limpeza e conservação dos jazigos e dos cemitérios; 

5 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  

6 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 3 e 4. 

 

 

Encanador 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

1 - Atuar, dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e 
recuperação do patrimônio público; 

2 - Montar, reparar, testar e efetuar manutenção de instalações hidráulicas; 

3 - Montar e reparar sistemas de tubulações de água, esgoto, pias, tanques, vasos sanitários, 
registros, torneiras, caixas de água e outros; 

4 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços; 

5 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

6 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 2 e 3. 

Jardineiro 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

1 - Cultivar, sob orientação, espécies vegetais, tais como grama, flores e outras plantas 
ornamentais, preparando a terra, fazendo canteiros, plantando sementes e mudas e 
dispensando tratos culturais e fitossanitários à plantação;  

2 - Efetuar podas em plantas, arbustos e árvores para conservação e embelezamento de 
ruas, parques e jardins públicos;  

3 - Irrigar e preparar a terra e, efetuar a manutenção e conservação de jardins;  

4 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços; 

5 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

6 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2 e 3. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Pedreiro 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

1 - Executar sob supervisão, os serviços de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se 
por desenhos, esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos apropriados, 
para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares, dando-lhes o revestimento e 
acabamento definido;  

2 - Atuar, dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e 
recuperação do patrimônio público;  

3 - Assentar ladrilhos, cerâmicos, azulejos, tijolos, esquadrias, batentes, etc.;  

4 - Assentar aparelhos sanitários e demais peças utilitárias;  

5 - Assentar telhas, realizar reparos, adequações, revestimentos e acabamentos em 
estruturas hidráulicas e esgotos;  

6 - Acompanhar a demarcação de terrenos e a abertura de alicerces e fundações;  

7 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

8 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 3, 4 
e 5. 

 

 

Pintor 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

1 - Executar e controlar, sob supervisão, os serviços relativos ao preparo e pintura de 
superfícies externas e internas de edifícios, muros e utensílios, raspando-os, limpando-os e 
cobrindo as camadas de tinta determinadas, para protegê-las e/ou decorá-las; 

2 – Atuar dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e 
recuperação do patrimônio público; 

3 - Fazer pequenos reparos e preparações necessárias do material a ser aplicado e da 
superfície a ser pintada, utilizando-se de materiais e equipamentos adequados; 

4 - Executar serviços de pintura relativos a sinalização de trânsito, em placas e outros, como 
faixas de solo e fixação de elementos de fiscalização ou redutores de velocidade, tais como 
tachões ou tachinhos, refletivos ou cegos; 

5 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços; 

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2 e 4. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Zelador 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

1 - Executar sob supervisão, os serviços relativos a zeladoria em próprios e instalações 
municipais e outros, provendo a limpeza, conservação e pequenos reparos do mesmo, 
vigiando o cumprimento do regulamento interno, para assegurar a ordem do prédio e o bem-
estar dos seus ocupantes; 

2 - Atender o público, controlando a entrada de pessoas ou veículos, prestando informações 
e orientações sobre a localização de pessoas ou repartições, bem como seus respectivos 
horários de funcionamento; 

3 - Receber e distribuir correspondências e pequenos objetos, assim como atender 
telefonemas, recebendo e transmitindo recados; abrir e fechar prédios e repartições, 
responsabilizando-se por sua vigilância, bem como do mobiliário neles existentes; 

4 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

5 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1 e 3. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE C 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Eletricista 
Ensino 
fundamental 
completo 

1 - Executar e controlar, sob supervisão, os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de máquinas, instalações e reparos de circuitos elétricos de prédios, equipamentos elétricos, 
painéis, conjuntos semafóricos e sistemas elétricos em geral; 

2 - Atuar, dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e 
recuperação do patrimônio público; 

3 - Monta, repara disjuntores, caixa de fusíveis, interruptores e outros dispositivos elétricos, 
de alta e baixa tensão, ajustando, reparando ou substituindo peças ou conjuntos, testando e 
fazendo os reajustes e regulagens convenientes, utilizando ferramentas e instrumentos de 
teste e medição, para assegurar a aparelhagem elétrica condições de funcionamento regular 
e eficiente, cumprindo as normas de segurança determinadas;  

4 - Abrir rasgos em alvenaria para possibilitar a instalação de tubos e caixas dos sistemas 
elétricos, utilizando ferramentas e equipamentos adequados;  

5 - Montar, testar e manter instalações elétricas e similares; 

6 - Efetuar manutenção e reparos em instalações elétricas de alta tensão nas unidades e em 
equipamentos; 

7 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

8 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3 e 
5. 

 

Marceneiro 
Ensino 
fundamental 
completo 

1 - Atuar, dentro de sua especialidade e ambiente organizacional, na construção, 
manutenção, conservação e recuperação do patrimônio público;  

2 - Interpretar desenhos e esboços;  

3 - Confeccionar, reparar, pintar, envernizar, polir e encerar móveis e peças de madeira; 
efetuar serviços de conservação de ferramentas e equipamentos;  

4 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

5 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

6 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2 e 3. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Motorista de 
Veículos Leves 

Ensino 
fundamental 
completo e CNH 
classe C ou D 

1 - Executar sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos leves, automóveis, 
ambulâncias e utilitários, para transporte de passageiros ou de cargas, no município e em 
viagens intermunicipais e interestaduais, manipulando os comandos e conduzindo-o no 
trajeto indicado, segundo as regras de trânsito para o transporte de particulares, 
funcionários e autoridades, para conduzi-los aos locais desejados;  

2 - Examinar as ordens de serviço, efetuando a entrega ou recolhimento de malotes, 
pequenas cargas, para dar cumprimento à programação estabelecida, controlando as 
mercadorias, documentos e outros;  

3 - Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo 
de cárter e testando os freios e parte elétrica, e demais condições para perfeita utilização 
do equipamento e certificar-se de suas condições de funcionamento, zelando pela 
manutenção do mesmo;  

4 - Emitir relatórios de trabalho, preencher as planilhas e documentos de controle e zelar 
pela documentação e conservação do veículo;  

5 - Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados;  

6 - Recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o ao local designado para 
guarda do mesmo;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 5 
e 6. 

 

Porteiro 
Ensino 
fundamental 
completo 

1 - Atender o usuário com presteza, por telefone ou pessoalmente, indagando suas 
pretensões, para informar ou procurar localizar a informação, conforme seu pedido, 
prestando orientações, encaminhando aos setores e pessoas devidas, controlando seu fluxo 
conforme instruções recebidas; 

2 - Prestar informações gerais, registrar as reclamações e preencher relatórios codificando e 
cadastrando as solicitações;  

3 – Identificar os usuários e registrar as visitas e telefonemas para possibilitar o controle do 
fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências;  

4 - Controlar a movimentação de veículos e materiais, registrando sua passagem, auxiliar na 
guarda diurna e noturna das dependências de unidades;  

5 – Auxiliar o controle de entrada e saída de servidores, responsabilizando-se pelos 
equipamentos de controle de freqüência instalados em seu posto de trabalho;  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
e 5. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 112 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

6 - Executar rondas, diurna e noturna, nas dependências, verificar se os portões e as outras 
vias de acesso estão fechados, examinar instalações hidráulicas e elétricas;  

7 - Verificar instalações hidráulicas e elétricas, comunicando as necessidades de 
manutenção;  

8 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE D 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Condutor de 
Ambulância 

Ensino 
fundamental 
completo e CNH 
classe D ou E, 
mais o curso de 
transporte de 
emergência, 
conforme 
resolução 
169/05 baseada 
no Código de 
Trânsito 
Brasileiro (CTB) 

1 - Dirigir veículo ambulância observando os cuidados necessários no transporte e 
acomodação de pacientes;  

2 - Dirigir-se ao local do chamado, se necessário, manuseando mapas no sentido de encontrar 
os locais chamados;  

3 - Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à base, descrevendo de forma clara e 
precisa a situação no local da ocorrência;  

4 - Manter as velocidades permitidas e observar as regras de trânsito;  

5 - Executar manobras técnicas que visem à manutenção básica da vida até a chegada da 
equipe de atendimento completa;  

6 - Auxiliar a equipe médica e de enfermagem no atendimento aos pacientes no local da 
ocorrência;  

7 - Auxiliar as equipes nas imobilizações e transporte de vítimas;  

8 - Zelar pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, interna e externamente, 
considerando aspectos básicos de higiene e biossegurança;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, materiais e equipamentos existentes 
nas ambulâncias e, do local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 7 e 8. 

 

Mecânico de 
Manutenção de 
Veículos 

Ensino 
fundamental 
completo 

1 - Atuar na recuperação, conservação e manutenção de veículos e máquinas pesadas;  

2 - Verificar as condições de funcionamento, regular e reparar sistema de freios;  

3 - Desmontar e montar motores e caixas de transmissão e, reparar transmissão automática e 
outros componentes;  

4 - Socorrer veículos e máquinas avariadas;  

5 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos, peças, materiais e do 
local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, e 
4. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Motorista de 
Veículos 
Pesados 

Ensino 
fundamental 
completo e CNH 
classe D ou E 

1 - Executar sob supervisão, os serviços relativos à condução de veículos pesados e leves, 
ambulâncias, carros fúnebres e utilitários para transporte de pessoas ou cargas, no município 
e em viagens intermunicipais e interestaduais, conduzindo-os no trajeto indicado, segundo as 
regras de trânsito;  

2 - Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou execução de trabalhos 
específicos;  

3 - Examinar as ordens de serviço, efetuando a entrega ou recolhimento de pequenas cargas, 
controlando as mercadorias, documentos e outros;  

4 - Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, 
testando freios e parte elétrica, e demais condições de funcionamento, zelando pela 
manutenção do mesmo dentre outras tarefas correlatas;  

5 - Emitir relatórios de trabalho, preencher as planilhas e documentos de controle e zelar 
pela documentação e conservação do veículo;  

6 - Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados;  

7 - Recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o ao local designado para 
guarda do mesmo;  

8 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
e 6. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE E 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Mestre de 
Obras 

Ensino 
fundamental 
completo 

1 - Acompanhar e orientar a equipe de trabalho na programação e na execução das atividades 
programadas nas obras civis e nas atividades de manutenção dos próprios municipais;  

2 - Elaborar relatórios sobre o andamento das atividades e, observar escalas e relatórios de 
prioridades;  

3 - Providenciar reposição, limpeza, conserto, manutenção e substituição de ferramentas e 
equipamentos;  

4 - Supervisionar e verificar diariamente os trabalhos em andamento, na área de sua 
competência;  

5 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 4 e 
5. 

 

Operador de 
Maquinas 
Pesadas 

Ensino 
fundamental 
completo e CNH 
classe D ou E 

1 - Operar equipamentos rodoviários e outras máquinas destinadas a escavar, nivelar, aplainar 
terra e materiais similares, tais como retro escavadeira, moto niveladora, escavadeira, rolo 
compressor, carregadeira, atentar para regras de trânsito e normas de segurança;  

2 - Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, esteiras, o nível do combustível, água e 
óleo de cárter e testando freios, parte elétrica, parte hidráulica, parte mecânica e demais 
condições para perfeita utilização do equipamento e certificar-se de suas condições de 
funcionamento, zelando pela manutenção do mesmo;  

3 - Examinar as ordens de serviço, efetuando o transporte de cargas e, quando necessário a 
operação de betoneiras e outros equipamentos acoplados aos tratores ou às máquinas;  

4 - Emitir relatórios de trabalho, preencher as planilhas e documentos de controle e zelar pela 
documentação e conservação do veículo; 

5 - Recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o ao local designado para guarda 
do mesmo;  

6 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 4 e 
5. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE F 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Desenhista 
Projetista 

Ensino médio 
completo e 
Curso Técnico 
na área e 
registro no 
conselho 
profissional 

1 - Elaborar desenhos de projetos, cadastros, gráficos, diagramas e outros relativos a obras 
em geral, bem como desenvolver o detalhamento de edificações, reforma/ampliação 
baseando-se em especificações técnicas e sob supervisão superior;  

2 - Elaborar os desenhos definidos dos projetos, valendo-se de instrumentos, manuais e 
eletrônicos, apropriados e observando a escala adequada, para definir as características do 
projeto e determinar os estágios de execução e outros elementos técnicos de relevo, bem 
como, copiar, ampliar e/ou reduzir plantas topográficas e desenhos cartográficos;  

3 - Elaborar esboços do projeto, utilizando instrumentos de desenho e aplicando os cálculos 
efetuados para demonstrar as características técnicas e funcionais da obra, submetendo-os à 
apreciação superior, fornecendo as explicações oportunas, para possibilitar correção e 
ajustes necessários;  

4 - Estudar o esboço ou a idéia mestra do plano, examinando croquis, rascunho, plantas, 
especificações técnicas, materiais, equipamentos disponíveis e outros elementos, para 
orientar-se na elaboração do projeto;  

5 - Efetuar cálculos trigonométricos, geométricos e aritméticos, valendo de seus 
conhecimentos, tabelas e outros recursos, para determinar as dimensões, proporções e 
outras características do projeto;  

6 - Relacionar e catalogar plantas de áreas, bem como, executar serviços de organização e 
manutenção de arquivos e da mapoteca para fins de documentação e pronta recuperação das 
informações existentes;  

7 - Executar serviços referentes à instrução e documentação de processos formais, 
subsidiando os pareceres e as tarefas desenvolvidas por outros técnicos e engenheiros;  

8 - Desenhar croquis, layouts, logotipos, ilustrações, letras para cartazes e anúncios e 
cronogramas de trabalho, projetar placas de obras e, executar artes finais e composições 
gráficas;  

9 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 3, 6, 
e 7. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Fiscal de Obras 

 

Ensino médio 
completo e 
curso técnico 
em Edificações 
ou, Construção 
Civil ou, 
Desenho 
Técnico e 
registro no 
conselho 
profissional 

 

1 - Atuar na fiscalização de construções civis públicas e de particulares, estabelecimentos 
comerciais, industriais, hospitalares, centros de abastecimento e comercialização de 
produtos perecíveis;  

2 - Fiscalizar serviços de limpeza em vielas sanitárias e de pedestres, calçadas, terrenos e 
lotes urbanos;  

3 - Emitir autos de infração/intimação de acordo com as irregularidades encontradas;  

4 – Participar do processo de analise e conferência, visando à aprovação de plantas e 
projetos, bem como, examinar processos emitindo pareceres;  

5 - Colher dados de identificação para documentos oficiais e, efetuar diligências examinando 
documentos legais das empresas;  

6 - Realizar levantamentos internos preenchendo relatórios, fichas e outros documentos;  

7 - Consultar arquivos e terminais de computador, atender o público em geral prestando 
informações e, realizar cálculos de multas e correções;  

8 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 5 
e 6. 

 

Técnico em 
Agricultura 

Ensino médio 
completo e 
Curso Técnico 
em Agricultura 
e registro no 
conselho 
profissional 

1 - Desenvolver e organizar as atividades no viveiro municipal ou em propriedades agrícolas;  

2 - Orientar na execução de plantios, execução de praças e jardins, podas e, plantio de 
árvores nativas e ornamentais;  

3 - Executar esboços, croquis e desenhos técnicos;  

4 - Coletar e analisar amostras de terras;  

5 - Orientar e coordenar trabalhos de defesa fitosanitária das plantas;  

6 - Orientar e preparar formulações de adubos para diversas espécies botânicas;  

7 - Fornecer instruções técnicas sobre plantios;  

8 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 5 
e 6. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Técnico em 
Agrimensura 

Ensino médio 
completo e 
Curso Técnico 
em 
Agrimensura e 
registro no 
conselho 
profissional 

 

1 - Efetuar medições em terrenos; 

2 - Executar levantamentos topográficos, demarcando locais, fazendo croquis dos 
levantamentos executados e emitindo pareceres;  

3 - Verificar a correção dos desenhos e levantamentos topográficos de estudo, feitos por 
firma empreiteira;  

4 - Operar equipamentos de medição e proceder às anotações de cotas e curvas de nível;  

5 - Supervisionar e orientar as equipes auxiliares de campo;  

6 - Elaborar relatórios e analisar projetos; 

7 - Preparar pareceres em sua área de atuação;  

8 - Ampliar, verificar e analisar mapas topográficos;  

9 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
6, 7 e 8. 

 

 

Técnico em 
Edificações 

Ensino médio 
completo e 
Curso Técnico 
em Edificações 
e registro no 
conselho 
profissional 

 

1 - Elaborar plantas e desenhos detalhados de projetos; 

2 - Elaborar gráficos comparativos, desenhos de organograma e outros estudos pertinentes; 

3 - Realizar análises no local das obras; 

4 - Preparar estimativas de quantidade de materiais utilizados na execução das obras; 

5 – Efetuar pesquisas específicas nas áreas de possível utilização; 

6 - Preparar pareceres em sua área de atuação;  

7 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços; 

8 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5 e 6. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Técnico em 
Meio Ambiente 

Ensino médio 
completo e 
Curso Técnico 
em Meio 
Ambiente e 
registro no 
conselho 
profissional 

 

1 - Efetuar experiências e estudos relativos à biodiversidade, preservação das espécies, 
manejo dos recursos naturais e recuperação de ambientes degradados, visando compreender 
as relações entre os seres vivos e o meio ambiente, para determinação dos fatos essenciais 
ao funcionamento dos ecossistemas terrestres e aquáticos, com o objetivo fundamental de 
descobrir melhores métodos de defesa, da fauna, da flora e da saúde do ser humano; 

2 - Auxiliar engenheiros no desenvolvimento de projetos de meio ambiente, nas vistorias 
técnicas e atos de fiscalização; 

3 - Participar da execução técnica dos projetos de meio ambiente; 

4 – Participar da estruturação e acompanhamento do serviço de coleta de resíduos sólidos 
das obras, controlando os procedimentos de preservação do meio ambiente; 

5 – Realizar, quando necessário, trabalhos de laboratório e padronizar procedimentos 
técnicos; 

6 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços; 

7 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 3, 4 
e 5. 
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ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE B 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

(*) Padeiro 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

 

Especialidade 
sem previsão 
de ingresso. 

1 - Executar sob orientação os serviços de fabricação de pães, preparando e cozinhando 
massas diversas, para abastecer as necessidades dos programas da administração municipal;  

2 - Confeccionar a massa, separando os ingredientes da mistura, calculando as quantidades 
necessárias;  

3 - Dar o tratamento necessário à massa, empregando processo manual ou mecânico, e 
cozinhando-a em forno;  

4 - Responsabilizar-se pelo estoque do material utilizado;  

5 - Comunicar irregularidades encontradas com mercadorias e máquinas, indicando as 
providências cabíveis;  

6 - Cumprir as normas de segurança determinadas para o serviço;  

7 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

8 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 4 e 
6. 

 

 

 

É vedada a 
readaptação para o 
cargo de agente de 
infra-estrutura 
nesta especialidade 

 

(*) Vigia 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4º 
série) 

 

Especialidade 
sem previsão 
de ingresso. 

1 - Executar serviços de vigilância em próprios municipais, em local e período que for 
designado; 

2 - Efetuar rondas, verificar pátios, veículos, máquinas, materiais e outros, tomando 
providências quanto às ocorrências havidas durante o período;  

3 - Elaborar relatórios, quando a situação exigir e, informar os fatos ao superior hierárquico, 
visando manter a ordem e segurança dos próprios municipais;  

4 - Orientar e auxiliar os ajudantes na execução de seus serviços;  

5 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

6 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2 e 3. 

 

 

É vedada a 
readaptação para o 
cargo de agente de 
infra-estrutura 
nesta especialidade 
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ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE C 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

(*) Assistente 
Operacional 

Ensino 
fundamental 
completo. 

 

Especialidade 
sem previsão 
de ingresso. 

1 – Participar da equipe de trabalho na programação e na execução das atividades 
programadas nas obras civis ou, nas atividades de manutenção dos próprios municipais;  

2 - Elaborar relatórios sobre o andamento das atividades e, observar escalas e relatórios de 
prioridades;  

3 - Providenciar reposição, limpeza, conserto, manutenção e substituição de ferramentas e 
equipamentos;  

5 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2 e 3. 

 

 

É vedada a 
readaptação para o 
cargo de agente de 
infra-estrutura 
nesta especialidade 

 
 

ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NA CLASSE F 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

(*) Encarregado 
de Asfalto 

Ensino médio 
completo. 

 

Especialidade 
sem previsão 
de ingresso. 

1 - Acompanhar, orientar e participar da equipe de trabalho na programação e na execução 
das obras de aplicação e manutenção de asfalto;  

2 - Elaborar relatórios sobre o andamento das atividades e, observar escalas e relatórios de 
prioridades;  

3 - Providenciar reposição, limpeza, conserto, manutenção e substituição de ferramentas e 
equipamentos;  

4 - Supervisionar e verificar diariamente os trabalhos em andamento, na área de sua 
competência;  

5 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2 e 3. 

 

 

É vedada a 
readaptação para o 
cargo de agente de 
infra-estrutura 
nesta especialidade 
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ESPECIALIDADES DO EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA NAS DIVERSAS CLASSES 

 

Descrição de atividades 

Especialidade Classe 

Requisito e Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Ajudante Geral A 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de mesma denominação no cargo de agente de infra-estrutura.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de mesma denominação no cargo de agente 
de infra-estrutura. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Servente A 

I - Os mesmos requisitos previstos para a especialidade de ajudante geral do cargo de agente de 
infra-estrutura.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de ajudante geral do cargo de agente de 
infra-estrutura. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Carpinteiro B 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de mesma denominação no cargo de agente de infra-estrutura.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de mesma denominação no cargo de agente 
de infra-estrutura. 

Neste caso é vedada 
a readaptação. 

 

Vigia B 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de mesma denominação no cargo de agente de infra-estrutura.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de mesma denominação no cargo de agente 
de infra-estrutura. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Zelador B 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de mesma denominação no cargo de agente de infra-estrutura.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de mesma denominação no cargo de agente 
de infra-estrutura. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Porteiro C 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de mesma denominação no cargo de agente de infra-estrutura.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de mesma denominação no cargo de agente 
de infra-estrutura. 

 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  
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Descrição de atividades 

Especialidade Classe 

Requisito e Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Encarregado de 
Equipe 

D 

I – Requisito de ingresso: 

1 – Ensino Fundamental Completo; 

2 - Especialidade sem previsão de ingresso.  

II - Descrição de atividades: 

1 - Acompanhar, orientar e participar da equipe de trabalho na programação e na execução 
das obras ou outras atividades de manutenção e, elaborar relatórios sobre o andamento das 
atividades e, observar escalas e relatórios de prioridades;  

2 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

3 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

4 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Desenhista E 

I – Requisito de ingresso: 

1 – Ensino Médio Completo; 

2 - Especialidade sem previsão de ingresso.  

II - Descrição de atividades: 

1 - Elaborar desenhos de projetos, cadastros, gráficos, diagramas croquis, layouts, logotipos, 
ilustrações, letras para cartazes e anúncios e cronogramas de trabalho, projetar placas de 
obras e, executar artes finais e composições gráficas e outros, baseando-se em 
especificações técnicas e sob supervisão superior;  

2 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

3 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Operador de 
Retro-
escavadeira 

E 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de operador de maquinas pesadas do cargo de agente de infra-estrutura.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de operador de maquinas pesadas do cargo 
de agente de infra-estrutura. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  
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ANEXO V – DESCRIÇÃO DAS ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE GESTÃO 
ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE GESTÃO NA CLASSE C 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Telefonista 
Ensino 
fundamental 
completo 

 

1 - Executar as atividades de operação de uma mesa ou central telefônica, aparelhos tipo 
PBX, PABX ou similares, mecânicos, elétricos ou eletrônicos, para estabelecer comunicação 
interna ou externa entre os solicitantes;  

2 - Manejar o equipamento para atender chamadas, prestar informações, efetuar 
transferência de chamada para o ramal desejado, efetuar ligações locais, interurbanas ou 
internacionais;  

3 - Atender o usuário com presteza ouvindo e, quando for possível, orientá-lo encaminhando-
o ao atendimento, por tipo de solicitação;  

4 - Preencher mapa de tipos de ligação com horários, anotar os recados e transferi-los aos 
destinatários, quando for possível;  

5 - Preencher relatórios e planilhas de controle das suas atividades, codificando e 
cadastrando as solicitações;  

6 - Zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, 
para assegurar-lhe perfeitas condições de funcionamento;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 4 
e 6. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE GESTÃO NA CLASSE E 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Assistente 
Administrativo 

Ensino médio 
completo 

1 - Executar serviços gerais administrativos, exercendo trabalhos de digitação e cálculos, 
efetuando controle de arquivos e fichários e outras tarefas que dependam de interpretar e 
aplicar leis, normas e regulamentos gerais e municipais;  

2 - Atender o usuário com presteza, por telefone ou pessoalmente, ouvindo, orientando e 
encaminhando-o ao atendimento, por tipo de solicitação e, quando for possível, indicar os 
caminhos mais adequados de solução ou, registrar as reclamações; 

3 - Elaborar índices, separando e classificando expedientes e documentos, controlando 
requisições e recebimento de materiais, atendendo a chamadas telefônicas, fornecendo 
informações relativas à sua unidade de trabalho;  

4 - Atualizar tabelas e quadros demonstrativos, bem como, elaborar relatórios, pesquisas, 
estatísticas e levantamentos, além de outras atividades correlatas;  

5 - Verificar o conteúdo e a finalidade de documentos em geral a fim de organizar 
informações, executando a digitação de dados, segundo modelos determinados, ou gerando 
relatórios;  

6 - Receber e enviar correspondências e documentos, bem como, cadastrar, organizar, 
arquivar, consultar, elaborar e digitar, controlar e corrigir planilhas, textos, 
correspondências, relatórios e outros documentos; 

7 - Ler e arquivar publicações, receber e dar encaminhamento às reclamações, bem como, 
organizar e confeccionar quadros de avisos;  

8 - Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas de funcionamento da 
unidade;  

9 - Receber e prestar contas de verbas de adiantamento, requisitar, receber, armazenar, 
controlar e distribuir materiais e, solicitar a manutenção predial e de equipamentos;  

10 - Assistir dirigentes municipais, acompanhar reuniões de trabalho, tirar cópias, enviar e 
receber fax e outras mensagens e, manter contatos com usuários e instituições;  

11 - Elaborar e digitar editais licitatórios, encaminhar processos para reserva de dotação 
orçamentária, fazer abertura dos envelopes de documentação e de proposta e, averiguação 
preliminar acerca da regularidade da licitação, sob o aspecto legal;  

12 - Manter cadastro e pesquisar novos fornecedores, emitir mapas de preços, analisar 
pedidos de compras e serviços, bem como as propostas comerciais;  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 10, 16 
e 22. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

13 - Realizar tarefas envolvidas na organização, controle de pessoal, através da definição de 
normas e políticas, que visem dotar a Prefeitura de uma força de trabalho qualificada e 
eficaz;  

14 - Auxiliar nas diretrizes para implantação e/ou desenvolvimento de programas de 
administração de salários e benefícios, treinamentos, desenvolvimento, avaliação de 
desenvolvimento, planos de carreiras e sucessões;  

15 - Auxiliar na execução de atividades e assuntos pertinentes à área de pessoal, tais como o 
atendimento cotidiano, cadastramento, auxílios e outros direitos, previstos na legislação 
vigente;  

16 - Efetuar pagamentos e recebimentos, receber documentos relativos a pagamento e 
recebimento a efetuar, verificando sua exatidão em observância as normas específicas, 
registrar e observar atos suspensivos ou impeditivos de pagamentos e recebimentos;  

17 - Proceder a depósitos e retiradas de valores remetendo os comprovantes aos órgãos de 
contabilidade e, elaborar e encaminhar de diversos relatórios, bem como, o controle do 
movimento de caixa com a respectiva prestação de contas;  

18 - Localizar e entregar livros, auxiliando na procura dos temas, bem como, manter 
organizados e atualizados os arquivos e seus controles;  

19 - Armazenar os materiais recebidos em conformidade com as recomendações dos 
fabricantes e, quando for necessário, controlar a temperatura interna e, manter controle de 
lotes, observando prazos de validade e quantidades; 

20 - Preparar e instruir processos de natureza tributária, promover a manutenção do 
cadastro fiscal por meio informatizado, controlando dados e planilhas e, elaborar relatórios 
circunstanciados sobre aspectos tributários e natureza cadastral; 

21 - Agendar entrevistas, consultas e retorno dos usuários, localizar prontuários e fichas de 
atendimento e, quando for o caso, controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas 
dependências;  

22 - Auxiliar na realização das demais atividades administrativas da unidade em que estiver 
lotado;  

23 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

24 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

25 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Fotógrafo 

Ensino 
fundamental 
completo e 
curso de 
fotografia 

 

1 - Efetuar, sob supervisão do jornalista ou assessor de imprensa, reportagens fotográficas ou 
registros de fatos, pessoas ou locais, operando equipamentos de fotografia;  

2 - Fotografar eventos e atividades culturais e esportivas de interesse da municipalidade;  

3 - Fazer o planejamento do motivo a ser registrado, estabelecendo a seqüência de imagens 
a serem gravadas em película;  

4 - Realizar a instalação dos equipamentos de fotografia e iluminação, quando necessária;  

5 - Preparar locais para eventos diversos, testando distâncias, focos, luzes, verificando com 
antecedência a qualidade de fotos que serão obtidas;  

6 - Revelar, reproduzir e ampliar fotos digitais ou através de estúdio, providenciando a 
remessa das fotos ao laboratório;  

7 - Preparar e editar fotografias para publicação;  

8 - Organizar e arquivar negativos de fotos; 

9 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

10 - Zelar pela limpeza, manutenção e conservação de ferramentas, equipamentos e do local 
de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 6, 
7 e 8. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE GESTÃO NA CLASSE F 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Fiscal de 
Comércio, 
Serviços, 
Tributos e 
Posturas 

Ensino médio 
completo e, 
curso técnico 
em 
administração 
ou 
contabilidade 
ou informática 
ou edificações 
ou meio 
ambiente ou 
saneamento, 
com registro 
profissional no 
conselho da 
formação. 

1 - Sob a coordenação do Auditor Fiscal Tributário, inspecionar as atividades industriais, 
comerciais, prestadoras de serviços e institucionais privadas, bem como auxiliá-lo nas 
atividades de lançamento tributário, mediante capacitação técnica;  

2 - Visitar periodicamente boxes, bancas de vendas, feiras e estabelecimentos comerciais, 
industriais, prestadoras de serviços e estabelecimentos institucionais privados, visando à 
fiscalização, à orientação e à determinação de ações para pronta solução de irregularidades; 

3 – Exercer o poder de polícia administrativa no âmbito das atividades relativas à diversão 
pública, publicidade, empachamento de áreas públicas e poluição sonora; 

4 - Fiscalizar irregularidades em edificações, feiras e na limpeza urbana;  

5 - Verificar se a obra está de acordo com alvará, realizar busca de obras irregulares e, 
vistoriar obras acabadas, valendo-se de auxílio técnico quando necessário; 

6 - Executar vistoria técnica e diligências fiscais em imóveis para cadastramento tributário, 
incluindo medição de áreas construídas com elaboração de croquis;  

7 - Fiscalizar a limpeza pública, o transporte de passageiros e cargas e, autuar e apreender 
mercadorias e veículos irregulares; 

8 - Preencher e controlar planilhas de informação cadastral a fim de preparar lançamento 
tributário;  

9 – Promover a manutenção do cadastro fiscal por meio informatizado; 

10 – Elaborar relatórios circunstanciados sobre aspecto tributário e natureza cadastral;  

11 – Notificar e/ou intimar, inclusive com lavratura de auto de infração e imposição de 
multa para cumprimento de obrigação tributária acessória, bem como, preencher relatório 
diário de suas atividades;  

12 - Atender e informar a população nos assuntos referentes à sua área de atuação;  

13 - Preparar e instruir processos de natureza tributária, notificar e autuar;  

14 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

15 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

16 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7 e 10. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Programador de 
Computador 

Ensino médio 
completo e, 
curso 
específico ou 
curso técnico 
em 
processamento 
de dados. 

 

1 - Executar sob orientação as tarefas relativas à elaboração de programas de computação, 
estabelecendo os diferentes processos operacionais, operando os equipamentos de uso da 
administração;  

2 - Codificar, compilar e implantar programas e sistemas e, quando for o caso, instalar 
equipamentos e montagem de servidores;  

3 - Verificar a integridade dos sistemas e, realizar suporte aos usuários em software e, 
quando couber, em hardware;  

4 - Executar sob orientação as tarefas relativas à implantação de sistemas e programas de 
computação, adquiridos de terceiros, operando os equipamentos de uso da administração e 
instruindo os usuários diretos dos mesmos;  

5 - Executar sob orientação as tarefas relativas à elaboração e funcionamento das redes 
municipais de informática, operando os equipamentos de uso da administração;  

6 - Executar a operação de equipamentos de informática de diversos portes, utilizando, 
inclusive procedimentos de segurança;  

7 - Participar da implantação de programas e treinamentos de sistemas e equipamentos da 
administração a usuários;  

8 - Realizar experiências, empregando dados de amostra do programa desenvolvido, para 
testar a validade do mesmo e efetuar as modificações oportunas;  

9 - Proceder ao controle de utilização dos equipamentos maximizando sua capacidade de 
operação;  

10 - Promover a capacitação de usuários; 

11 - Preparar manuais, instruções de operação e descrição dos serviços, listagem, gabaritos 
de entrada e saída e outros informes sobre os sistemas e programas;  

12 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

13 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

14 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, e 7. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Técnico em 
Contabilidade 

Ensino médio 
completo e 
Curso Técnico 
em 
Contabilidade e 
registro no 
conselho 
profissional 

1 - Executar escrituração, classificação, conciliação, balanços, balancetes e outras 
atividades contábeis de acordo com o plano de contas;  

2 - Verificar e conciliar receitas e despesas;  

3 - Elaborar e providenciar relatórios específicos, extraídos do sistema contábil;  

4 – Executar as atividades relativas à manutenção contábil do sistema orçamentário;  

5 - Atuar em equipe multiprofissional;  

6 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, e 
4. 

 

Técnico em 
Gestão 

Ensino médio 
completo e 
Curso Técnico 
em Gestão ou 
Técnico em 
Administração 
e registro no 
conselho 
profissional 

1 - Executar as atividades do assistente em gestão e, planejar, organizar, controlar e assessorar 
as diversas áreas, implantando e executando programas e projetos;  

2 - Executar sob orientação de seu superior, tarefas que exijam experiência no serviço público e 
capacidade de interpretar e aplicar leis, normas e regulamentos gerais e municipais, a partir da 
política geral da administração, elaborar a redação de cartas, ofícios, memorandos e outros 
procedimentos internos e externos, bem como pareceres de encaminhamento;  

3 - Organizar e executar procedimentos administrativos relativos à organização, controle e 
desenvolvimento dos serviços burocráticos de apoio e controle administrativo dos serviços de 
administração e pessoal de sua secretaria e, dos serviços de administração de suprimentos;  

4 - Auxiliar nas diretrizes para implantação e/ou desenvolvimento de programas de administração 
de salários e benefícios, treinamentos, desenvolvimento, avaliação de desenvolvimento, planos 
de carreiras e sucessões;  

5 - Realizar tarefas de organização e controle de pessoal, através da definição de normas e 
políticas, que visem dotar a Prefeitura de uma força de trabalho qualificada e eficaz;  

6 - Elaborar planejamento organizacional e promover estudos e pesquisas, bem como, controlar 
dados e planilhas, elaborando relatórios e estatísticas que subsidiem o controle dos serviços de 
apoio administrativo e seu aperfeiçoamento;  

7 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

8 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, e 6. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Técnico em 
Informática 

Ensino médio 
completo e, 
curso técnico 
em Informática 
ou, 
Processamento 
de Dados, ou 
Tecnologia da 
Informação. 

1 - Atuar na recuperação, conservação e manutenção em equipamentos de informática e 
redes de transmissão de dados;  

2 - Verificar regularmente as condições de funcionamento dos equipamentos sob sua 
responsabilidade;  

3 - Instalar e manter programas e sistemas já desenvolvidos;  

4 - Instalar e manter redes de transmissão de dados já desenvolvidos;  

5 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, e 
4. 

 

Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

Ensino médio 
completo, 
Curso Técnico 
em Segurança 
do Trabalho e 
Registro no 
Ministério do 
Trabalho - 
SESMT 

1 - Inspecionar locais de trabalho, instalações e equipamentos verificando as condições de 
segurança;  

2 - Fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual;  

3 - Fiscalizar condições gerais de proteção coletiva orientando e propondo medidas 
corretivas;  

4 - Promover campanhas de orientação à prevenção de acidentes e, investigar ocorrência dos 
mesmos;  

5 - Realizar tarefas técnicas, relativas à saúde e segurança no trabalho, na área de pessoal;  

6 - Elaborar laudos e preencher formulários de natureza previdenciária (PPP, SB-40, etc.);  

7 - Verificar as necessidades, preparar recomendações, acompanhar os resultados obtidos;  

8 - Sugerir elaboração de normas e procedimentos específicos para as atividades de sua 
responsabilidade;  

9 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7 e 8. 
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ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO CARGO DE AGENTE DE GESTÃO NA CLASSE C 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

(*) Auxiliar 
Administrativo 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

 

Especialidade 
sem previsão 
de ingresso. 

1 - Executar as atividades de menor complexidade, compatíveis com as descritas para a 
especialidade de assistente em gestão;  

2 - Executar os serviços gerais de escritório, tais como a separação e classificação de 
documentos e correspondências, transcrição de dados ou lançamentos;  

3 - Participar na organização de arquivos e fichários e digitar cartas, minutas e outros textos, 
seguindo processos e rotinas estabelecidas;  

4 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

5 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2 e 3. 

 

É vedada a 
readaptação para o 
cargo de agente de 
infra-estrutura 
nesta especialidade 

 

 

ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO CARGO DE AGENTE DE GESTÃO NA CLASSE D 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

(*) Escriturário 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

 

Especialidade 
sem previsão 
de ingresso. 

1 - Executar as atividades de menor complexidade, compatíveis com as descritas para a 
especialidade de assistente em gestão;  

2 - Executar serviços gerais administrativos, exercendo trabalhos simples de digitação e 
cálculos, efetuando controle de arquivos e fichários, elaborando índices, separando e 
classificando expedientes e documentos, controlando requisições e recebimento de 
materiais, atendendo a chamadas telefônicas e ao público em geral, fornecendo informações 
relativas a sua área administrativa;  

3 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

4 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

5 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1 e 2. 

 

 

É vedada a 
readaptação para o 
cargo de agente de 
infra-estrutura 
nesta especialidade 
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ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO CARGO DE AGENTE DE GESTÃO NA CLASSE H 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

(*) Secretário 
da Junta de 
Serviço Militar 

Ensino Médio 
Completo 

 

Especialidade 
sem previsão 
de ingresso. 

 

1 - Cooperar no preparo e execução dos trabalhos de mobilização de pessoal, de acordo com 
as normas baixadas pela CSM; 

2 - Receber, dos Cartórios existentes na jurisdição de sua área, as relações de óbito dos 
cidadãos falecidos na faixa etária de 18 a 45 anos, de acordo com as normas em vigor; 

3 - Efetuar o alistamento militar dos brasileiros residentes no município e, 
excepcionalmente, em outros, procedendo de acordo com as normas e instruções existentes; 

4 - Alertar o listado de que, no caso de mudança de residência, deverá comunicar a mesma à 
JSM de destino, logo após sua chegada; 

5 - Solicitar, através da Del SM, a cópia da FAM de alistado que tenha transferido residência 
para seu município; 

6 - Encaminhar, ao Cartório de Registro Civil mais próximo, os brasileiros que ainda não 
tiverem sido registrados civilmente ou que ignorem onde e quando foram, alistando-se 
somente com a apresentação da Certidão de Nascimento; 

7 - Remeter, á CSM, através da Del MS, as Fichas de Alistamento Militar do Computados 
(FAMCO) e as 1ª e 3ª vias (se for o caso) das FAM, catalogadas por classe e em ordem 
alfabética, nos prazos estabelecidos pela CSM; 

8 - Restituir ao interessado os documentos apresentados para fins de alistamento militar, 
depois de extraídos os dados necessários; 

9 - Organizar e manter em dia, o fichário dos alistados pela JSM com as FAM catalogadas por 
classe e em ordem alfabética, incinerando as dos cidadãos cuja classe atingir a idade de 46 
anos;  

10 - Organizar em fichário separado das FAM dos cidadãos que se tornaram reservistas, por 
classe e em ordem alfabética; 

11 - Entregar a 2ª e outras vias dos Certificados Militares requeridos, após o pagamento da 
multa ou da apresentação do comprovante de sua dispensa; 

12 - Proceder a retificações nas FAM respectivas, após despacho favorável da CSM; 

13 - Receber as listagens do PAD referentes à Distribuição, informando aos conscritos os seus 
diferentes destinos e averbando os CAM e FAM respectivos; 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33 e 34. 

 

 

É vedada a 
readaptação para o 
cargo de agente de 
infra-estrutura 
nesta especialidade 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

14 - Receber a apresentação dos conscritos e dar-lhes o destino conveniente, de acordo com 
o previsto nas listagens do PAD; 

15 - Comunicar pelo meio mais rápido, à Del SM, toda a transferência de residência de 
convocado, quer já tenha ou não sido submetido à Seleção, e o resultado da mesma (quando 
for o caso); 

16 - Receber e encaminhar á CSM, através da Del SM, com as devidas informações, os 
documentos referentes à situação militar dos cidadãos e ao fornecimento de 2ª e outras vias 
dos Certificados Militares; 

17 - Regularizar a situação militar dos municípios diretamente, ou concorrer para a mesma, 
seja através do alistamento, pela prestação de informação ou pelo encaminhamento aos 
órgãos competentes; 

18 - Fazer entregas dos CAM, CDI e CI mediante recibo passado nos respectivos Livros ou 
Relações de Fornecimento; 

19 - Organizar os processos de arrimo, de adiantamento de incorporação e os de solicitação 
de CDI e CI e dos que pretendam eximir-se do Serviço Militar, encaminhando-os à CSM, 
através da Del SM; 

20 - Revalidar os CAM, de acordo com as normas e instruções existentes; 

21 - Receber os Relatórios de Crítica do PAD e efetuar as correções; 

22 - Receber e conferir o Índice Parcial do Cadastro, informando à Del SM as falhas 
encontradas; 

23 - Efetuar, no CAM, as anotações referentes à situação militar do alistamento; 

24 - Determinar o pagamento da Taxa Militar e das multas quando for o caso; 

25 - Informar o público, utilizando os meios de comunicação de maior eficiência no 
município, além da colaboração que possa ser prestada pelos lideres da comunidade, a 
respeito da: 

a) Necessidade de alistar-se dentro do prazo previsto; 

b) Época e local da Seleção; 

c) Situação de insubmisso e de refratário e das penalidades a serem aplicadas; 

d) Situação de arrimo; 

e) Obtenção do adiantamento de incorporação; 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

f) Necessidade da apresentação dos reservistas e dos dispensados do Serviço Militar 
Inicial classificados em “Situação Especial”, nos exercícios de apresentação de 
reservistas (EXAR); 

26 - Participar à CSM, através da Del SM, as infrações graves à LSM e seu Regulamento; 

27 - Organizar e realizar as cerimônias relativas à entrega de CDI; 

28 - Alertar aos cidadãos que tenham recebido o CDI, sobre a possibilidade de haver a 
Chamada Complementar; 

29 - Organizar e executar os trabalhos de Relação Pública e Publicidade do Serviço Militar no 
território de seu município; 

30 - Cooperar na fiscalização militar da LSM, particularmente no que se refere às prescrições 
do seu Art. 74; 

31 - Verificar a situação militar dos cidadãos que desejam obter passaporte e, caso estejam 
“em dia” com suas atribuições militares de posse do seu documento militar original e da 
respectiva fotocópia; 

32 - Orientar os candidatos ao Centro de Preparação de Oficiais da Reserva ou Núcleo de 
Preparação de Oficiais da Reserva e às OM especiais a respeito de seu procedimento na 
Seleção; 

33 - Providenciar o embarque dos convocados que tenham de se descolar para outro 
município para serem incorporados; 

34 - Cumprir as presentes Instruções, no que lhe competir, bem como as prescrições técnicas 
baixadas pela CSM correspondente, inclusive as de mobilização. 

35 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

36 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

37 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
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ESPECIALIDADES DO EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE GESTÃO NAS DIVERSAS CLASSES 

Descrição de atividades 

Especialidade Classe 

Requisito e Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Adjunto de 
Diretor C 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de auxiliar administrativo do cargo de agente de gestão.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de auxiliar administrativo do cargo de 
agente de gestão. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Escriturário D 

I - Os mesmos requisitos previstos para a especialidade de mesma denominação no cargo de 
agente de gestão.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de mesma denominação no cargo de agente 
de gestão. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Assistente 
Administrativo E 

I - Os mesmos requisitos previstos para a especialidade de mesma denominação no cargo de 
agente de gestão.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de mesma denominação no cargo de agente 
de gestão. 

Neste caso é vedada 
a readaptação. 

 

Auxiliar 
Tributário  E 

I - Os mesmos requisitos previstos para a especialidade de assistente administrativo do cargo de 
agente de gestão.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de assistente administrativo do cargo de 
agente de gestão. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Assistente 
Contábil F 

I - Os mesmos requisitos previstos para a especialidade de técnico em contabilidade do cargo de 
agente de gestão.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de técnico em contabilidade do cargo de 
agente de gestão. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  
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ANEXO VI – DESCRIÇÃO DAS ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS 
ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS NA CLASSE B 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Merendeira 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4ª 
série) 

1 - Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios;  

2 - Desenvolver tarefas sob supervisão, quanto ao preparo e distribuição de merenda, 
selecionando os ingredientes e a quantidade de alimentos constantes em cardápio pré-
estabelecido, escolhendo panelas e utensílios, preparando, cortando, amassando, entre 
outras atividades de pré-preparo e, cozendo os alimentos diversos, determinando e 
controlando a temperatura do fogo;  

3 - Auxiliar na seleção de produtos a serem preparados;  

4 - Aplicar os princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento dos alimentos; 

5 - Observar mapas, porcionar, distribuir refeições e, no lactário, preparar e distribuir 
mamadeiras;  

6 - Efetuar o recolhimento da louça, lavar, enxugar e guardar utensílios e zelar pela limpeza 
e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.   

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, e 6. 

 

Assistente de 
Alunos 

Ensino 
fundamental 
incompleto (4ª 
série) 

1 - Assistir os alunos acerca da observância de normas escolares, horários de lazer, 
integridade física e, no acompanhamento à assistência médica e odontológica de 
emergência;  

2 - Acompanhar e orientar os alunos quanto às atitudes corretas e à cidadania, levando ao 
conhecimento da direção da unidade as ocorrências;  

3 - Assistir aos docentes nas unidades escolares, disponibilizando os equipamentos e 
materiais necessários à execução de suas atividades;  

4 - Colaborar na fixação e divulgação de avisos das atividades sociais, administrativas e 
educativas da escola;  

5 - Auxiliar os ajudantes na execução de seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1 e 2. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS NA CLASSE C 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Agente de 
Saneamento 

Ensino 
Fundamental 
completo 

 

1 - Fiscalizar a qualidade e condições de saneamento básico no município, no que diz 
respeito ao sistema de água e esgoto;  

2 - Fiscalizar as condições de higiene em estabelecimentos comerciais, orientando sobre 
irregularidades e, quando couber, providenciar a retirada de produtos, que apresentem 
condições impróprias para consumo; 

3 - Participar de ações de controle epidemiológico e de condições sanitárias do município, 
através de visitação domiciliar seguindo planos estabelecidos pela saúde;  

4 - Atender a população sobre condições e higiene, de controles de efluentes, 
providenciando intimações e outros instrumentos, visando ao cumprimento das leis e 
posturas municipais;  

5 – Atuar, quando nomeado para tal, como autoridade sanitária; 

6 – Desenvolver as ações do Programa Nacional de Combate à Dengue, dentro do território; 

7 – Contribuir para a divulgação e otimização das campanhas de saúde; 

8 – Relatar os riscos de saúde identificados durante a execução de suas atividades no 
território, sob sua responsabilidade; 

9 – Estabelecer vínculo com equipamentos sociais para desenvolvimento de ações que 
envolvam toda a população, fortalecendo a co-responsabilização;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8 e 9. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS NA CLASSE D 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Auxiliar de 
Consultório 
Dentário 

Ensino 
fundamental 
completo e 
registro no CRO 

 

1 - Recepcionar e identificar o paciente, organizar a sala para atendimento, observar as 
normas de vigilância à saúde e à saúde ambiental e, realizar procedimentos de biossegurança  

2 - Preparar o paciente para o atendimento, manipular materiais odontológicos, auxiliar o 
dentista e o técnico em higiene dental e, revelar e montar radiografias intra-orais;  

3 - Realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde e, participar de levantamentos 
epidemiológicos e visitas domiciliares;  

4 - Marcar consultas, preencher e anotar fichas clínicas e, organizar de arquivos, fichários e 
controle de estoque;  

5 - Atuar em equipe multiprofissional e, zelar pela limpeza, conservação e manutenção de 
ferramentas, equipamentos odontológicos e do local de trabalho; 

6 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
e 5. 

 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Ensino 
fundamental 
completo, 
Curso de 
formação em 
Auxiliar de 
Enfermagem e, 
Registro 
profissional no 
COREN 

 

1 - Executar, sob supervisão, ações básicas de enfermagem delegadas e supervisionadas 
pelos seus superiores, geralmente técnicos em enfermagem, empregando técnicas corretas 
nas programas de atenção à saúde, desenvolvidos pela administração;  

2 - Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, efetuar controle de pacientes e de 
comunicantes em doenças transmissíveis, participar de atividades de educação em saúde, 
auxiliar o enfermeiro e o técnico de enfermagem na execução destes programas;  

3 - Preparar e prestar assistência ao paciente durante a realização de exames médicos 
especializados e atendimento de enfermagem nos programas de saúde;  

4 - Preparar e esterilizar materiais, fazer aplicações de tratamentos (medicamentos, 
inalação, curativos, injeções), vacinação e coleta de materiais para exames laboratoriais;  

5 - Realizar visitas domiciliares;  

6 - Encaminhar o paciente ao banho ou promover o banho de leito, realizar mudança de 
cúbito e, trocar-lhe as roupas;  

7 - Realizar procedimentos de suporte de vida;  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11 e 14. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

8 - Receber, preparar e encaminhar pacientes para cirurgia, auxiliar em procedimentos 
cirúrgicos e anestésicos e, observar o quadro pós-operatório;  

9 - Acompanhar e transportar pacientes; 

10 - Prestar os primeiros socorros em local de acidente e/ou ambulatório, providenciando a 
remoção do usuário para a unidade de atendimento mais próxima se necessário;  

11 - Participar de atividades de educação em saúde do trabalhador, bem como em programa 
para prevenção de acidentes;  

12 - Realizar anotações no prontuário;  

13 - Realizar o atendimento ao público e tarefas de apoio administrativas, tais como 
matrícula, registro, arquivo de dados e controle de materiais;  

14 - Desenvolver ações de vigilância em saúde nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica 
e saúde do trabalhador;  

15 - Integrar e participar de reuniões de equipe, atuar de forma integrada com profissionais 
de outras instituições e, em equipe multiprofissional;  

16 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

17 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Instrutor de 
Curso Livre 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

 

Na área de atuação de artesanato: 

1 - Ministrar aulas teóricas e ensinar práticas profissionais, no âmbito de sua especialidade, 
desenvolvendo nos alunos postura profissional, ética, de cidadania e de cuidado com o meio 
ambiente;  

2 - Esclarecer dúvidas, pesquisar e estudar produtos, técnicas artesanais e artísticas, para 
preparação de aulas e desenvolvimento de cursos orientados para a comunidade;  

3 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

4 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

5 - Atuar em equipe multiprofissional e executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Na área de atuação 
de artesanato: 

Itens: 1, 2 e 3. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

 

Na área de atuação de corte e costura: 

1 - Ministrar aulas teóricas e ensinar práticas profissionais, no âmbito de sua especialidade, 
desenvolvendo nos alunos postura profissional, ética, de cidadania e de cuidado com o meio 
ambiente; 

2 - Esclarecer dúvidas, pesquisar e estudar produtos, técnicas artesanais e artísticas, para 
preparação de aulas e desenvolvimento de cursos orientados para a comunidade; 

3 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

4 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

5 - Atuar em equipe multiprofissional e executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Na área de atuação 
de corte e costura: 

Itens: 1, 2 e 3. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS NA CLASSE E 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Auxiliar de 
Farmácia 

Ensino médio 
completo e 
curso de 
formação 
específico na 
área 

1 - Conferir e separar materiais e medicamentos;  

2 - Repor e controlar estoques;  

3 - Conferir temperatura de geladeiras e triagem de prescrição médica;  

4 - Cuidar da entrada e saída de produtos;  

5 - Realizar a dispensação direta;  

6 - Preparar soluções e fracionamento;  

7 - Realizar a selagem de materiais e medicamentos;  

8 - Zelar pela organização e conservação de armários e prateleiras;  

9 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7 e 8. 

 

Educador     
Infantil 

Ensino Médio 
Completo 

1 - Atuar nas unidades de educação, acolhendo, cuidando e educando crianças 0 a 6 anos, 
em conformidade com uma proposta educacional;  

2 - Promover o contato afetivo e harmonioso entre adulto e a criança;  

3 - Conhecer e acompanhar o desenvolvimento das crianças a forma como vivem, seus 
progressos e dificuldades;  

4 - Subsidiar e orientar as crianças em suas atividades educativas, recreativas, alimentares, 
higiênicas, fisiológicas e de repouso;  

5 - Orientar, cuidar e servir, sob orientação pedagógica, a criança nas necessidades diárias, 
cuidando de sua higiene, orientando seus hábitos de limpeza pessoal, auxiliando nas 
refeições, oferecendo distrações e atividades educativas, proporcionando o bem estar e o 
desenvolvimento da criança sob sua responsabilidade;  

6 - Zelar pela limpeza, guarda e conservação de ferramentas, equipamentos material de 
consumo e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
e 5. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 143 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Monitor Social 
Ensino Médio 
Completo 

 

1 - Atuar na comunidade aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas participativas, 
dirigindo atividades formativas com grupos e organizações sociais;  

2 - Monitorar e acompanhar projetos e empreendimentos sociais nos espaços públicos e 
comunitários;  

3 - Monitorar e aplicar atividades programadas a partir dos objetivos de projetos, programas 
e serviços sociais, visando reabilitação psicossocial, formação para a cidadania, proteção e 
acolhimento;  

4 - Acompanhar usuários de abrigos em consultas médicas e/ou pronto socorro;  

5 - Acompanhar e preparar a população usuária de abrigos para atividades de vida diária e 
atividades de vida social (AVD/AVS);  

6 - Incentivar e participar de atividades e oficinas sócio–educativas grupais e individuais com 
a população usuária;  

7 - Desenvolver trabalhos com a comunidade dentro da sua região de atuação e relacionados 
ao atendimento às crianças, adolescentes, adultos e idosos, a partir do planejamento e 
desenvolvimento de projetos;  

8 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6 e 7. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS NA CLASSE F 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Agente de 
Controle de 
Zoonozes 

Ensino Médio 
Completo, 
Curso Técnico 
em 
Agropecuária e 
registro no 
conselho 
profissional 
competente 

1 - Ajudar a examinar animais afetados por alguma enfermidade ou lesão;  

2 - Estudar as causas que originam os surtos epidêmicos realizando necropsias de animais;  

3 - Controlar o manejo de distribuição de carnes e alimentos de origem animal;  

4 - Inspecionar periodicamente o gado e outros animais, efetuando exames somáticos;  

5 - Orientar os criadores sobre as medidas sanitárias e alimentares a serem tomadas;  

6 - Proceder à vacinação de diferentes espécies animais;  

7 - Orientar e fiscalizar os trabalhos referentes ao tratamento e desenvolvimento de espécies 
de peixes adultos cativos;  

8 - Orientar e fiscalizar os trabalhos referentes ao tratamento e desenvolvimento de animais, 
vegetais e outras espécies aquáticas;  

9 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, e 8. 

 

Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio 
Completo, 
Curso Técnico 
em 
Enfermagem e 
registro 
profissional no 
COREN 

 

 

1 - Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes, na prevenção e 
controle de doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na 
prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;  

2 - Controlar e executar as ações relativas ao atendimento primário e ou emergencial, 
empregando processos de rotina ou específicos, sob orientação do Enfermeiro, para dar 
atendimento na proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva;  

3 - Coordenação e supervisão do desenvolvimento e execução das atividades dos auxiliares 
de enfermagem implementadas nas unidades básicas de atendimentos;  

4 - Supervisão e controle dos registros e anotações das atividades realizadas pelo pessoal 
auxiliar de enfermagem;  

 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

5 - Participar no desenvolvimento de treinamento do pessoal de enfermagem e de atividades 
de educação em saúde pública;  

6 - Atuar em programas de saúde pública, nos serviços de saúde, na prestação de cuidados 
globais a individuais e famílias, no desenvolvimento de programas educativos para o pessoal 
de enfermagem e para a comunidade, colaborando e orientando para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde dos pacientes, bem como, realizar visitas domiciliares;  

7 - Preparar e prestar assistência ao paciente durante a realização de exames médicos 
especializados e atendimento de enfermagem nos programas de saúde;  

8 - Preparar e esterilizar materiais, fazer aplicações de tratamentos (medicamentos, 
inalação, curativos, injeções), vacinação e coleta de materiais para exames laboratoriais;  

9 - Executar outras atividades técnicas de assistência em enfermagem, realizar 
procedimentos de suporte de vida, acompanhar e transportar pacientes, receber, preparar e 
encaminhar pacientes para cirurgia, auxiliar em procedimentos cirúrgicos e anestésicos e, 
observar o quadro pós-operatório;  

10 - Prestar os primeiros socorros em local de acidente e/ou ambulatório, providenciando a 
remoção do usuário para a unidade de atendimento mais próxima se necessário;  

11 - Participar de atividades de educação em saúde do trabalhador, bem como em programa 
para prevenção de acidentes;  

12 - Realizar anotações no prontuário;  

13 - Realizar o atendimento ao público e tarefas de apoio administrativas, tais como 
matrícula, registro, arquivo de dados e controle de materiais;  

14 - Desenvolver ações de vigilância em saúde nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica 
e saúde do trabalhador;  

15 - Integrar e participar de reuniões de equipe, atuar de forma integrada com profissionais 
de outras instituições e, em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde;  

16 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

17 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

18 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Técnico em 
Higiene Dental 

Ensino Médio 
Completo, 
Curso Técnico 
em Higiene 
Dental e 
registro 
profissional no 
CRO 

1 - Recepcionar e identificar os pacientes, explicando os procedimentos a serem realizados 
e, orientar e educar sobre prevenção e tratamento odontológico;  

2 - Identificar prioridades para instrumentalizar um planejamento participativo, colaborar, 
avaliar e reavaliar programas educativos de saúde bucal, bem como, participar em 
levantamentos e estudos epidemiológicos atuando como monitor e anotador;  

3 - Orientar e supervisionar sob delegação, os trabalhos do auxiliar de consultório dentário e 
participar da sua capacitação;  

4 - Aplicar técnicas de tomadas e revelações radiológicas intra-orais (intra-bucais), realizar 
testes de vitalidade pulpar e, a remoção de indutos, placas e cálculos supragengivais;  

5 - Aplicar substâncias restauradoras e de prevenção de cárie dental e, polir restaurações;  

6 - Realizar ações administrativas ligadas à prática clínica e atenção em saúde coletiva e, 
desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador;  

7 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em 
unidades de saúde e, orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

8 - Zelar pela guarda, limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos, materiais e do 
local de trabalho; 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.   

Itens: 1, 2, 3, 4 
e 5. 

 

Técnico em 
Imobilização 
Ortopédica 

Ensino médio 
completo e 
curso técnico 
ou 
profissionalizan
te de 200 a 400 
horas-aula ou 
Ensino médio 
completo, mais 
experiência 
anterior 
comprovada de 
dois anos. 

1 - Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e 
enfaixamentos com uso de material convencional e sintético (resina de fibra de vidro);  

2 - Executar imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais (imobilizações para os 
dedos);  

3 - Preparar e executar trações cutâneas e, auxiliar o médico ortopedista na instalação de 
trações esqueléticas e nas manobras de redução manual;  

4 - Preparar sala para pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas 
suturas e anestesia local para manobras de redução manual, punções e infiltrações;  

5 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços; 

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3 e 
4. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Técnico em 
Prótese 
Dentária 

Ensino médio 
completo, 
curso técnico 
em Prótese 
Dentária e 
Registro no 
conselho da 
categoria. 

1 - Avaliar moldagens, planejamento pré-protéticos e protéticos, registros e transferências 
intermaxilares e montagem de modelos em articulador;  

2 - Manipular resinas e cerâmicas;  

3 - Fundir metais, confeccionar aparelhos corretivos, prótese parcial removível e fixa, 
prótese total, prótese buco-maxilo-facial;  

4 - Acompanhar a prova e a instalação das próteses, atuando nos ajustes finais, no 
acabamento e no polimento;  

5 - Organizar o processo de trabalho e a ergonomia;  

6 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos;  

7 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços; 

8 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7 e 8. 

Técnico em 
Radiologia 

Ensino médio 
completo, 
curso técnico 
em Radiologia e 
Registro no 
conselho da 
categoria. 

1 - Realizar as técnicas de diagnóstico por imagem;  

2 - Realizar todos os exames radiológicos utilizando técnicas e procedimentos necessários 
para cada serviço de saúde (ambulatório, UTI, leitos hospitalares e centro cirúrgico);  

3 - Zelar pela proteção radiológica dos pacientes e acompanhantes;  

4 - Identificar e revelar exames radiológicos na câmara escura;  

5 - Revelar filme radiográfico em processo manual (tanque) ou automático, preparar 
revelador e fixador para o abastecimento das processadoras;  

6 - Conduzir aparelho transportável, chassis, avental plumbífero e demais materiais para 
outros locais;  

7 - Preparar contraste a ser ministrado via oral;  

8 - Avaliar a qualidade da radiografia para garantia do diagnóstico correto;  

9 - Realizar exames de tomografia computadorizada;  

10 - Limpar e manter processadoras, ecrans e chassis, seguindo as orientações de manuais 
técnicos dos fabricantes;  

11 - Preparar e classificar as radiografias, bem como, encaminhar as radiografias, 
identificando os pacientes, para cada setor solicitante;  

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 11, 12, 
13 e 14. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

12 - Efetuar registro dos exames realizados em livros e/ou fichas próprias;  

13 - Controlar e repor filmes radiológicos e, controlar, armazenar e requisitar materiais ao 
almoxarifado;  

14 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços; 

15 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

16 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.   

Técnico em 
Saneamento 

Ensino Médio 
Completo, 
Curso Técnico 
em Saneamento 
e Registro 
profissional no 
conselho da 
categoria. 

1 - Fiscalizar a qualidade e condições de saneamento básico no município, no que diz respeito ao 
sistema de água e esgoto;  

2 - Participar de ações de controle epidemiológico e de condições sanitárias do município, através 
de visitação domiciliar seguindo planos estabelecidos pela saúde, incluídas, no que couberem, as 
atribuições descritas para o agente de saneamento;  

3 - Atender a população sobre condições e higiene, de controles de efluentes, providenciando 
intimações e outros instrumentos, visando ao cumprimento das leis e posturas municipais;  

4 – Atuar, quando nomeado para tal, como autoridade sanitária;  

5 - Orientar e controlar a execução técnica dos projetos de saneamento, acompanhando os 
trabalhos de tratamento e abastecimento de água, redes e estações de tratamento de esgoto e 
tratamento de lixo e, acompanhar a aplicação das normas e especificações técnicas;  

6 - Executar esboços de desenhos técnicos atinentes a sua especialização, baseando-se em plantas 
e especificações técnicas e utilizando instrumentos apropriados de desenho, para orientar os 
trabalhos de execução e manutenção de obras e saneamento;  

7 - Proceder a ensaios dos materiais, a testes e verificação, para comprovar a qualidade das obras 
ou serviços;  

8 - Auxiliar na elaboração de projetos de saneamento, bem como no de orçamento do custo;  

9 - Estruturar o serviço de coleta de resíduos sólidos das obras, controlando os procedimentos de 
preservação do meio ambiente;  

10 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades 
de saúde e, orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6 ,7, 8 e 9. 
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ESPECIALIDADES DO EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS NAS DIVERSAS CLASSES 

Descrição de atividades 
Especialidade Classe 

Requisito e Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Auxiliar de 
Serviços de 
Saúde 

A 

I – Requisito de ingresso: 

1 – Ensino Fundamental Incompleto; 

2 - Especialidade sem previsão de ingresso.  

II - Descrição de atividades: 

1 - Exercer atividades simples nas unidades de saúde, assistindo aos profissionais de 
enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes, na prevenção e 
controle de doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na 
prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;  

2 - Lavar, secar e embalar material para esterilização;  

3 - Auxiliar na locomoção de pacientes não graves, manter e atualizar arquivos, boletins de 
produção e outros;  

4 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

5 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Inspetor de  
Alunos B 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de assistente de alunos do cargo de agente de políticas sociais.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de assistente de alunos do cargo de agente 
de políticas sociais. 

Neste caso é vedada 
a readaptação. 

 

Instrutor de 
Esportes B 

I – Requisito de ingresso: 

1 – Ensino Fundamental Incompleto; 

2 - Especialidade sem previsão de ingresso.  

II - Descrição de atividades: 

1 - Auxiliar o Instrutor de Práticas Esportivas na programação e na execução das atividades 
físicas com o público em geral;  

2 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

3 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  
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Descrição de atividades 
Especialidade Classe 

Requisito e Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Merendeira B 

 

I - Especialidade sem previsão de ingresso com os mesmos requisitos previstos para a 
especialidade de mesma denominação no cargo de agente de políticas sociais.  

II - A mesma descrição prevista para a especialidade de mesma denominação no cargo de agente 
de políticas sociais. 

 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  

Encarregado de 
Creche 

E 

 

I – Requisito de ingresso: 

1 – Ensino Fundamental Completo; 

2 - Especialidade sem previsão de ingresso.  

II - Descrição de atividades: 

1 - Acompanhar, orientar e participar da equipe de trabalho na programação e na execução 
das atividades operacionais e administrativas da creche e, elaborar relatórios sobre o 
andamento das atividades e, observar escalas e relatórios de prioridades;  

2 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

3 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

4 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

Neste caso é vedada 
a readaptação.  
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ANEXO VII – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E DE GUARDA MUNICIPAL 
ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NA CLASSE E 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

2ª Classe 

Ensino Médio 
Completo e 
CNH nas 
categorias A e C 

1 - Fiscalizar o trânsito nas ruas e avenidas da cidade, na forma do disposto no Código de 
Trânsito Brasileiro;  

2 - Lavrar auto de infração quando necessário, na forma do disposto no Código de Trânsito 
Brasileiro; 

3 – Efetuar as competências de fiscalização quanto à regular habilitação do condutor do 
veículo, na forma do Código de Trânsito Brasileiro;  

4 – Realizar operações conjuntas com agentes e policiais de outros órgãos de fiscalização, na 
forma do disposto no Código de Trânsito Brasileiro; 

5 – Conduzir os veículos necessários à realização das atividades preconizadas;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 4, 
e 5. 

 

 

 

ESPECIALIDADES DO CARGO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NA CLASSE F 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

1ª Classe 

Ensino Médio 
Completo, CNH 
nas categorias 
A e C e 
capacitação 
específica. 

1 – Executar todas as atividades do agente de fiscalização de trânsito de 2ª classe, realizando 
a supervisão sobre estes e, responsabilizando-se pelas decisões necessárias à operação;  

2 - Orientar os agentes de fiscalização de trânsito de 2ª classe na execução de seus serviços;  

3 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

4 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1 e 2. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL NA CLASSE C 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

3ª Classe 

Ensino 
fundamental 
completo, CNH 
A e C e a altura 
mínima de 1,60 
para mulheres e 
1,65 para 
homens. 

 

1 - Proteger bens, serviços e instalações do município, promovendo atendimento social em 
apoio a outros órgãos públicos e cooperação profissional à polícia civil e militar:  

A - Vigiar permanentemente os bens dominiais e os bens de uso especial do município, 
tais como escolas e unidades de saúde municipais, os edifícios, cemitério e, todos os 
bens necessários às atividades gerais da administração; 

B - Vigiar os bens de uso comum do povo, assim entendido as vias públicas, praças, 
parques, jardins e quaisquer outros logradouros públicos; 

C - Proteger os serviços e instalações públicas do município;  

D - Vigiar os bens do Estado e da União, mediante a celebração de convênio; 

2 - Colaborar com os fiscais, agentes de fiscalização de trânsito e os servidores públicos 
municipais, apoiando-os em serviço quando solicitado; 

3 – Auxiliar na proteção da integridade física dos servidores públicos municipais e do prefeito 
municipal, quando solicitado; 

4 – Auxiliar as secretarias municipais e a defesa civil em campanhas públicas e estado de 
atenção, emergência ou calamidade pública; 

5 – Apoiar as atividades dos conselhos municipais; 

6 – Dirigir e operar viaturas, bem como veículos especiais e motocicletas, quando 
devidamente habilitados e designados para estas atividades; 

7 – Auxiliar no monitoramento de sistemas eletrônicos de alarmes e, colaborar nas atividades 
dos postos de segurança comunitária; 

8 – Aplicar primeiros socorros quando devidamente capacitados pare este fim; 

9 - Comparecer nos horários determinados para os programas de instrução e preleção;  

10 - Inspecionar durante o serviço partes externas de bens imóveis, dando ciência imediata, 
qualquer anormalidade observada;  

11 - Prevenir desordens efetuar detenções quando houver motivos para isso, conduzindo os 
detidos à delegacia de polícia, bem como, intervir em ações de segurança de pessoas, 
quando necessário e, no limite de suas atribuições legais; 

 

Itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12 e 13. 
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Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

12 - Transmitir por relatórios à guarda municipal as ocorrências verificadas no setor ou 
posto, durante o seu plantão ou ronda;  

13 – Manter os superiores hierárquicos, em especial, os subinspetores e os inspetores, 
informados a respeito do andamento dos serviços; 

14 – Propor sugestões aos superiores hierárquicos, em especial, os subinspetores e os 
inspetores, a respeito da melhoria da qualidade dos serviços prestados; 

15 - Participar das atividades de capacitação e formação que lhe forem designadas;  

16 - Orientar os ajudantes na execução de seus serviços;  

17 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

18 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional, constantes nesta lei e no estatuto da guarda 
municipal. 

 

Observação especial: Atribuições específicas das servidoras ocupantes do cargo de guarda 
municipal: 

A – Atuar na segurança de próprios públicos municipais de acesso exclusivo a pessoa de 
sexo feminino, tais como “casa abrigo”, para mulheres ameaçadas ou vítimas de 
violência, sanitários públicos e outros locais a que pessoas do sexo feminino tenham 
acesso ou permanência; 

B – Apoiar as atividades dos conselhos municipais que tratam dos direitos da criança, do 
adolescente e da mulher; 

C – Realizar revista em pessoas do sexo feminino, quando necessário, e no limite de suas 
atribuições legais; 

D – Atuar preferencialmente na segurança dos equipamentos sociais, tais como unidades 
escolares, de saúde e da assistência social. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL NA CLASSE D 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

2ª Classe 

Requisitos para 
guarda 
municipal de 3ª 
classe mais 
capacitação 
específica. 

 

1 – Executar as atividades descritas para os guardas municipais de 3ª classe, realizando a 
supervisão sobre estes e, responsabilizando-se pelas decisões necessárias à operação;  

2 - Orientar os guardas municipais de 3ª classe na execução de seus serviços;  

3 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  

4 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional, constantes nesta lei e no estatuto da guarda 
municipal;  

 

 

Os mesmos itens 
definidos para o 
guarda municipal 
de 3ª classe. 

 

 

 

ESPECIALIDADES DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL NA CLASSE E 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

1ª Classe 

Requisitos para 
guarda 
municipal de 2ª 
classe e ensino 
médio e/ou 
capacitação 
específica. 

 

1 - Executar as atividades descritas para os guardas municipais de 2ª classe, realizando a 
supervisão sobre estes e, responsabilizando-se pelas decisões necessárias à operação;  

2 – Supervisionar e orientar os guardas municipais de 2ª e de 3ª classe na execução de seus 
serviços;  

3 - Zelar pela disciplina e instrução dos seus subordinados; 

4 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

5 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional, constantes nesta lei e no estatuto da guarda 
municipal. 

 

 

Os mesmos itens 
definidos para o 
guarda municipal 
de 3ª classe. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL NA CLASSE F 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Subinspetor 

Requisitos para 
guarda 
municipal de 1ª 
classe e ensino 
médio e/ou 
capacitação 
específica. 

 

1 - Executar as atividades descritas para os guardas municipais de 1ª classe, realizando a 
supervisão sobre estes e, responsabilizando-se pelas decisões necessárias à operação;  

2 - Coordenar e responder pelos serviços dos guardas municipais de seu turno ou de sua 
equipe, visando à segurança externa e interna de pessoas e bens patrimoniais do município;  

3 - Supervisionar o trabalho dos guardas municipais, sob sua responsabilidade, bem como a 
proteção dos bens e próprios municipais;  

4 - Manter o inspetor a par de todos os assuntos da guarda municipal, internos e externos, 
cumprindo e fazendo cumprir as ordens dele recebidas;  

5 - Providenciar o fornecimento de material necessário à guarda municipal, mediante pedido 
fundamentado ao inspetor;  

6 - Remeter diariamente ao inspetor relatório das ocorrências e alterações de serviço;  

7 - Zelar pela disciplina e instrução dos seus subordinados;  

8 - Auxiliar na aplicação de programas e instruções de preleção, periódicos;  

9 - Instruir seus subordinados de modo que se conscientizem das suas responsabilidades;  

10 - Elaborar escala de serviço, folgas, férias e substituições do efetivo da guarda municipal, 
sob orientação e desempenhar outras atribuições determinadas pelos seus superiores;  

11 - Participar das atividades de capacitação e formação que lhe forem designadas; 

12 - Orientar os guardas municipais de 1ª, 2ª e de 3ª classe na execução de seus serviços;  

13 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

14 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional, constantes nesta lei e no estatuto da guarda 
municipal.  

 

 

Itens: Os mesmos 
itens definidos 
para o guarda 
municipal de 3ª 
classe. 
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ESPECIALIDADES DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL NA CLASSE G 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

Inspetor 

Requisitos para 
guarda 
municipal, 
subinspetor e 
ensino médio 
e/ou 
capacitação 
específica. 

 

1 - Executar as atividades descritas para o guarda municipal, subinspetor, realizando a 
supervisão sobre estes e, responsabilizando-se pelas decisões necessárias à operação;  

2 - Coordenar e responder pelos serviços dos guardas municipais, visando à segurança 
externa e interna de pessoas e bens patrimoniais da municipalidade;  

3 - Supervisionar o trabalho dos guardas municipais, bem como a proteção dos bens e 
próprios municipais;  

4 - Manter o comandante a par de todos os assuntos da guarda municipal, internos e 
externos, cumprindo e fazendo cumprir as ordens dele recebidas;  

5 - Providenciar o fornecimento de material necessário à guarda municipal, mediante pedido 
fundamentado ao comandante;  

6 - Remeter diariamente ao comandante relatório das ocorrências e alterações de serviço;  

7 - Zelar pela disciplina e instrução dos seus subordinados;  

8 - Manter programas de instruções e preleção periódicos e, instruir seus subordinados de 
modo que se conscientizem das suas responsabilidades;  

9 - Elaborar escala de serviço, folgas, férias e substituições do efetivo da guarda municipal e 
desempenhar outras atribuições que forem determinadas pelos seus superiores;  

10 - Participar das atividades de capacitação e formação que lhe forem designadas; 

11 - Orientar os guardas municipais, subinspetores, bem como os de 1ª, 2ª e de 3ª classe na 
execução de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional, constantes nesta lei e no estatuto da guarda 
municipal.  

 

 

Itens: Os mesmos 
itens definidos 
para o guarda 
municipal de 3ª 
classe. 
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ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL NA CLASSE C 

Descrição de atividades 
Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial das 
atividades para efeito 

de readaptação 

(*) 4ª Classe 

Ensino 
fundamental 
completo, CNH 
A e C e a altura 
mínima de 1,60 
para mulheres e 
1,65 para 
homens. 

 

1 - Executar as atividades descritas para os guardas municipais de 3ª classe; 

2 - Participar das atividades de capacitação e formação que lhe forem designadas;  

3 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

4 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional, constantes nesta lei e no estatuto da guarda 
municipal. 

 

 

Os mesmos itens 
definidos para o 
guarda municipal 
de 3ª classe. 
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ANEXO VIII – DESCRIÇÃO DAS ESPECIALIDADES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
ESPECIALIDADES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA NA CLASSE G 

Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Ciências 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura Plena em 
Ciências Biológicas 

ou, 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura em 
Ciências com 
Habilitação Plena em 
Biologia 

1 - Preparar e ministrar aulas nas séries ou anos finais do ensino fundamental, transmitindo 
através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Educação     
Artística 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura Plena em 
Educação Artística 

ou, 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura e 
habilitação específica 
em Artes ou Educação 
Artística  

 

1 - Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Educação de 
Jovens e 
Adultos 

Ensino médio na 
modalidade Normal. 

1 - Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos 
e educação profissionalizante, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes; 

9 - Aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar, aplicar e corrigir 
provas e exercícios;  

10 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

11 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Educação     
Especial 

Curso Superior 
completo em 
Pedagogia, 
Licenciatura Plena 
com habilitação em 
Educação Especial. 

1 - Atuar nas salas de recursos, classe hospitalar domiciliar e como intérprete, bem como, 
oferecer informações e orientações sobre os diferentes recursos existentes para a 
comunidade escolar; 

2 - Participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação do projeto político pedagógico 
contribuindo para o trabalho coletivo da unidade educacional, imprimindo-lhe caráter flexível, de 
acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos 
ensinamentos ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado atuando de forma integrada e 
articulada com os profissionais da unidade educacional e comunidade; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a 
serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua 
responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Estabelecer contato com os apoios educacionais especializados recebidos pelos alunos 
quando necessário; 

11 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10 e 11. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Educação Física 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura e 
habilitação específica 
em Educação Física e 
registro no conselho 
profissional 

 

1 - Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 163 

Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Educação 
Infantil 

Ensino médio na 
modalidade Normal. 

1 - Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos, e 
ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, 
conhecimentos de comunicação escrita ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades 
fundamentais à sua integração na sociedade; 

2 - Desenvolver de forma harmoniosa o aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, 
a fim de fazer crescer na criança a capacidade de investigação, observação, 
experimentação, curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de 
responsabilidade e escolhas próprias; 

3 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos; 

4 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

5 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

6 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação dos alunos, evitando as eventuais dificuldades que não tratadas 
impedirão os avanços necessários no ensino-aprendizagem; 

7 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a 
serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua 
responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e auxiliar os outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Ensino 
Fundamental 

Ensino médio na 
modalidade Normal. 

1 - Preparar e ministrar aulas nas primeiras séries ou anos do ensino fundamental, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de 
comunicação escrita ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades fundamentais à sua 
integração na sociedade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos, garantindo 
avanços no processo de ensino-aprendizagem; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Filosofia 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura e 
habilitação específica 
em Filosofia  

 

1 - Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Geografia 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura Plena em 
Geografia 

ou 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura em 
Estudos Sociais ou 
Ciências Sociais com 
Habilitação Plena em 
Geografia 

 

1 - Preparar e ministrar aulas nas séries ou anos finais do ensino fundamental, transmitindo 
através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

História 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura Plena em 
História 

ou,  

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura em 
Estudos Sociais ou 
Ciências Sociais com 
Habilitação Plena em 
História 

 

1 - Preparar e ministrar aulas nas séries ou anos finais do ensino fundamental, transmitindo 
através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Informática 

Curso Superior 
completo com 
licenciatura plena em 
Informática; ou,  

Curso Superior 
completo com 
licenciatura plena na 
área de Educação e 
curso técnico ou pós-
graduação em nível de 
especialização, na área 
de informática; ou,  

Curso Superior 
completo de 
Informática ou Ciência 
da Computação ou 
Análise de Sistemas; ou, 

Curso Superior 
completo com 
licenciatura plena em 
qualquer das 
especialidades da 
docência e curso 
técnico ou pós-
graduação em nível de 
especialização, na área 
de informática; ou,  

Curso Superior 
completo na área das 
Ciências Exatas e curso 
técnico ou pós-
graduação em nível de 
especialização, na área 
de informática. 

 

1 - Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Língua 
Espanhola 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura e 
habilitação específica 
em Letras para a 
especialidade de 
Língua Espanhola 

ou, 

Ensino médio na 
modalidade Normal e 
curso completo de 
língua espanhola, com 
habilitação formal de 
tradutor e intérprete. 

 

1 - Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Língua Inglesa 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura e 
habilitação específica 
em Letras para a 
especialidade de 
Língua Inglesa 

 

1 - Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de 
ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 171 

Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Matemática 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura Plena em 
Matemática ou, 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura em 
Ciências com 
Habilitação Plena em 
Matemática 

 

1 - Preparar e ministrar aulas nas séries ou anos finais do ensino fundamental, transmitindo 
através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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Descrição de atividades 

Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Português 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura Plena em 
Português 

ou, 

Curso Superior 
completo com 
Licenciatura em Letras 
com Habilitação em 
Português 

 

1 - Preparar e ministrar aulas nas séries ou anos finais do ensino fundamental, transmitindo 
através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; 

2 - Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as 
carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 

3 - Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 

4 - Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da 
escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  

5 - Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e 
procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 

6 - Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e 
métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de classe sob 
sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; 

7 - Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de 
definir os recursos metodológicos; 

8 - Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu 
conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes;  

9 - Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de 
situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; 

10 - Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9 e 10. 
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ANEXO IX – DESCRIÇÃO DOS CARGOS DO GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS E ESPECIALIDADES DO GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR NA CLASSE G 

Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Administrador -------- 

Graduação em 
Curso Superior em 
Administração ou, 
Graduação em 
Curso Superior em 
Administração 
Pública e, Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria. 

1 - Planejar, organizar, controlar, administrar e assessorar nas áreas de 
recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, 
tecnológica, entre outras;  

2 - Implantar, participar e gerir programas e projetos e, elaborar 
planejamento organizacional, bem como, os estudos de racionalização e 
controle do desempenho organizacional;  

3 - Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de 
concursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliação de desempenho, 
carreira, benefícios e rotinas de gestão de pessoal;  

4 - Emitir pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos relacionados à 
área de sua competência e, elaborar relatórios, manuais de normas e de 
procedimentos, material didático e divulgação de projetos desenvolvidos;  

5 - Orientar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 
3 e 4. 

 

Agente Cultural --------- 

Graduação em 
Curso Superior da 
área de Ciências 
Humanas e, 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria quando 
for o caso 

 

1 - Pesquisar e estudar material para projetos culturais e eventos, 
supervisionando e apoiando ações culturais;  

2 - Elaborar e executar projetos culturais e, responsabilizar-se pela agenda 
cultural sob os seus cuidados, quanto à sua produção e realização; 

3 - Desenvolver programas nas áreas de artes e de cultura, objetivando 
incentivar o uso, conservação e preservação cultural e o incentivo artístico; 

4 - Planejar, controlar e executar as tarefas relativas ao desenvolvimento da 
política cultural da administração; 

Itens: 1, 2 e 
3, 4, 5 e 6. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

5 - Elaborar estudos, pesquisas, levantamentos e análises que subsidiem a 
definição e implantação de planos, programas e ações na área da cultura; 

6 - Promover e realizar eventos, programas, projetos e outros instrumentos 
de incentivo ao desenvolvimento e preservação da cultura local e regional; 

7 - Planejar, controlar e executar as tarefas relativas ao intercâmbio entre a 
municipalidade e organismos, grupos e outras instituições dedicadas ao 
desenvolvimento cultural; 

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

  

Analista de 
Sistemas ----------- 

Graduação curso 
superior em 
Ciência da 
Computação ou 
Análise de 
Sistemas 

 

1 - Analisar e estabelecer a utilização de sistemas de processamento de 
dados;  

2 - Estudar e pesquisar o desenvolvimento de equipamentos, programas, 
aplicativos e adequação dos sistemas de programação;  

3 - Propor a organização e o gerenciamento da informação, de modo racional 
e automatizado;  

4 - Elaborar planos e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas;  

5 - Prestar assistência aos usuários;  

6 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, e 6. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Arquiteto ------------- 

Graduação em 
curso superior em 
Arquitetura e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

 

 

1 - Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos de edifícios, 
interiores, monumentos e outras obras, bem como de urbanismo;  

2 - Participar da elaboração dos planos diretores e do planejamento urbano;  

3 - Estudar e conhecer as prioridades do governo, quanto à implantação de 
obras previstas no planejamento geral;  

4 - Estudar regiões para implantação de projetos, e em cada um deles, as sua 
características visando à preparação dos programas e métodos de trabalho;  

5 - Planejar plantas e especificações, aplicando princípios funcionais e 
estéticos;  

6 - Especificar os recursos necessários para permitir a construção, montagem 
e manutenção das obras e, elaborar o orçamento de custos de materiais e os 
cronogramas; 

7 - Indicar métodos de execução do trabalho, coordenar a coleta de dados 
sócio-econômicos;  

8 - Supervisionar a execução da obra, efetuando correções e modificações no 
projeto inicial, prestando assistência técnica às obras em execução;  

9 - Elaborar desenhos arquitetônicos, de todas as vistas e ângulos 
necessários, croquis e esboços de obras civis; 

10 - Efetuar estudos de padrões de edificações dos próprios municipais; 

11 - Elaborar processos de tombamento; 

12 - Analisar as informações e pareceres nos protocolos; 

13 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

14 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

15 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 
10 e 11. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Arquivista -------- 

Graduação em 
curso superior em 
Arquivologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Estudar o tipo de peças a ser arquivada como documentos, fichas, cartas, 
fitas, fotografias, discos, livros, cartazes e outros materiais;  

2 - Classificar as peças segundo critérios apropriados;  

3 - Arquivar peças segundo critérios escolhidos;  

4 - Entregar peças conforme solicitações mediante registros em impressos 
próprios para consulta;  

5 – Manter base de dados de controle e gestão dos arquivos sob sua 
responsabilidade;  

6 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, e 6. 

Assistente 
Social 

-------- 

Graduação em 
curso superior em 
Serviço Social e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

 

1 - Prestar serviços de âmbito social a indivíduos, famílias grupos e 
comunidades, identificando e analisando problemas e necessidades 
materiais, psíquicas, bem como potencialidades e habilidades, aplicando 
métodos e processos básicos do serviço social;  

2 - Planejar e executar programas de serviço social, realizando atividades de 
caráter educativo, recreativo, cultural e assistencial;  

3 - Atuar na comunidade aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas 
participativas, dirigindo atividades, prestando assessoria e apoiando grupos e 
organizações sociais;  

4 - Atuar no processo de formulação, gestão e controle das políticas sociais 
de forma articulada e intersetorial;  

5 - Elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a 
participação de indivíduos e grupos nas definições de alternativas para 
problemas identificados;  

6 - Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio-educacional, para 
atuar na prevenção e tratamento de questões de origem sócio econômica, 
que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho;  

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 
15, 16, 17, 
18, 19, 20, 
21, 22, 23, 
24, 25 e 26. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

7 - Identificar fatores que limitam a potencialidade dos alunos, atuando no 
sentido de melhorar o processo ensino–aprendizagem;  

8 - Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de 
concursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliação de desempenho, 
cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas;  

9 - Emitir pareceres parciais ou conclusivos relacionados à área;  

10 - Elaborar relatórios e manuais de normas e de procedimentos, material 
didático e divulgação de projetos desenvolvidos;  

11 - Acolher o usuário, identificando o mesmo, apresentando-se e explicando 
os procedimentos a serem realizados;  

12 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde;  

13 - Prestar serviços a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde física ou 
mental, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, 
psíquicas e aplicando processos básicos de serviço social, visando promover a 
sua recuperação e sua inclusão social;  

14 - Identificar os problemas de origem psicossocial e econômica que 
interferem no tratamento de saúde;  

15 - Realizar o acompanhamento social individual de pacientes, em 
tratamento na instituição, buscando a participação do mesmo no processo de 
cura, na manutenção do seu vínculo empregatício e na preservação da 
unidade familiar;  

16 - Participar com a equipe multidisciplinar no processo de alta de saúde, 
facilitando o retorno do usuário ao meio familiar em condições técnicas 
adequadas;  

17 - Promover e organizar a atualização do cadastro dos recursos 
comunitários, com vistas a sua democratização e facilidade de acesso dos 
usuários aos mesmos;  

18 - Participar na formulação e execução dos programas de saúde física - 
mental, promovendo e divulgando os meios profiláticos, preventivos e 
assistenciais;  
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

19 - Prestar serviço de assistência ao trabalhador com problemas referentes 
à readaptação profissional, acompanhando os indivíduos em reabilitação;  

20 - Contribuir na criação e desenvolvimento de espaços de controle social e, 
facilitar o acesso e participação do usuário e seus familiares ao tratamento, 
incentivando o auto-cuidado e, as práticas de educação em saúde;  

21 - Realizar ações individuais e coletivas na educação em saúde;  

22 - Participar do planejamento e contribuir com sugestões ao superior, nas 
atividades desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários e 
voluntários de acordo com a legislação e normas do conselho de classe;  

23 - Aplicação da metodologia de serviço social junto a indivíduos grupos e 
comunidades, com o objetivo de atendimento da demanda populacional por 
moradia;  

24 - Utilizar instrumentos de pesquisas e, fornecer subsídios para formulação 
de políticas habitacionais;  

25 - Promover integração e convênios com autarquias, organizações 
governamentais de financiamento da moradia popular ou de política 
habitacional;  

26 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

27 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

28 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Assistente 
Social 

Sanitarista 

Graduação em 
curso superior em 
Serviço Social, 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria e, 
ainda, curso de 
pós-graduação em 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Auditor Fiscal 
Tributário 

-------- 

Graduação em 
curso superior em 
Administração, 
Ciências 
Contábeis, Direito 
ou Economia. 

 

1 - Planejar, controlar e executar as atividades relativas à fiscalização de 
legislação municipal no tocante a: arrecadação de impostos e taxas de 
competência do município e repasses dos tributos estaduais;  

2 - Fiscalização dos estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação 
de serviços e as atividades exercidas por profissionais liberais e autônomos, 
verificando a correta arrecadação dos tributos municipais; 

3 - Elaborar relatórios, coleta de dados de interesse tributário, através de 
exame de cadastros, registros, documentos fiscais e outras fontes, para 
identificar contribuintes irregulares;  

4 - Lavrar autos de infração, intimações e praticar todos os atos 
administrativos e legais disponíveis, visando ao correto cumprimento da 
legislação tributária; 

5 - Analisar a escrituração fiscal de prestadores de serviços e de mapas de 
valores imobiliários;  

6 - Realizar vistorias técnicas e diligências fiscais, bem como, buscas e 
apreensões de documentos fiscais;  

7 - Auditar os processos da área de administração tributário-financeira e, 
emitir pareceres parciais e/ou conclusivos sobre documentos auditados;  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8 e 9. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

8 - Atender e prestar informações ao contribuinte;  

9 - Participar de programas de planejamento e de programação fiscal e, 
divulgar da política tributária do município, orientando e incentivando seu 
cumprimento e coibindo a sonegação;  

10 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Bibliotecário -------- 

Graduação em 
curso superior em 
Biblioteconomia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

1 - Organizar, dirigir e executar trabalhos técnicos biblioteconômicos, 
desenvolvendo sistemas de catalogação, classificação de manuscritos, livros, 
mapotecas, publicações oficiais e outros, referência e conservação do acervo 
bibliográfico, para armazenar e recuperar informações e colocá-las à 
disposição dos usuários em bibliotecas ou em centros de documentação;  

2 - Planejar, controlar e executar as tarefas da implantação de sistema de 
catalogação e classificação de obras literárias;  

3 - Desenvolver projetos de conservação do acervo bibliográfico, para 
armazenar e recuperar informações de caráter geral e específico, e colocá-
las à disposição dos usuários;  

4 - Realizar trabalhos de manutenção, catalogação e inventário do acervo 
existente para facilitar o acesso do público usuário junto às obras;  

5 - Zelar pela conservação do mobiliário da biblioteca e do material ao seu 
cuidado, mantendo a ordem no recinto da mesma;  

6 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 
3, 4, e 5. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Biólogo -------- 

Graduação em 
curso superior em 
Biologia e 
Registro no 
Conselho de 
Classe 

1 - Organizar coleções biológicas, inventariar biodiversidade e manejar 
recursos naturais;  

2 - Realizar levantamentos botânicos nas áreas verdes do município, preparando 
informes para serem publicados como “guias dos parques e bosques”;  

3 - Desenvolver programas de educação ambiental, planejar cursos e eventos 
e, montar exposições temáticas;  

4 - Orientar e acompanhar os serviços de manutenção e conservação de 
parques e bosques e serviços de plantio e poda;  

5 - Efetuar experimentos e estudos relativos à biodiversidade, preservação 
das espécies, manejo dos recursos naturais e recuperação de ambientes 
degradados com o objetivo fundamental de descobrir melhores métodos de 
defesa da fauna, da flora e da saúde do ser humano;  

6 - Elaborar projetos, coordenar equipes de trabalho, coletar, tratar e 
analisar material biológico e, desenvolver atividades de pesquisa;  

7 - Realizar análises clínicas, citológicas e patológicas, acompanhar processos 
de tombamentos que envolvam áreas verdes e ambientais;  

8 - Realizar supervisão e controle da aplicação de praguicidas e de manejo-
ambiental para o controle de pragas;  

9 - Preparar reagentes e operar equipamentos analíticos, orientar, colher e 
preparar amostras biológicas e, eleger e executar métodos de análise, com 
controle de qualidade ao processo;  

10 - Desenvolver ações de vigilância em saúde nas áreas ambiental, sanitária, 
epidemiológica e saúde do trabalhador;  

11 - Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de 
produtos e serviços que afetam a saúde;  

12 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

13 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

14 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10 e 
11. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Biólogo Sanitarista 

Graduação em 
curso superior em 
Biologia e 
Registro no 
Conselho de 
Classe e, ainda, 
curso de pós-
graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 

 

Contador -------- 

Graduação em 
Ciências Contábeis 
e Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à contabilidade 
da prefeitura, supervisionando sua execução e participando das mesmas, de 
acordo com as exigências legais;  

2 - Desenvolver os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-
os e orientando seu processamento, inspecionado-os regularmente;  

3 - Desenvolver os trabalhos de análise e conciliação de contas, classificação 
e avaliação das despesas, cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação 
de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações;  

4 - Montar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, 
declarações e outras peças ou documentos;  

5 - Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial e financeira da 
prefeitura, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos;  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7 
e 8. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

6 - Assessorar no direcionamento de problemas financeiros, contábeis 
administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das 
práticas contábeis;  

7 - Coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos à contabilidade, 
planejando sua execução de acordo com o plano de contas vigente e as 
exigências legais e administrativas;  

8 - Participar na elaboração dos planos orçamentários e financeiros e 
controle geral de patrimônio;  

5 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Dentista -------- 

Graduação 
Superior em 
Odontologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Realizar diagnósticos, prognósticos e tratamento das afecções da 
cavidade bucal, envolvendo tecidos duros e moles;  

2 - Examinar e identificar alterações de cabeça e pescoço, coordenar e 
supervisionar executados pelo auxiliar de consultório dentário e técnico em 
higiene dentário;  

3 - Executar procedimentos de promoção, prevenção e reabilitação em saúde 
bucal, bem como, executar procedimentos de urgência e emergência;  

4 - Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde;  

5 - Promover atividades de capacitação, formação e educação;  

6 - Realizar levantamentos epidemiológicos e, investigar surtos, acidentes e 
ambientes de risco;  

7 - Planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias 
e endemias;  

8 - Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do 
trabalhador;  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7 
e 8. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

9 - Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de 
produtos e serviços que afetam a saúde;  

10 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

  

Dentista Sanitarista 

Graduação 
Superior em 
Odontologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria e, 
ainda, curso de 
pós-graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Educador Social -------- 

Graduação em 
Educação Artística 
ou Educação Física 
ou Pedagogia ou 
Psicologia ou 
Serviço Social ou 
Sociologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria, quando 
for o caso 

1 - Monitorar e acompanhar projetos e empreendimentos sociais nos espaços 
públicos e comunitários;  

2 - Diagnosticar as situações de risco relacionadas às crianças, adolescentes e 
seus familiares e, elaborar estratégias para participação destes nas 
atividades desenvolvidas na comunidade; 

3 - Elaborar estratégias para participação de crianças, adolescentes e seus 
familiares nas atividades desenvolvidas em sua comunidade e, planejar e 
desenvolver atividades sócio-educativas com crianças, adolescentes e 
respectivas famílias em risco pessoal e/ou social;  

4 - Propor ações articuladas com a rede intersetorial de serviços de proteção 
social à criança e ao adolescente e suas famílias e, participar as diversas 
comissões ou grupos de trabalho intersetoriais que visem ao planejamento das 
ações de assistência social; 

5 - Organizar, acompanhar e orientar as ações desenvolvidas com grupos 
familiares para projetos de geração de trabalho e renda, bem como, atuar na 
comunidade aplicando conhecimentos e dinâmicas participativas, dirigindo 
atividades formativas com grupos e organizações sociais;  

6 - Monitorar e aplicar atividades programadas a partir dos objetivos de 
projetos, programas e serviços sociais, visando reabilitação psicossocial, 
formação para a cidadania, proteção e acolhimento e, incentivar e participar 
de atividades e oficinas sócio–educativas grupais e individuais com a 
população usuária;  

7 - Desenvolver trabalhos com a comunidade relacionados ao atendimento às 
crianças, adolescentes, adultos e idosos, a partir do planejamento e 
desenvolvimento de projetos;  

8 - Acompanhar e orientar as ações desenvolvidas pelos monitores sociais;  

9 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.   

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7 
e 8. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Enfermeiro -------- 

Graduação em 
Enfermagem e 
Registro 
Profissional no 
COREN 

1 - Planejar, controlar, executar as ações relativas ao atendimento de urgência e 
emergência, empregando processos de rotina ou específicos, para possibilitar a 
proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva, bem como realizar 
consultas de enfermagem nos programas instituídos;  

2 - Sistematizar a assistência de enfermagem nas diversas fases do ciclo vital;  

3 - Identificar e atuar em situações de risco à saúde;  

4 - Desenvolver e implementar ações de educação, prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde individual e coletiva;  

5 - Participar da elaboração de protocolos de assistência e atuar em equipe 
multiprofissional;  

6 - Coordenar e supervisionar o desenvolvimento e execução das atividades 
de enfermagem implementadas em qualquer unidade de saúde, inclusive 
hospitalar ou de urgência;  

7 - Supervisionar, controlar e avaliar as atividades realizadas pelo pessoal de 
enfermagem e, a equipe de enfermagem sob sua responsabilidade;  

8 - Desenvolver treinamentos específicos do pessoal de enfermagem, atuando 
técnica e administrativamente na prestação de cuidados globais a indivíduos;  

9 - Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas, na 
instituição, por residentes, estagiários e voluntários;  

10 - Coordenar, supervisionar, orientar e desenvolver serviços de enfermagem 
aos trabalhadores com doenças profissionais e acidentados do trabalho;  

11 - Promover e exercer atividades educativas voltadas à saúde;  

12 - Desenvolver ações educativas e de vigilância em saúde nas áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador;  

13 - Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de 
produtos e serviços que afetam a saúde;  

14 - Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde;  

15 - Investigar surtos, acidentes e ambientes de risco, bem como, planejar e 
atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias;  

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7,  
8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14 e 
15. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

16 - Promover atividades de capacitação, formação e educação;  

17 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços; 

18 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

19 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

   

Enfermeiro Sanitarista 

Graduação em 
Enfermagem e 
Registro 
Profissional no 
COREN e, ainda, 
curso de pós-
graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Engenheiro Agrônomo 

Graduação em 
Engenharia 
Agronômica e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Desenvolver projetos e técnicas específicas de sistemas de saneamento, 
irrigação e drenagem;  

2 - Pesquisar e atuar no desenvolvimento de técnicas de combate à pragas;  

3 - Pesquisar e atuar em projetos de adubação e conservação do solo visando 
o aumento da produtividade de alimentos;  

4 - Promover estudos e orientar no planejamento e melhor aproveitamento dos 
recursos naturais, áreas verdes, arborização urbana e parques e bosques;  

5 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.   

Itens: 1, 2, 
3, 4 e 5. 

 

Engenheiro Ambiental 

Graduação em 
Engenharia 
Ambiental e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Desenvolver projetos e estudos voltados para o controle ambiental e 
preservação do meio ambiente;  

2 - Monitorar a qualidade da água, fiscalizando a emissão de gases poluentes;  

3 - Elaborar pareceres e estudos de impacto ambiental causados por obras, 
projetos de reflorestamento e recuperação de áreas devastadas;  

4 - Fiscalizar e fazer cumprir a legislação municipal pertinente a sua área;  

5 - Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade na área ambiental;  

6 - Articular ações com unidades de saúde, secretarias e outros órgãos públicos e 
privados, visando à promoção à saúde;  

7 - Promover atividades de capacitação, formação e educação;  

8 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de 
trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6 e 
7. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Engenheiro Civil 

Graduação em 
Engenharia Civil e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

1 - Elaborar, executar, dirigir e fiscalizar projetos de engenharia civil, mecânica 
e elétrica de obras oficiais, particulares, pavimentação e saneamento básico, 
estudando características e especificações, preparando plantas, orçamentos, 
custos de mão-de-obra, executando cálculos estruturais de projetos, 
acompanhando as fases de construção, montagem, reparos e manutenção, 
determinando modificação no projeto inicial, inspecionando a execução de 
projetos, propondo correção e solução de procedimentos;  

2 - Desenvolver ou orientar estudos preliminares referentes a obras;  

3 - Projetar, dirigir e construir obras de captação e abastecimento de água, 
de drenagem e irrigação, de pavimentação, de aproveitamento de energia, 
de urbanismo, com todas as suas obras complementares, acompanhando e 
fiscalizando a elaboração de projetos e a execução de obras que estejam a 
cargo da Prefeitura ou firmas contratadas;  

4 - Elaborar especificações de projetos básicos de engenharia e preparar o 
detalhamento dos mesmos;  

5 - Especificar materiais, equipamentos, instalações e demais componentes 
do projeto;  

6 - Avaliar projetos de engenharia, estimando custos e tempo necessário à 
realização de cada fase ou etapa dos trabalhos previstos;  

7 - Elaborar relatórios de acompanhamento de execução de obras com a 
indicação dos dados estatísticos, referentes ao desenvolvimento dos serviços 
e considerações a respeito de eventuais discrepâncias entre o planejado e o 
executado;  

8 - Elaborar normas e padrões referentes a atividades de engenharia da 
prefeitura;  

9 - Dar parecer técnico em assuntos relacionados com aquisições ou 
desapropriação de imóveis ou áreas, vistoriando e estimando valores de 
conformidade com as instruções vigentes;  

10 - Manter-se atualizado quanto as modernas técnicas de sua especialidade, 
realizando estudos visando a aplicação de inovações surgidas;  

11 - Desenvolver projetos de infra-estrutura e estruturais de loteamentos e 
urbanização de favelas;  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 
15, 16, 17, 
18 e 19. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

12 - Elaborar orçamentos de empreendimentos;  

13 - Preparar pastas técnicas para obtenção de recursos externos e processos 
licitatórios;  

14 - Dirigir e acompanhar a execução de obras e, orientar e coordenar 
equipes de trabalho junto às obras e reformas;  

15 - Avaliar situações de risco envolvendo inundações, desmoronamentos, 
deslizamentos, edificações;  

16 - Avaliar as condições físicas dos prédios municipais;  

17 - Emitir pareceres em protocolos de reformas, demolições e construções 
em áreas envoltórias e bens tombados;  

18 - Promover vistoria técnica, avaliar imóveis e, emitir e calcular laudos e 
cálculos estruturais;  

19 - Analisar protocolos e plantas do município, estabelecer diretrizes viárias 
e, atender e orientar o público em geral;  

20 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

21 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

22 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.   

Engenheiro 
Segurança do 
Trabalho 

Graduação em 
qualquer 
modalidade de 
Engenharia e curso 
de formação 
complementar em 
Segurança do 
Trabalho e Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Atuar, orientar e desenvolver projetos visando a preservação da 
integridade física dos servidores;  

2 - Analisar e propor a reformulação em processo de trabalho que 
apresentam alta periculosidade;  

3 - Analisar e propor alterações em disposição de máquinas e equipamentos, 
distribuição de mobiliário, manipulação de produtos químicos e outros 
nocivos à saúde;  

4 - Atuar na preservação do meio ambiente e na melhoria das condições de 
trabalho e da qualidade de vida;  

5 - Fiscalizar e fazer cumprir a legislação pertinente a sua área;  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10 e 
11. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

6 - Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade na área da saúde do trabalhador;  

7 - Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de 
produtos e serviços que afetam a saúde;  

8 - Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde;  

9 - Investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  

10 - Planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias 
e endemias;  

11 - Promover atividades de capacitação, formação e educação, materiais;  

12 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

13 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

14 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Farmacêutico -------- 

Graduação em 
Farmácia + 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

1 - Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento 
de medicamentos e outros preparados semelhantes;  

2 - Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e a equipe de saúde;  

3 - Atuar no controle e gerência de produtos farmacêuticos relacionados à saúde, 
desenvolvendo atividades de planejamento, pesquisa, seleção (padronização), 
aquisição (planejamento, licitação, análise técnica), desenvolvimento de 
produtos, produção, manipulação, controle de qualidade e também no 
planejamento, logística e controle de armazenamento, distribuição, transporte, 
guarda e dispensação dos produtos farmacêuticos;  

4 - Desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, 
coordenação e implantação de políticas de saúde e relativas a produtos 
farmacêuticos;  

5 - Ser responsável técnico ou supervisor de um número pré-determinado de 
unidades de saúde, conforme características das mesmas e deliberação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8 e 9. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

6 - Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de 
produtos e serviços que afetam a saúde e, desenvolver ações de vigilância em 
saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas ambiental e sanitária;  

7 - Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde;  

8 - Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias 
e endemias, bem como, promover atividades de capacitação, formação e 
educação, materiais;  

9 - Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários, atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais 
na execução de seus serviços;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Farmacêutico Sanitarista 

Graduação em 
Farmácia + 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria e, 
ainda, curso de 
pós-graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Fisioterapeuta -------- 

Graduação em 
Fisioterapia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

1 - Atuar em projetos terapêuticos, avaliar, reavaliar e promover alta 
fisioterapêutica;  

2 - Elaborar diagnósticos, tratamento e prognósticos fisioterápicos, emitir 
laudos, atestados e relatórios fisioterapêuticos, analisar e prescrever órteses 
e próteses;  

3 - Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão;  

4 - Desenvolver ações de Vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade, nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do 
trabalhador;  

5 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços; 

6 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 
3, 4 e 5. 

 

Fisioterapeuta Sanitarista 

Graduação em 
Fisioterapia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria e, 
ainda, curso de 
pós-graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Fonoaudiólogo -------- 

Graduação em 
Fonoaudiologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

 

1 - Atuar em equipes multifuncionais, no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos e ações preventivas em unidades de saúde;  

2 - Abordar os distúrbios da comunicação, prevenindo, avaliando, 
diagnosticando e reabilitando alterações na audição, voz, linguagem oral e 
escrita, motricidade oral, oferecendo atendimento a todas as idades;  

3 - Realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação 
em saúde, facilitando o acesso e a participação do paciente e seus familiares 
no processo do tratamento, incentivando o auto-cuidado e as práticas de 
educação em saúde;  

4 - Atuar na comunidade através de ações intersetoriais;  

5 - Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades 
desenvolvidas na instituição por estagiários e voluntários;  

6 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços;  

8 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

   

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5 e 6. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Fonoaudiólogo Sanitarista 

Graduação em 
Fonoaudiologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria e, 
ainda, curso de 
pós-graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 

 

Geógrafo -------- 

Graduação em 
Geografia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria quando 
for o caso 

1 - Estudar as características físicas e climáticas do meio ambiente em que se 
desenvolve o homem, a distribuição das populações e as atividades da raça 
humana, realizando pesquisas sobre a estrutura da terra, regiões 
fisiográficas, clima, populações, culturas e divisões políticas, visando 
contribuir para a aplicação da ciência da geografia no estudo da organização 
urbana, econômica, política e social;  

2 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços;  

3 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

4 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.   

Itens: 1, 2 e 
3. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Geólogo -------- 

Graduação em 
Geologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Estudar a composição e a estrutura da crosta terrestre, bem como, os 
dados sobre topografia e, realizar estudos geológicos de terrenos;  

2 - Estudar a composição, estrutura e histórias das rochas e sedimentos;  

3 - Localizar e determinar a extensão de depósitos minerais;  

4 - Elaborar especificações técnicas e esboços da área estudada;  

5 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 
3, 4 e 5. 

 

Instrutor de 
Práticas 
Desportivas 

-------- 

Graduação em 
Educação Física e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Promover a iniciação esportiva e treinamento específico junto às crianças 
atendidas pelo município, procurando através desse trabalho enquadrá-las 
nas atividades recreativas e sociais que poderão ser praticadas em contato 
com a comunidade;  

2 - Organizar e incentivar a participação das crianças em olimpíadas 
escolares e outras atividades correlatas que lhe forem determinadas;  

3 - Exercer serviços no campo da educação física nas suas diversas formas de 
manifestação no âmbito da cultura corporal formal e não formal, bem como, 
dar aulas de atividades físicas e desportivas nas praças de esportes;  

4 - Desenvolver trabalhos, programas, planos, projetos na sua área de 
atuação e treinamentos especializados, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, 
científicos e pedagógicos, todos na área de atividades físicas e do desporto;  

5 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

   

Itens: 1, 2, 
3, 4 e 5. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Jornalista -------- 

Graduação em 
Jornalismo ou 
Comunicação 
Social e Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Redigir, interpretar e organizar notícias a serem divulgadas;  

2 - Realizar reportagens de rádio e televisão ao vivo e matérias gravadas, 
acompanhar eventos culturais e, redigir matérias especiais;  

3 - Comentar os fatos, suas causas, resultados e possíveis conseqüências de 
interesse público;  

4 - Selecionar, revisar, preparar e distribuir matérias para publicação, 
atender e manter contato com a imprensa, orientar os fotógrafos sobre fatos 
e/ou assuntos de interesse, bem como, coletar assuntos a serem abordados;  

5 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

6 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 
3, 4 e 5. 

 

Médico 
Veterinário 

-------- 

Graduação em 
Medicina 
Veterinária e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

 

1 - Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, 
realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, 
fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos para 
assegurar o controle da zoonoze, a produção racional e econômica de 
alimentos e a saúde da comunidade;  

2 - Fazer a profilaxia, o diagnostico e o tratamento de doenças de animais e, 
realizar procedimentos clínicos, cirúrgicos e anátomo-patológicos em animais 
domésticos;  

3 - Realizar a vigilância e controle das zoonoses e o controle das populações 
de animais domésticos, silvestres e da fauna sinantrópica;  

4 - Realizar supervisão e controle da aplicação de praguicidas e de manejo-
ambiental para o controle de pragas;  

5 - Realizar diagnóstico laboratorial de zoonoses e outras patologias de 
animais;  

6 - Realizar atividades relacionadas ao controle zoossanitário de animais 
selvagens cativos;  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11 
e 12. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

7 - Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas ambiental, sanitária e epidemiológica;  

8 - Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de 
produtos e serviços que afetam a saúde;  

9 - Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde;  

10 - Investigar surtos, acidentes e ambientes de risco e, planejar e atuar em 
ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias;  

11 - Promover atividades de capacitação, formação e educação;  

12 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários 
e outros profissionais na execução de seus serviços;  

13 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

14 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

  

Médico 
Veterinário 

Sanitarista 

Graduação em 
Medicina 
Veterinária e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria e, 
ainda, curso de 
pós-graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 

 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Nutricionista -------- 

Graduação em 
Nutrição e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Coordenar e supervisionar as atividades relativas aos serviços e programas 
de nutrição promovidos pela administração, analisando carência alimentares 
e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos;  

2 - Coordenar e supervisionar as atividades relativas ao controle da compra, 
da estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim 
de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos 
regimes alimentares nos programas;  

3 - Supervisionar e avaliar os programas de nutrição em saúde pública e 
serviços de alimentação e dietética junto à merenda escolar, creches, postos 
de saúde e outros locais de atividades determinadas pela administração;  

4 - Realizar cálculo de dietas para indivíduos sadios ou com patologias, 
desenvolvimento de fórmulas de novas dietas ou cardápios alimentícios, bem 
como, o planejamento e execução de cardápios e dietas especiais;  

5 - Elaborar e acompanhar programas de educação nutricional;  

6 - Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 
alimentos, garantindo as condições higiênico-sanitárias;  

7 - Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial, domiciliar e em 
programas específicos destinados à coletividade;  

8 - Desenvolver ações de vigilância em saúde e, fiscalizar ambientes públicos 
e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a 
saúde;  

9 - Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde;  

10 - Coordenar e supervisionar as atividades relativas às atividades de 
merendeiras e ajudantes;  

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10 e 
11. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

  

Nutricionista Sanitarista 

Graduação em 
Nutrição e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria e, 
ainda, curso de 
pós-graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Pedagogo -------- 

Graduação em 
Pedagogia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

 

1 - Estudar e propor medidas que visem melhorar os processos pedagógicos;  

2 - Elaborar e desenvolver projetos educacionais; 

3 - Participar da elaboração de instrumentos específicos de orientação 
pedagógica e educacional e cultural; 

4 - Participar de estudos de revisão de currículo e programas de ensino e 
elaborar e desenvolver projetos de ensino, pesquisa e extensão; 

5 - Elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a 
participação de indivíduos e grupos, nas definições de alternativas para os 
problemas identificados; 

6 - Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio-educacional para 
atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem social, psicológica 
e educacional, que interferem na saúde, na aprendizagem e no trabalho; 

7 - Participar da elaboração de programas para a comunidade, nos campos 
educacional, social e da saúde, analisando os recursos disponíveis e as 
carências dos grupos, com vistas ao desenvolvimento social; 

8 - Realizar atividades de caráter educativo, recreativo e assistencial, 
objetivando a facilitar a integração e inserção social; 

9 - Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de 
concursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliação de desempenho, 
cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 

10 - Elaborar projetos, planos e programas na área de gestão de pessoal; 

11 - Coordenar o desenvolvimento de projetos, acompanhando sua 
operacionalização; 

12 - Emitir pareceres parciais ou conclusivos; 

11 - Elaborar relatórios e manuais de normas e procedimentos, material 
didático e divulgação de projetos desenvolvidos; 

12 - Realizar pesquisas, estudos e análise, buscando a participação de 
indivíduos e grupos nas definições de alternativas para problemas 
identificados; 

13 - Prestar serviços de educação para a saúde a indivíduos e famílias e 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14 e 
15. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

grupos comunitários, como forma de proteção à saúde e prevenção de 
doenças; 

14 - Programar a ação básica da comunidade nos campos da saúde, do ensino 
e da convivência social, analisando os recursos disponíveis e as carências 
sócio econômicas, com vistas ao desenvolvimento comunitário;  

15 - Realizar atividades de caráter educativo, recreativo, cultural, 
assistência à saúde e outros que facilitem os processos de estabelecimento 
da saúde integral de indivíduos, famílias e grupos;  

16 - Atuar em equipe multiprofissional e orientar e supervisionar estagiários 
e outros profissionais na execução de seus serviços;  

17 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

18 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Psicólogo -------- 

Graduação em 
Psicologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

1 - Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e 
econômica que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho; 

2 - Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, educacional, 
da saúde e outros, analisando os recursos e as carências socioeconômicas, com 
vistas ao desenvolvimento comunitário e das potencialidades individuais; 

3 - Atuar no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de 
programas/projetos comunitários, numa perspectiva de trabalho interdisciplinar 
e intersetorial;  

4 - Contribuir na formulação de políticas públicas através da participação em 
fóruns pertinentes e da prática cotidiana; articular junto à comunidade, às 
famílias, crianças e adolescentes e população em geral, a rede de serviços de 
proteção e atenção, participando de fóruns pertinentes;  

5 - Proceder estudos, buscando a participação de indivíduos e grupos, nas 
definições de alternativas para os problemas identificados; 

6 - Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática psicopedagógica; 

7 - Diagnosticar e planejar programas no âmbito da educação e lazer, atuando na 
realização de pesquisa, diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou 
individual; 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 
15, 16, 17, 
18, 19, 20, 
21 e 22. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

8 - Realizar atendimento psicológico ou psicossocial a crianças, adolescentes, 
adultos, grupos ou instituições; 

9 - Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais e participar 
de reuniões de equipe, com outros serviços; 

10 - Analisar comportamentos, realizar entrevistas, orientar e acompanhar 
individualmente ou em grupos e efetuar encaminhamentos; 

11 - Coordenar grupos, preparar reuniões, promover cursos, desenvolver 
projetos, organizar e elaborar materiais educativos, promover discussões de caso 
e realizar pesquisas; 

12 - Articular, junto às famílias atendidas, os recursos e serviços existentes na 
comunidade, dentro de uma perspectiva de trabalho em rede; 

13 - Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de 
concursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliação de desempenho, cargos 
e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 

14 - Elaborar e/ou coordenar o desenvolvimento de projetos, planos e programas 
na área de gestão de pessoal; 

15 - Emitir pareceres sobre assuntos relacionados à área; 

16 - Elaborar relatórios e manuais de normas e procedimentos, material didático 
e divulgação de projetos desenvolvidos; 

17 - Atender individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua 
própria história e a elaboração de novos projetos de vida objetivando a inclusão 
social, bem como desenvolver mecanismos facilitadores que incentivem o usuário 
à participação popular, tomando-se como referência para compreensão e 
elaboração das metas o contexto psicossocial do usuário; 

18 - Coordenar grupos com a população atendida, operativos e sócio–
terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o 
desenvolvimento individual e grupal dos mesmos; 

19 - Atuar no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e avaliação 
de programas/projetos comunitários, numa perspectiva de trabalho 
interdisciplinar e intersetorial; 

20 - Contribuir na formulação de políticas públicas através da participação em 
fóruns pertinentes e da prática cotidiana;  
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

21 - Participar em eventos, seminários, conferências e cursos para 
aperfeiçoamento e atualização na área social;  

22 - Articular junto à comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e 
população em geral, a rede de serviços de proteção e atenção, participando de 
fóruns pertinentes;  

23 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços;  

24 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de 
trabalho; 

25 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Psicólogo Sanitarista 

Graduação em 
Psicologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria e, ainda, 
curso de pós-
graduação em nível 
de especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e serviços 
de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de 
trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Sociólogo -------- 

Graduação em 
Sociologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

1 - Planejar e realizar pesquisas sobre as condições sócio-econômicas, 
culturais e organizacionais da sociedade e das instituições comunitárias;  

2 - Efetuar o levantamento sistemático de dados secundários e/ou primários, 
utilizando-se de recursos como observações locais, estatísticas, informações 
e relações individuais, familiares e comunitárias;  

3 - Fornecer os subsídios necessários à realização de diagnósticos gerais e à 
análise de programas específicos das diversas áreas de atuação;  

4 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em unidades de saúde e, orientar e supervisionar estagiários e 
outros profissionais na execução de seus serviços;  

5 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho;  

6 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional;  

Itens: 1, 2, 
3 e 4. 

Sociólogo Sanitarista 

Graduação em 
Sociologia e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria e, ainda, 
curso de pós-
graduação em nível 
de especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Terapeuta 
Ocupacional 

-------- 

Graduação em 
Terapia 
Ocupacional e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria 

 

1 - Preparar e desenvolver programas ocupacionais para pessoas com 
deficiência ou em sofrimento mental, garantindo uma terapêutica que possa 
desenvolver e aproveitar o interesse dos mesmos por determinados trabalhos;  

2 - Planejar e desenvolver atividades individuais ou em pequenos grupos 
como trabalhos criativos, manuais e outras, de acordo com as prescrições 
médicas para desenvolver programas de esclarecimentos e orientações a 
grupos de interesses específicos, visando facilitar a integração social dos 
portadores de deficiências temporárias ou permanentes;  

3 - Organizar e executar programas especiais de recreação;  

4 - Atuar em equipe multiprofissional e, projetos terapêuticos;  

5 - Avaliar, reavaliar e promover alta terapêutica ocupacional;  

6 - Elaborar diagnóstico, tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional;  

7 - Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão em 
serviço;  

8 - Emitir laudos, atestados e relatórios terapêuticos ocupacionais;  

9 - Prescrever e analisar órtese/prótese;  

10 - Avaliar e executar atividades de assistência em saúde;  

11 - Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 
complexidade, nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do 
trabalhador; 

12 - Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais e 
participar de reuniões de equipe, com outros serviços; 

13 - Articular, junto às famílias atendidas, os recursos e serviços existentes 
na comunidade, dentro de uma perspectiva de trabalho em rede; 

14 - Atender individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua 
própria história e a elaboração de novos projetos de vida objetivando a 
inclusão social;  

 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14 e 
15. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 207 

Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

15 - Participar do planejamento das atividades de estagiários e voluntários, 
bem como, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na 
execução de seus serviços;  

16 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

17 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Terapeuta 
Ocupacional Sanitarista 

Graduação em 
Terapia 
Ocupacional e 
Registro 
Profissional no 
Conselho da 
Categoria e, 
ainda, curso de 
pós-graduação em 
nível de 
especialização 
formalmente 
reconhecido ou, 
mestrado ou 
doutorado em 
saúde pública, 
saúde coletiva, 
epidemiologia, 
gestão e 
planejamento em 
saúde ou áreas 
correlatas. 

1 - Atuar na promoção da saúde e na prevenção de riscos e agravos à saúde; 

2 - Analisar e monitorar a situação de saúde da população; 

3 - Planificar, programar, atuar na gestão e na avaliação de sistemas e 
serviços de saúde; 

4 - Gerenciar processos de trabalho coletivo em saúde; 

5 - Planejar e avaliar a eficácia de políticas de saúde; 

6 - Atuar na vigilância em saúde, controle de riscos e danos; 

7 - Atuar na reorganização da assistência à saúde; 

8 - Administrar custos e auditoria em saúde; 

9 - Conhecer e utilizar os sistemas de vigilância epidemiológica; 

10 - Conhecer e utilizar a metodologia de investigação epidemiológica; 

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e, 10. 
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CARGOS E ESPECIALIDADES DO GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR NA CLASSE H 

Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico 

Descrição 
aplicável a 
todas as 
especialida-
des 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
na área de 
atuação. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas ao atendimento primário e 
emergencial de saúde;  

2 - Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico dentro da especialidade 
e, requisitar e analisar resultados de exames;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre possível diagnóstico e 
tratamento prescrito;  

5 - Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários;  

6 - Acompanhar o paciente verificando a evolução da doença e, encaminhar o paciente 
a profissionais ou entidades especializadas;  

7 - Aplicar recursos de medicina preventiva, curativa ou terapêutica para promover a 
saúde e bem-estar do paciente;  

8 - Realizar atendimento ao paciente, emitir atestados, realizar procedimentos 
cirúrgicos;  

9 - Participar de programas de vigilância epidemiológica, educação em saúde pública, 
treinamento e orientação ao pessoal de apoio;  

10 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos 
individuais, familiares e coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais, 
realizando clinica ampliada;  

11 - Realizar encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários, conforme 
definição da secretaria municipal de saúde;  

12 - Articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde 
dos pacientes;  

13 - Fiscalizar ambientes públicos e privados de alta, média e baixa complexidade, 
analisar documentos recebidos das atividades fiscalizatórias e, avaliar o impacto de 
medidas adotadas na fiscalização;  

14 - Promover a vigilância em produtos e serviços que possam afetar a saúde, exigindo 
providências de pronta regularização;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 
16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22 
e 23. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

15 - Orientar e atender o público em geral e atuar como agente multiplicador, 
promover reuniões técnicas interinstitucionais e desenvolver projetos internos e inter-
setoriais de fiscalização e intervenção;  

16 - Analisar e acompanhar os encaminhamentos de processos que couberem;  

17 - Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos, envolvendo saneamento, meio ambiente e riscos sobre a saúde 
humana, ambiental e de animais;  

18 - Efetuar pesquisas em novas legislações e informações técnicas (municipal, 
estadual, federal e internacional) de uso na área de vigilância da saúde pública;  

19 - Investigar surtos, acidentes e ambientes de risco, planejar e atuar em ações de 
controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias;  

20 - Promover atividades de capacitação, formação e educação;  

21 - Elaborar relatórios técnicos sobre atividades desenvolvidas;  

22 - Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários ou voluntários;  

23 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

24 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

25 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

Médico 
Acupuntu-
rista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
reconhecida em 
Acupuntura. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

 

Médico Cardiologista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em cardiologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico Clínico Geral 

Graduação em 
Medicina e 
Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas individuais para adolescentes, adultos e idosos de ambos os 
sexos;  

3 - Realizar procedimentos de baixa complexidade; 

4 - Atender no domicílio sempre que houver planejamento específico da unidade de 
saúde;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através de detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
esse fim;  

6 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da Unidade;  

7 - Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover 
a saúde das pessoas e suas famílias;  

8 - Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários;  

9 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.   

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, além 
dos itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico 
Dermatolo-
gista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em 
dermatologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

  

Médico 
Emergência 
Adulta 

Graduação em 
Medicina e curso 
específico na 
área de 
emergência. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas para a 
especialidade de clínica geral, do cargo de médico;  

3 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

4 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

5 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

6 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

7 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

8 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

9 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico 
Emergência 
Pediátrica 

Graduação em 
Medicina, curso 
específico na 
área de 
emergência e 
especialização 
em pediatria. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas para a 
especialidade de pediatria, do cargo de médico em serviços de urgência;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

5 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

6 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.   

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, além 
dos itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico 
Endocrinologi
sta 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em 
endocrinologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.    

Médico 
Gastroentero
logista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em 
gastroenterologi
a. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.   

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico Geriatra 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em geriatria. 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da 
rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

des. 

 

Médico 
Ginecologista 
e Obstetra 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em ginecologia 
e obstetrícia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Desenvolver ações de saúde da mulher em todas as fases da vida, desde a infância, 
passando pela adolescência, fase reprodutiva, climatério, menopausa e terceira idade; 

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Atender no domicílio quando houver planejamento específico da unidade de saúde;  

5 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

6 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

7 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

8 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

9 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

10 - Prestar assistência médica especifica nas questões ginecológicas e obstétricas;  

11 - Realizar os procedimentos especializados da área como: vulvoscopia, colposcopia, 
biópsia de colo do útero, vagina e mama, eletro e criocauterização do colo do útero e 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 
13, 14, além 
dos itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

de condilomatoses, colocação e retirada do DIU, orientação para colocação e uso de 
diafragma, de preservativo feminino e masculino, etc.; 

 12 - Realizar ações de prevenção e assistência à concepção e anticoncepção com 
atenção especial a prevenção da gravidez na adolescência;  

13 - Realizar ações de vigilância epidemiológica específicas da saúde da mulher;  

14 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

15 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

16 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

   

Médico Homeopata 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
reconhecida em 
homeopatia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico Infectologista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em infectologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus 
serviços;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.   

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico Neurologista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em neurologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

   

Médico 
Neuropedia-
tra 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em Neurologia 
pediátrica. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças e adolescentes de ambos os sexos encaminhados 
pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico 
Oftalmolo-
gista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em 
oftalmologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

   

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico Ortopedista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em ortopedia. 

 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

   

Médico 
Otorrinolarin
gologista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em 
otorrinolaringolg
ia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

   

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico Pediatra 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em pediatria. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças e adolescentes de ambos os sexos nos diversos 
serviços de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Realizar procedimentos de baixa complexidade;  

5 - Atender no domicílio sempre que houver planejamento específico da unidade de 
saúde;  

6 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

7 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

8 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

9 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus 
serviços;  

10 - Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para 
promover a saúde das crianças e suas famílias;  

11 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus 
serviços;  

12 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

13 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico 
Pneumolo-
gista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em 
pneumologia. 

 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

todas as 
especialida-
des. 

 

Médico 
Pneumopedia
tra 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em pneumologia 
pediátrica. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças e adolescentes de ambos os sexos encaminhados 
pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este 
fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico Psiquiatra 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em psiquiatria. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas individuais para adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos com 
distúrbios e comportamento e/ou queixas de sofrimento mental contribuindo para a 
desospitalização dos mesmos;  

3 - Trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas 
realizando grupos terapêuticos e participando de atividades de inclusão social para as 
mesmas;  

4 - Desenvolver e/ou participar de Projeto Intersetorial que convocam para promover a 
Saúde e a inclusão social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias;  

5 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

6 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

7 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este 
fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

8 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

9 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

10 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10 além 
dos itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico 
Psiquiatra 
infantil 

 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em psiquiatria. 

 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas individuais para crianças e adolescentes de ambos os sexos com 
distúrbios e comportamento e/ou queixas de sofrimento mental contribuindo para a 
desospitalização dos mesmos;  

3 - Trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas realizando 
grupos terapêuticos e participando de atividades de inclusão social para as mesmas;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10 além 
dos itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

4 - Desenvolver e/ou participar de Projeto Intersetorial que convocam para promover a 
Saúde e a inclusão social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias;  

5 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

6 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

7 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

8 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

9 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

10 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.   

todas as 
especialida-
des. 

 

Médico Radiologista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em radiologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar exames radiológicos em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Emitir laudo em exames realizados por profissionais da área; 

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

6 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

7 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus 
serviços;  

8 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local 
de trabalho; 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

9 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

Médico 
Reumatologis
ta 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em 
reumatologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.   

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico Sanitarista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em sanitarismo. 

 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 – Realizar, quando demandado, consultas em crianças, adolescentes e adultos de 
ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida, 
quando demandado;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.   

 

Médico 
Saúde da 
Família 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em saúde da 
família. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 – Realizar visitas domiciliares aos seus pacientes e membros da família, sob seus 
cuidados, visando ao desenvolvimento adequado do projeto terapêutico estabelecido.  

3 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos nos 
serviços de saúde ou nos domicílios;  

4 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

   

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico 
Saúde 
Ocupacional 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em saúde 
ocupacional ou 
medicina do 
trabalho. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em adultos de ambos os sexos encaminhados à área de saúde e 
segurança do trabalho; 

3 – Realizar as atividades previstas para o médico no estatuto dos servidores 
municipais, na consolidação das leis do trabalho e, nos demais diplomas legais da área 
de pessoal e previdenciária;  

4 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

5 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

6 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

7 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

8 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

9 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

10 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 

 

Médico 
Ultrasonogra-
fista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em 
ultrassonografia 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar exames ultrassonográficos em crianças, adolescentes e adultos de ambos os 
sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

4 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

5 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, além 
dos itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialida-
des. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

6 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus 
serviços;  

7 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

  

Médico Urologista 

Graduação em 
Medicina e 
especialização 
em urologia. 

 

Registro 
Profissional no 
Conselho de 
Categoria 

 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como 
aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  

2 - Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos 
encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;  

3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  

4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário;  

5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infecto-contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado;  

6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica;  

7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;  

8 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus 
serviços;  

9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do 
local de trabalho; 

10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional.  

 

 

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
além dos 
itens 
previstos 
como 
aplicáveis a 
todas as 
especialidade
s. 
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Descrição de atividades 
Cargo Especialidade Requisito 

Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Procurador 
Municipal 

-------- 

Graduação em 
Direito e 
Registro na 
Ordem dos 
Advogados do 
Brasil 

 

1 - Prestar assistência jurídica à Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, nas ações em 
que esta for autora, ré, ou parte interessada, atuando em todos os atos do processo, 
inclusive examinando documentos, circunstâncias do litígio e emitindo parecer relativo 
à lide;  

2 - Exercer as atividades previstas na Lei Complementar Municipal nº. 149, de 25 de 
maio de 2005, para os procuradores do município, na forma nela prevista;  

3 - Assessorar questões de direito nas áreas constitucional, tributária, administrativa e 
trabalhista, entre outras;  

4 - Elaborar pareceres, minutas, projetos de lei, decretos e vetos;  

5 - Promover o processo administrativo e judicial de cobrança da dívida ativa do 
município;  

6 - Acompanhar a regular tramitação das ações de interesse do Município;  

7 - Exercer funções de consultoria jurídica da Administração, emitindo pareceres, 
normativos ou não, para fixar interpretação de leis ou atos administrativos;  

8 - Processar sindicância, inquéritos administrativos e procedimentos disciplinares;  

9 - Prestar serviços de Assistência Judiciária Gratuita e de Proteção ao Consumidor;  

10 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;  

11 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de 
trabalho; 

12 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

   

Itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
9, e 10. 
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CARGOS E ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR NA CLASSE G 

Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Assistente 
Financeiro  

Graduação 
em curso 
superior 

Cargo sem 
previsão de 
ingresso 

1 - Assessorar o secretário de finanças e, elaborar estudos e procedimentos de organização, 
controle e desenvolvimento dos serviços burocráticos de apoio e controle orçamentário;  

2 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;  

3 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 

4 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

Neste caso é 
vedada a 
readaptação.  

CARGOS E ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR NA CLASSE H 

Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Médico Plantonista 
Especialidade sem previsão de ingresso com os 
mesmos requisitos previstos para o cargo de 
médico na especialidade de emergência adulta 

A mesma descrição prevista para o cargo de médico na 
especialidade de emergência adulta. 

Neste caso é 
vedada a 
readaptação.  

Procurador 
Municipal Sênior 

Especialidade sem previsão de ingresso com os 
mesmos requisitos previstos para o cargo de 
mesma denominação 

A mesma descrição prevista para o cargo de mesma 
denominação. 

Neste caso é 
vedada a 
readaptação.  

EMPREGOS E ESPECIALIDADES EM EXTINÇÃO DO GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR NA CLASSE G 

Descrição de atividades 

Cargo Especialidade Requisito 
Descrição geral das atividades 

Núcleo essencial 
das atividades 
para efeito de 
readaptação 

Dentista  
Especialidade sem previsão de ingresso com os 
mesmos requisitos previstos para o cargo de 
mesma denominação 

A mesma descrição prevista para o cargo de mesma 
denominação. 

Neste caso é 
vedada a 
readaptação.  
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ANEXO X – AMBIENTES ORGANIZACIONAIS 
AMBIENTE ORGANIZACIONAL 01 – CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Descrição do Ambiente Organizacional:  

1 - Planejamento, elaboração, execução, gerenciamento e controle da política e das ações de Assistência 
Social, englobando as ações, atividades e projetos e tendo como diretrizes básicas o processo de 
descentralização e participação da área de assistência social, objetivando a efetividade da assistência 
social, da promoção da cidadania e da realização dos direitos dos munícipes de Várzea Paulista, conforme 
a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS e o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.  

2 - Promoção de políticas municipais relativas à inserção e proteção dos segmentos vulnerabilizados pela 
pobreza, exclusão social;  

3 - Implantação e execução, em Várzea Paulista, dos programas sociais do Estado e da União; 

4 - Gerência do fundo municipal de assistência social e do fundo municipal dos direitos da criança e do 
adolescente, conforme deliberação dos conselhos municipais respectivos; 

5 - Manutenção de unidade de informações e indicadores sociais, destinada à coleta, e à gestão dos dados 
e indicadores das suas áreas de competência; 

6 - Ações administrativas e operacionais relativas à gestão de recursos, pessoal e contratos relativos à 
cidadania e assistência social.  

 

Ambiente Organizacional 01 – Cidadania e Assistência Social 

Cargo - Agente de Infra-estrutura 

Especialidades 

Ajudante Geral 

Assistente Operacional (*) 

Motorista de Veículos Leves 

Motorista de Veículos Pesados 

Porteiro 

Servente (*) 

Vigia (*) 

Zelador  

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 01 – Cidadania e Assistência Social 

Cargo - Agente de Gestão 

Especialidades 

Assistente Administrativo 

Auxiliar Administrativo (*) 

Escriturário (*)  

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Gestão 

Técnico em Informática 

Telefonista 

(*) Especialidade em extinção. 
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Ambiente Organizacional 01 – Cidadania e Assistência Social 

Cargo - Agente de Políticas Sociais 

Especialidades 

Instrutor de Cursos Livres 

Monitor Social 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 01 – Cidadania e Assistência Social 

Grupo de Cargos de Nível Superior 

Cargos Especialidade 

Administrador  

Assistente Social  

Educador Social  

Pedagogo  

Psicólogo  

Sociólogo  

(*) Cargo em extinção. 

 
AMBIENTE ORGANIZACIONAL 02 – CULTURA E ESPORTE 

Descrição do Ambiente Organizacional: 

1 - Planejamento, elaboração, execução, gerenciamento e controle das ações culturais, esportivas e das 
políticas estabelecidas pelo município, para implantação de ações preservação e valorização do 
patrimônio cultural, democratizando e popularizando o acesso às instituições municipais;  

2 - Organização e divulgação dos calendários de atividades de recreação e lazer, esportivas e culturais;  

3 - Organização e implantação de ações de desenvolvimento do desporto no município; 

4 - Manutenção de unidade de informações e indicadores sociais, destinada à coleta, e à gestão dos dados 
e indicadores das suas áreas de competência; 

5 - Ações administrativas e operacionais relativas à gestão de recursos, pessoal e contratos relativos à 
cultura e ao desporto.  

 

  Ambiente Organizacional 02 – Cultura e Esporte 

Cargo - Agente de Infra-estrutura 

Especialidades 

Ajudante Geral 

Assistente Operacional (*) 

Motorista de Veículos Leves 

Motorista de Veículos Pesados 

Porteiro 

Servente (*) 

Vigia (*) 

Zelador  

(*) Especialidade em extinção. 
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Ambiente Organizacional 02 – Cultura e Esporte 

Cargo - Agente de Gestão 

Especialidades 

Assistente Administrativo 

Auxiliar Administrativo (*) 

Escriturário (*)  

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Gestão 

Técnico em Informática 

Telefonista 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 02 – Cultura e Esporte 

Cargo - Agente de Políticas Sociais 

Especialidades 

Instrutor de Esportes (*) 

Monitor Social 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 02 – Cultura e Esporte 

Grupo de Cargos de Nível Superior 

Cargos Especialidade 

Administrador  

Agente Cultural  

Bibliotecário  

Instrutor de Práticas Desportivas  

(*) Cargo em extinção. 
 

AMBIENTE ORGANIZACIONAL 03 – DESENVOLVIMENTO URBANO, OBRAS E MEIO AMBIENTE 

Descrição do Ambiente Organizacional: 

1 - Planejamento, elaboração, execução, gerenciamento e controle das ações relativas aos programas e 
projetos de desenvolvimento do município, abrangendo as áreas de obras, meio ambiente, 
desenvolvimento físico territorial e urbanístico e, estabelecimento de diretrizes para a política de 
habitação;  

2 - Desenvolvimento dos planos locais de gestão urbana, conforme as diretrizes estabelecidas no plano 
diretor do município e a execução da política de desenvolvimento urbano no atinente ao parcelamento, 
uso e ocupação do solo; 

3 - Planejamento, elaboração, execução, gerenciamento e controle das ações relativas ao código de 
obras do município; 

4 - Fiscalização e elaboração das medições das obras públicas, bem como, licenciamento, 
acompanhamento e fiscalização de obras particulares; 

5 - Fiscalização do cumprimento das disposições do código de posturas, bem como a lavratura de 
notificações, intimações, autos de infração ou autos de apreensão; 

6 - Desenvolvimento e supervisão da execução de projetos relativos a obras públicas municipais, bem 
como gerenciamento da elaboração de projetos, orçamentos, especificações técnicas e cronogramas 
relativos ao planejamento e à execução de obras em próprios públicos; 
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7 – Desenvolvimento de ações e políticas públicas que visem à ampliação do valor agregado resultante da 
atividade econômica do município e região, à articulação dos agentes econômicos privados e públicos 
locais para o desenvolvimento e à mobilização de mecanismos de apoio às cadeias produtivas locais; 

8 - Desenvolvimento das ações e atividades que visem ao estímulo à economia regional de ponta, à 
geração de trabalho e renda, à mobilização produtiva do território do município e região e, à inserção 
internacional como fator de captação de recursos econômicos e financeiros; 

9 – Formulação de políticas de fomento e desenvolvimento econômico, em consonância com as diretrizes 
de governo e dos conselhos municipais; 

10 - Formulação da política municipal de emprego, trabalho, renda e desenvolvimento econômico e 
tecnológico e estabelecer diretrizes e propostas para uma política industrial, comercial e de prestação de 
serviços, bem como de empresas de alta tecnologia; 

11 - Desenvolvimento de projetos para garantir a obtenção de linha de crédito pelas cooperativas e 
empresas empreendedoras do município, bem como, o planejamento e a promoção das atividades 
turísticas no município, fomentando atividades de recreação, feiras, convenções, exposições; 

12 - Planejamento, elaboração, execução, gerenciamento e controle das ações relativas ao trânsito e ao 
transporte urbano, coletivo e individual; 

13 - Manutenção de unidade de informações e indicadores sociais, destinada à coleta, e à gestão dos 
dados e indicadores das suas áreas de competência; 

14 - Ações administrativas e operacionais relativas à gestão de recursos, pessoal e contratos relativos ao 
desenvolvimento urbano, às obras, ao meio ambiente, ao transporte público e ao trânsito.  

 
 

Ambiente Organizacional 03 – Desenvolvimento Urbano, Obras e Meio Ambiente 

Cargo - Agente de Infra-estrutura 

Especialidades 

Ajudante Geral 

Assistente Operacional (*) 

Desenhista (*) 

Desenhista Projetista 

Fiscal de Obras 

Motorista de Veículos Leves 

Motorista de Veículos Pesados 

Pedreiro 

Porteiro 

Pintor 

Servente (*) 

Técnico em Agricultura 

Técnico em Agrimensura 

Técnico em Edificações 

Técnico em Meio Ambiente 

Vigia (*) 

Zelador  

(*) Especialidade em extinção. 
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Ambiente Organizacional 03 – Desenvolvimento Urbano, Obras e Meio Ambiente 

Cargo - Agente de Gestão 

Especialidades 

Assistente Administrativo 

Auxiliar Administrativo (*) 

Escriturário (*)  

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Gestão 

Técnico em Informática 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 03 – Desenvolvimento Urbano, Obras e Meio Ambiente 

Cargo - Agente de Fiscalização de Trânsito 

Especialidades 

Agente de Fiscalização de Trânsito 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 03 – Desenvolvimento Urbano, Obras e Meio Ambiente 

Grupo de Cargos de Nível Superior 

Cargos Especialidade 

Administrador  

Arquiteto  

Assistente Social  

Agrônomo 

Ambiental Engenheiro  

Civil 

Geógrafo  

Geólogo  

Procurador Municipal  

(*) Cargo em extinção. 
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AMBIENTE ORGANIZACIONAL 04 – EDUCAÇÃO 

Descrição do Ambiente Organizacional: 

1 - Planejamento, elaboração, execução, gerenciamento e controle das ações e atividades relacionadas à 
educação municipal, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, e legislação municipal 
quanto à política de educação infantil, fundamental e de educação de jovens e adultos; 

2 – Gestão do FUNDEB, no âmbito do município; 

3 - Capacitação e formação permanente do educador, realização de pesquisas e estudos estatísticos;  

4 - Manutenção de unidade de informações e indicadores sociais, destinada à coleta, e à gestão dos dados 
e indicadores das suas áreas de competência, que propiciem planejamento, acompanhamento e avaliação 
permanente das ações administrativas e pedagógicas; 

4 - Ações administrativas e operacionais relativas à gestão de recursos, pessoal e contratos relativos à 
educação.   

 

Ambiente Organizacional 04 – Educação 

Cargo ou Emprego - Agente de Infra-estrutura 

Especialidades 

Ajudante Geral 

Assistente Operacional (*) 

Motorista de Veículos Leves 

Motorista de Veículos Pesados 

Padeiro (*) 

Porteiro 

Servente (*) 

Vigia (*) 

Zelador  

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 04 – Educação 

Cargo ou Emprego - Agente de Gestão 

Especialidades 

Assistente Administrativo 

Auxiliar Administrativo (*) 

Escriturário (*)  

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Gestão 

Técnico em Informática 

Telefonista 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 04 – Educação 

Cargo ou Emprego - Agente de Políticas Sociais 

Especialidades 

Assistente de Alunos 

Educador Infantil 
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Ambiente Organizacional 04 – Educação 

Cargo ou Emprego - Agente de Políticas Sociais 

Especialidades 

Encarregado de Creche (*) 

Merendeira 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 04 – Educação 

Cargo ou Emprego – Professor de Educação Básica 

Especialidades 

Educação Infantil 

Ensino Fundamental 

Educação Artística 

Educação Física 

Filosofia 

Informática 

Língua Espanhola 

Língua Inglesa 

Ciências 

Educação de Jovens e Adultos 

Educação Especial 

Geografia 

História 

Matemática  

Português 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 04 – Educação 

Grupo de Cargos de Nível Superior 

Cargos Especialidade 

Administrador  

Assistente Social  

Bibliotecário  

Fonoaudiólogo  

Nutricionista  

Pedagogo  

Psicólogo  

 (*) Cargo em extinção. 
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AMBIENTE ORGANIZACIONAL 05 – GESTÃO PÚBLICA, FINANÇAS E ASSUNTOS JURÍDICOS 

Descrição do Ambiente Organizacional: 

1 - Planejamento e aplicação das ações referentes à gestão na área de suprimentos, logística, controle do 
patrimônio, assuntos relativos a transportes internos, auditoria de processos licitatórios, bem como dos 
contratos deles decorrentes;  

2 – Planejamento e aplicação de políticas tributárias, arrecadação orçamentária e extra-orçamentária, 
aos pagamentos devidos, ao plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e aos orçamentos anuais;  

3 - Planejamento e aplicação das ações de gestão de pessoal, desenvolvimento e aprimoramento do 
servidor, relações sindicais e de trabalho, saúde e segurança do servidor e previdência; 

4 - Planejamento e aplicação das ações típicas das relações institucionais, às relações político–
administrativas em âmbito municipal, nacional e internacional, com entidades privadas e/ou 
governamentais, movimentos sociais e, público em geral; 

5 - Planejamento e aplicação das ações relativas a defesa da municipalidade em juízo e a proteção ao 
consumidor e cidadãos enquanto sujeitos de direitos e deveres, promovendo sua orientação em termos 
institucionais, bem como a promoção da dignidade humana e desenvolvimento dos valores fundamentais 
da cidadania; 

6 - Elaboração estudos, propostas e pareceres específicos que garantam apoio técnico para a coordenação 
da ação governamental; 

7 - Elaboração ou exame de minutas de projetos de leis, mensagens, decretos, portarias, razões de veto, 
contratos em geral e outros atos de natureza jurídico-administrativa; 

8 - Assessoramento e consultoria aos órgãos da administração direta, emitindo pareceres e exames de 
legalidade para interpretação de normas jurídicas; 

9 - Formulação e implantação da política de comunicação da administração municipal através da 
assessoria de imprensa, de campanhas publicitárias e de pesquisas de opinião, dando apoio direto ao 
Prefeito e aos demais órgãos municipais, da administração direta e indireta nas relações com a sociedade 
e com a mídia;  

10 - Manutenção de unidade de informações e indicadores sociais, destinada à coleta, e à gestão dos 
dados e indicadores das suas áreas de competência; 

11 - Ações administrativas e operacionais relativas à gestão de recursos, pessoal e contratos relativos ao 
planejamento, à gestão pública, às finanças e aos assuntos jurídicos.  

 

Ambiente Organizacional 05 – Gestão Pública, Finanças e Assuntos Jurídicos 

Cargo ou Emprego - Agente de Infra-estrutura 

Especialidades 

Ajudante Geral 

Assistente Operacional (*) 

Desenhista Projetista 

Mecânico de Manutenção de Veículos 

Motorista de Veículos Leves 

Motorista de Veículos Pesados 

Operador de Máquinas Pesadas 

Porteiro 

Servente (*) 

Vigia (*) 

Zelador  

(*) Especialidade em extinção. 
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Ambiente Organizacional 05 – Gestão Pública, Finanças e Assuntos Jurídicos 

Cargo ou Emprego - Agente de Gestão 

Especialidades 

Assistente Administrativo 

Assistente Contábil (*) 

Auxiliar Administrativo (*) 

Auxiliar Tributário (*) 

Escriturário (*)  

Fiscal de Comércio, Serviços, Tributos e Posturas 

Fotógrafo 

Programador de Computador 

Secretário da Junta Militar (*) 

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Gestão 

Técnico em Informática 

Técnico em Segurança do Trabalho 

Telefonista 
(*) Especialidade em extinção. 

Ambiente Organizacional 05 – Gestão Pública, Finanças e Assuntos Jurídicos 

Cargo ou Emprego - Agente de Políticas Sociais 

Especialidades 

Auxiliar de Enfermagem 

Técnico em Enfermagem 
 

Ambiente Organizacional 05 – Gestão Pública, Finanças e Assuntos Jurídicos 

Grupo de Cargos de Nível Superior 

Cargos Especialidade 

Administrador   

Analista de Sistemas  

Arquivistas  

Assistente Financeiro (*)  

Assistente Social  

Auditor Fiscal Tributário  

Contador  

Engenheiro Segurança do Trabalho 

Fonoaudiólogo  

Jornalista  

Médico Saúde Ocupacional 

Pedagogo  

Psicólogo  

Procurador Municipal  

Sociólogo  
 (*) Especialidade em extinção. 
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AMBIENTE ORGANIZACIONAL 06 – INFRA-ESTRUTURA 

Descrição do Ambiente Organizacional: 

1 - Definição de diretrizes para manutenção da cidade e, planejamento, elaboração, execução, 
gerenciamento e controle das ações relativas à manutenção e reparo dos próprios municipais, à limpeza 
urbana, às áreas verdes, à conservação no âmbito da municipalidade, a fim de promover a melhoria da 
qualidade de vida da população;  

2 - Apoio operacional, no âmbito de sua competência, a outros órgãos da administração municipal direta 
e indireta;  

3 - Gestão dos serviços funerários municipais; 

4 - Construção e manutenção de parques, jardins, áreas verdes e afins; 

5 - Coordenação de unidades operacionais necessárias à manutenção de próprios municipais, à 
conservação de móveis, confecção de placas, galerias de águas pluviais, limpeza e desobstrução de 
córregos; 

6 - Realização de pequenas obras e reformas de pavimentação; 

7 - Manutenção de unidade de informações e indicadores sociais, destinada à coleta, e à gestão dos dados 
e indicadores das suas áreas de competência; 

8 - Ações administrativas e operacionais relativas à gestão de recursos, pessoal e contratos relativos à 
infra-estrutura municipal.  

 

Ambiente Organizacional 06 – Infra-estrutura 

Cargo ou Emprego - Agente de Infra-estrutura 

Especialidades 

Ajudante Geral 

Armador 

Assistente Operacional (*) 

Carpinteiro 

Coveiro 

Desenhista (*) 

Desenhista Projetista 

Eletricista 

Encanador 

Encarregado de Asfalto (*) 

Encarregado de Equipe (*) 

Fiscal de Obras 

Jardineiro 

Marceneiro 

Mestre de Obras 

Motorista de Veículos Leves 

Motorista de Veículos Pesados 

Operador de Máquinas Pesadas 

Operador de Retroescavadeira (*) 

Pedreiro 

Pintor 

Porteiro 
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Ambiente Organizacional 06 – Infra-estrutura 

Cargo ou Emprego - Agente de Infra-estrutura 

Especialidades 

Servente (*) 

Técnico em Agricultura 

Técnico em Agrimensura 

Técnico em Edificações 

Vigia (*) 

Zelador  

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 06 – Infra-estrutura 

Cargo ou Emprego - Agente de Gestão 

Especialidades 

Adjunto de Diretor (*) 

Assistente Administrativo 

Auxiliar Administrativo (*) 

Escriturário (*)  

Técnico em Gestão 

Telefonista 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 06 – Infra-estrutura 

Grupo de Cargos de Nível Superior 

Cargos Especialidade 

Administrador  

Arquiteto  

Engenheiro  Civil 

 (*) Cargo em extinção. 
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AMBIENTE ORGANIZACIONAL 07 – SAÚDE 

Descrição do Ambiente Organizacional: 

1 - Planejamento, elaboração, execução, gerenciamento e controle das ações de saúde, conforme as 
diretrizes estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde – SUS e pelo Município, dos programas de saúde, 
ações de vigilância, controle do meio ambiente e de ações que potencializem os recursos próprios, 
conveniados e contratados;  

2 - Planejamento, execução e supervisão das ações e atividades relacionadas à saúde municipal, ao 
controle de zoonoses, vigilância sanitária e epidemiológica, de modo a conservar a saúde e a interferir 
nos fatores de agravos à saúde da população;  

3 - Administrar o Fundo Municipal de Saúde; 

4 - Identificação e avaliação das condições de saúde no município e, a gerência em nível local do Sistema 
Único de Saúde de Várzea Paulista com vistas à maior eficácia da sua prestação; 

5 - Manutenção de unidade de informações e indicadores sociais, destinada à coleta, e à gestão dos dados 
e indicadores das suas áreas de competência e, organização de sistemas de informações que propiciem 
planejamento, acompanhamento e avaliação permanente dos serviços das ações administrativas e 
operacionais relativas à gestão de recursos, pessoal e contratos específicos; 

6 - Ações administrativas e operacionais relativas à gestão de recursos, pessoal e contratos relativos à 
saúde.    

 
Ambiente Organizacional 07 – Saúde 

Cargo ou Emprego - Agente de Infra-estrutura 

Especialidades 

Ajudante Geral 

Assistente Operacional (*) 

Condutor de Ambulância 

Motorista de Veículos Leves 

Motorista de Veículos Pesados 

Porteiro 

Servente (*) 

Técnico em Meio Ambiente 

Vigia (*) 

Zelador  

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 07 – Saúde 

Cargo ou Emprego - Agente de Gestão 

Especialidades 

Assistente Administrativo 

Auxiliar Administrativo (*) 

Escriturário (*)  

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Gestão 

Técnico em Informática 

Telefonista 

(*) Especialidade em extinção. 
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Ambiente Organizacional 07 – Saúde 

Cargo ou Emprego - Agente de Políticas Sociais 

Especialidades 

Agente de Controle de Zoonoses 

Agente de Saneamento 

Auxiliar de Consultório Dentário 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de Farmácia 

Auxiliar de Serviços de Saúde (*) 

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Higiene Dental 

Técnico em Imobilização Ortopédica 

Técnico em Prótese Dentária 

Técnico em Saneamento 

Técnico em Radiologia 

(*) Especialidade em extinção. 
 

Ambiente Organizacional 07 – Saúde 

Grupo de Cargos de Nível Superior 

Cargos Especialidade 

Administrador ---------------- 

---------------- 
Assistente Social 

Sanitarista 

---------------- 
Biólogo 

Sanitarista 

---------------- 
Dentista 

Sanitarista 

---------------- 
Enfermeiro 

Sanitarista 

---------------- 
Farmacêutico 

Sanitarista 

---------------- 
Fisioterapeuta 

Sanitarista 

---------------- 
Fonoaudiólogo 

Sanitarista 

Acupunturista 

Cardiologista 

Clínico Geral 

Dermatologista 

Emergência Adulta 

Emergência Pediátrica 

Médico 

Endocrinologista 
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Ambiente Organizacional 07 – Saúde 

Grupo de Cargos de Nível Superior 

Cargos Especialidade 

Gastroenterologista 

Geriatra 

Ginecologista e Obstetra 

Homeopata 

Infectologista 

Neurologista 

Neuropediatra 

Oftalmologista 

Ortopedista 

Otorrinolaringologista 

Pediatria 

Plantonista (*) 

Pneumologista 

Pneumopediatra 

Psiquiatra 

Psiquiatra Infantil 

Radiologista 

Reumatologista 

Sanitarista 

Saúde da Família 

Saúde Ocupacional 

Ultrasonografista 

Urologista 

---------------- 
Medico Veterinário 

Sanitarista 

---------------- 
Nutricionista 

Sanitarista 

Pedagogo ---------------- 

---------------- 
Psicólogo 

Sanitarista 

---------------- 
Sociólogo 

Sanitarista 

---------------- 
Terapeuta Ocupacional 

Sanitarista 
 (*) Cargo em extinção. 
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ANEXO XI – MATRIZ HIERÁRQUICA 

 
 

Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F Classe G Classe H 

Níveis de Capacitação 
Padrão de 

Vencimento 

I II III I II III I II III I II III I II III IV I II III IV I II III IV V VI I II III IV V VI 

P 01 1,000 1                                

P 02 1,035 2 1                               

P 03 1,071 3 2 1                              

P 04 1,109 4 3 2                              

P 05 1,148 5 4 3                              

P 06 1,188 6 5 4 1                             

P 07 1,229 7 6 5 2 1                            

P 08 1,272 8 7 6 3 2 1                           

P 09 1,317 9 8 7 4 3 2 1                          

P 10 1,363  9 8 5 4 3 2 1                         

P 11 1,411   9 6 5 4 3 2 1                        

P 12 1,460    7 6 5 4 3 2 1                       

P 13 1,511    8 7 6 5 4 3 2 1                      

P 14 1,564    9 8 7 6 5 4 3 2 1                     

P 15 1,619     9 8 7 6 5 4 3 2                     

P 16 1,675      9 8 7 6 5 4 3 1                    

P 17 1,734       9 8 7 6 5 4 2 1                   

P 18 1,795        9 8 7 6 5 3 2 1                  

P 19 1,857         9 8 7 6 4 3 2 1                 

P 20 1,923          9 8 7 5 4 3 2                 

P 21 1,990           9 8 6 5 4 3                 

P 22 2,059            9 7 6 5 4 1                

P 23 2,132             8 7 6 5 2 1               

P 24 2,206             9 8 7 6 3 2 1              

P 25 2,283              9 8 7 4 3 2 1             

P 26 2,363               9 8 5 4 3 2             

P 27 2,446                9 6 5 4 3             

P 28 2,532                 7 6 5 4             

P 29 2,620                 8 7 6 5             

P 30 2,712                 9 8 7 6             

P 31 2,807                  9 8 7             

P 32 2,905                   9 8             

P 33 3,007                    9 1            

P 34 3,112                     2 1           

P 35 3,221                     3 2 1          

P 36 3,334                     4 3 2 1         

P 37 3,450                     5 4 3 2 1        

P 38 3,571                     6 5 4 3 2 1       

P 39 3,696                     7 6 5 4 3 2 1      

P 40 3,825                     8 7 6 5 4 3 2 1     
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Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F Classe G Classe H 

Níveis de Capacitação 
Padrão de 

Vencimento 

I II III I II III I II III I II III I II III IV I II III IV I II III IV V VI I II III IV V VI 

P 41 3,959                     9 8 7 6 5 4 3 2 1    

P 42 4,098                      9 8 7 6 5 4 3 2 1   

P 43 4,241                       9 8 7 6 5 4 3 2 1  

P 44 4,390                        9 8 7 6 5 4 3 2 1 

P 45 4,543                         9 8 7 6 5 4 3 2 

P 46 4,702                          9 8 7 6 5 4 3 

P 47 4,867                           9 8 7 6 5 4 

P 48 5,037                            9 8 7 6 5 

P 49 5,214                             9 8 7 6 

P 50 5,396                              9 8 7 

P 51 5,585                               9 8 

P 52 5,780                                9 
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ANEXO XII – CRITÉRIOS DE HIERARQUIZAÇÃO 

 
 

Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F 

Executar partes ou todo 

de rotinas e serviços de 

natureza simples, 

definidos e baseados em 

instruções normativas e 

procedimentos internos e 

ou externos. 

Executar partes ou todos 

de rotinas e serviços de 

natureza simples e/ou 

envolvendo alguma 

complexidade, definidos 

e baseados em instruções 

normativas e 

procedimentos internos 

e/ou externos. 

Executar partes ou todos 

de rotinas e serviços de 

natureza simples e/ou 

envolvendo alguma 

complexidade, definidos 

e baseados em instruções 

normativas e 

procedimentos internos 

e/ou externos. 

 

 

 

Analisar e/ou executar 

rotinas em serviços 

auxiliares, 

intermediários e/ou 

conclusivos e/ou partes 

ou todo de um projeto 

específico. 

Analisar e/ou executar 

rotinas em serviços 

auxiliares, 

intermediários e/ou 

conclusivos e/ou partes 

ou todo de um projeto 

específico. 

Analisar e executar 

processos e/ou 

operações técnicas que 

exigem o conhecimento 

inteiro, minucioso e 

responsável em todas as 

fases envolvidas nos 

trabalhos. 

Pode ocorrer alguma 

variação e diversificação 

no dia a dia dos 

trabalhos. 

Pode ocorrer alguma 

variação e diversificação 

no dia a dia dos 

trabalhos. 

Atua com variações e 

diversificação em sua 

especialidade. 

Atua com variações e 

diversificação em sua 

especialidade.  

Atua com variações e 

diversificação em sua 

especialidade. Iniciativa 

e densidade de 

raciocínio e de 

conhecimentos técnicos. 

 

 

 

Atua com variações e 

diversificação em sua 

especialidade. Iniciativa 

e densidade de raciocínio 

e de conhecimentos 

técnicos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 248  
 

Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F 

Ter qualificação mínima 

necessária para entender 

e seguir instruções 

simples e detalhadas, 

utilizando instrumentos e 

equipamentos de fácil 

entendimento e 

operação. 

Em algumas áreas detém 

um grau de 

conhecimento específico 

e ambientação em 

operações técnicas, que 

já permitem uma ação 

independente, limitada, 

porém a uma rotina de 

trabalho bem definida 

com acompanhamento e 

orientação constante. 

Em algumas áreas detém 

um grau de 

conhecimento específico 

e ambientação em 

operações técnicas, que 

já permitem uma ação 

independente, limitada, 

porém a uma rotina de 

trabalho bem definida 

com acompanhamento e 

orientação constante. 

Em algumas áreas detém 

um grau de 

conhecimento específico 

e ambientação em 

operações técnicas, que 

já permitem uma ação 

independente. 

Domina de forma segura 

e independente, as 

diversas fases 

integrantes das 

operações que compõem 

sua especialidade e área 

de atuação. 

Detém conhecimentos, 

analisa e executa tarefas 

e atribuições que 

integram sua 

especialidade e área de 

atuação, com 

maturidade, autonomia e 

independência técnica 

na execução dos 

trabalhos exigidos. 

Os resultados finais de 

cada fase de trabalho 

são conferidos com certa 

regularidade. 

Algumas especialidades 

podem receber 

instruções parciais e 

orientação mais 

detalhada em situações 

tidas como não previstas 

e/ou mais complexas, 

exigindo raciocínio para 

a busca e interpretação 

de alternativas de 

solução, baseando-se 

geralmente em situações 

análogas. 

As instruções podem ser 

parciais e / ou 

detalhadas. Orientação 

mais detalhada em 

situações tidas como não 

previstas e/ou mais 

complexas. 

As instruções podem ser 

parciais e / ou 

detalhadas. Orientação 

mais detalhada em 

situações tidas como não 

previstas e/ou mais 

complexas. 

As instruções são 

genéricas. Orientação 

discutida em situações 

não previstas e/ou de 

difícil análise e decisão.  

As instruções são 

genéricas. Orientação 

discutida em situações 

não previstas e/ou de 

difícil análise e decisão. 
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Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F 

Executa operações que 

exigem alguma 

habilidade e destreza 

manual e ações dirigidas, 

utilizando ferramentas e 

instrumentos de baixo 

grau de complexidade. 

Executa operações que 

exigem habilidade e 

destreza manual e ações 

independentes, lidando 

com materiais e 

equipamentos 

dispendiosos, utilizando 

ferramentas e 

instrumentos de variados 

graus de precisão e 

interpretações de 

manuais. 

Executa operações que 

exigem habilidade e 

destreza manual e ações 

independentes, lidando 

com materiais e 

equipamentos 

dispendiosos, utilizando 

ferramentas e 

instrumentos de variados 

graus de precisão e 

interpretações de 

manuais. 

Executa operações 

técnicas que exigem 

grande habilidade e 

destreza manual e ampla 

ação independente, 

lidando com materiais e 

equipamentos 

dispendiosos, utilizando 

ferramentas e 

instrumentos de variados 

graus de precisão e 

interpretação de 

manuais. 

Executa operações 

técnicas que exigem 

grande habilidade e 

destreza manual e ampla 

ação independente, 

lidando com materiais e 

equipamentos 

dispendiosos, utilizando 

ferramentas e 

instrumentos de variados 

graus de precisão e 

interpretação de 

manuais. 

Executa operações 

técnicas que exigem 

grande habilidade e 

destreza manual e ampla 

ação independente, 

lidando com materiais e 

equipamentos 

dispendiosos, utilizando 

ferramentas e 

instrumentos de variados 

graus de precisão e 

interpretação de 

manuais. 

Não executa atividades 

que exijam cálculos 

aritméticos. 

Cálculos aritméticos de 

natureza simples, leitura 

de escalas de 

instrumentos, 

indicadores de precisão e 

habilidade no manuseio 

de materiais e 

equipamentos e 

ferramentas específicas. 

Cálculos aritméticos de 

natureza simples, leitura 

de escalas de 

instrumentos, 

indicadores de precisão e 

habilidade no manuseio 

de materiais e 

equipamentos e 

ferramentas específicas. 

Cálculos aritméticos de 

certa complexidade, 

leitura de escalas de 

instrumentos indicadores 

de precisão, leitura e 

interpretação de 

desenhos, tabelas, 

croquis, esquemas ou 

diagramas e habilidade no 

manuseio de materiais e 

ferramentas específicas. 

Cálculos aritméticos de 

certa complexidade, 

leitura de escalas de 

instrumentos indicadores 

de precisão, leitura e 

interpretação de 

desenhos, tabelas, 

croquis, esquemas ou 

diagramas e habilidade no 

manuseio de materiais e 

ferramentas específicas. 

 

Resolução de problemas 

e atuação em situações 

não previstas e/ou de 

natureza complexa, 

geralmente encontradas 

e fundamentadas em 

soluções anteriores. 
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Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F 

 Baixa iniciativa e relativo 

conhecimento da área de 

atuação. Discernimento 

e julgamento 

supervisionado na 

seleção e apresentação 

de alternativas 

adequadas, valendo-se, 

normalmente de 

situações análogas. 

Baixa iniciativa e relativo 

conhecimento da área de 

atuação. Discernimento 

e julgamento 

supervisionado na 

seleção e apresentação 

de alternativas 

adequadas, valendo-se, 

normalmente de 

situações análogas. 

Iniciativa, raciocínio e 

conhecimento da área de 

atuação. Discernimento 

e julgamento próprio na 

seleção e apresentação 

de alternativas 

adequadas, valendo-se, 

normalmente de 

situações análogas. 

 

 

 

Discernimento e 

julgamento próprio são 

determinantes na 

seleção e apresentação 

de alternativas 

adequadas. 

Exigência de Iniciativa, 

raciocínio e 

conhecimento da área de 

atuação. 

Discernimento e 

julgamento próprio são 

determinantes na 

seleção e apresentação 

de alternativas 

adequadas. 

Exigência de Iniciativa, 

raciocínio e 

conhecimento da área de 

atuação. 

Erros cometidos 

costumam ser localizados 

com certa rapidez, 

pouco afetando os 

trabalhos de sua área de 

atuação e ou terceiros. 

Erros cometidos 

costumam ser localizados 

geralmente com rapidez, 

podendo afetar os 

trabalhos de sua área de 

atuação e /ou de 

terceiros. 

Os erros cometidos 

costumam ser verificados 

mediante conferências e 

análises subseqüentes, 

podendo gerar 

inconvenientes em sua 

área ou afetar o trabalho 

de terceiros. 

Os erros cometidos 

costumam ser verificados 

mediante conferências e 

análises subseqüentes, 

podendo gerar 

inconvenientes em sua 

área ou afetar o trabalho 

de terceiros. 

Os erros cometidos 

costumam ser verificados 

por conferências e/ou 

em análises e situações 

subseqüentes, podendo 

gerar problemas de grau 

mediano na área ou 

afetar e/ou retardar o 

trabalho de terceiros. 

 

 

 

Os erros cometidos 

costumam ser verificados 

por conferências e/ou 

em análises e situações 

subseqüentes, podendo 

gerar graves problemas 

na área ou afetar e/ou 

retardar o trabalho de 

terceiros. 
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Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F 

Algumas tarefas admitem 

a possibilidade de risco 

de acidentes de certa 

seriedade com 

escoriações, corte, 

queimaduras leves, ficar 

exposto a agentes de 

desconforto ou podem 

causar efeitos sobre a 

saúde. 

Algumas tarefas admitem 

a possibilidade de riscos 

em sua execução, 

podendo causar efeitos à 

terceiros. 

Algumas tarefas admitem 

a possibilidade de riscos 

em sua execução, 

podendo causar efeitos à 

terceiros. 

Algumas tarefas admitem 

a possibilidade de riscos 

em sua execução, 

podendo causar efeitos à 

terceiros. 

Atribuições de natureza 

analítica com elementos 

de desenvolvimento de 

criatividade, definidas e 

baseadas em instruções 

normativas, 

procedimentos internos 

e/ou externos e com 

observância de aspectos 

legais. 

 

 

Atribuições de natureza 

analítica com elementos 

de desenvolvimento de 

criatividade, definidas e 

baseadas em instruções 

normativas, 

procedimentos internos 

e/ou externos e com 

observância de aspectos 

legais. 

Os contatos mantidos são 

para execução de tarefas 

e/ou obtenção de 

informações de natureza 

simples, geralmente 

envolvendo a rotina dos 

trabalhos. 

Habilidade na 

manutenção de contatos 

na troca e /ou obtenção 

de informações sobre os 

trabalhos e alguma 

habilidade para 

contornar situações. 

Habilidade na 

manutenção de contatos 

na troca e /ou obtenção 

de informações sobre os 

trabalhos e alguma 

habilidade para 

contornar situações. 

Habilidade na 

manutenção de contatos 

na troca e /ou obtenção 

de informações sobre os 

trabalhos e alguma 

habilidade para 

contornar situações. 

Habilidade na 

manutenção de contatos 

na troca e /ou obtenção 

de informações sobre os 

trabalhos e habilidade 

para contornar situações 

e motivar e convencer 

pessoas. 

 

Habilidade na 

manutenção de contatos 

na troca e /ou obtenção 

de informações sobre os 

trabalhos e habilidade 

para contornar situações 

e motivar e convencer 

pessoas. 
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ANEXO XIII – CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS E DAS ESPECIALIDADES  
CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA 

ESPECIALIDADES DA CLASSE A 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Ajudante Geral A 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE B 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Armador B 

Carpinteiro B 

Coveiro B 

Encanador B 

Jardineiro B 

Padeiro (*) B 

Pedreiro B 

Pintor B 

Vigia (*) B 

Zelador B 
 
Obs.:  (*)     Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
 (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 (***)  Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE C 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Assistente Operacional (*) C 

Eletricista C 

Marceneiro C 

Motorista de Veículos Leves C 

Porteiro C 
 
Obs.:  (*)     Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
 (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 (***)  Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei 
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ESPECIALIDADES DA CLASSE D 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Condutor de Ambulância D 

Mecânico de Manutenção de Veículos D 

Motorista de Veículos Pesados D 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE E 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Mestre de Obras E 

Operador de Máquinas Pesadas E 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE F 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Desenhista Projetista F 

Encarregado de Asfalto (*) F 

Fiscal de Obras F 

Técnico em Agricultura F 

Técnico em Agrimensura F 

Técnico em Edificações F 

Técnico em Meio Ambiente F 
 
Obs.: (*)     Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
(**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
(***)  Especialidade sem correspondente na legislação anterior a esta lei 
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CARGO DE AGENTE DE GESTÃO 

ESPECIALIDADES DA CLASSE C 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Auxiliar Administrativo (*) C 

Telefonista C 
Obs.: (*)     Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE D 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Escriturário (*) D 
Obs.: (*)     Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE E 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Assistente Administrativo E 

Fotógrafo E 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE F 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Fiscal de Comércio, Serviços, Tributos e Posturas F 

Programador de Computador F 

Técnico em Contabilidade F 

Técnico em Gestão F 

Técnico em Informática F 

Técnico em Segurança do Trabalho F 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE H 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Secretario da Junta de Serviço Militar (*) H 
Obs.: (*)     Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
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CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS 

ESPECIALIDADES DA CLASSE B 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Assistente de Alunos B 

Merendeira B 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE C 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Agente de Saneamento C 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE D 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Auxiliar de Consultório Dentário D 

Auxiliar de Enfermagem D 

Instrutor de Curso Livre D 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE E 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Auxiliar de Farmácia E 

Educador Infantil E 

Monitor Social E 
 

ESPECIALIDADES DA CLASSE F 

Denominação da especialidade na presente lei 
Situação Futura 

Classe 

Agente de Controle de Zoonozes F 

Técnico em Enfermagem F 

Técnico em Higiene Dental F 

Técnico em Imobilização Ortopédica F 

Técnico em Prótese Dentária F 

Técnico em Saneamento F 

Técnico em Radiologia  F 
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GRUPO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS E ESPECIALIDADES DA CLASSE G 

 

Denominação do Cargo  

na presente lei 

Denominação da Especialidade  

na presente lei 

Situação Futura 

Classe 

Administrador  G 

Agente Cultural  G 

Analista de Sistemas  G 

Arquiteto  G 

Arquivista  G 

Assistente Financeiro (*)  G 

------------- G 
Assistente Social 

Sanitarista G 

Auditor Fiscal Tributário  G 

Bibliotecário  G 

------------- G 
Biólogo 

Sanitarista G 

Contador  G 

------------- G 
Dentista 

Sanitarista G 

Educador Social  G 

------------- G 
Enfermeiro 

Sanitarista G 

Agrônomo G 

Ambiental G 

Civil G 
Engenheiro 

Segurança do Trabalho G 

------------- G 
Farmacêutico 

Sanitarista G 

------------- G 
Fisioterapeuta 

Sanitarista G 

------------- G 
Fonoaudiólogo 

Sanitarista G 

Geógrafo  G 

Geólogo  G 

Instrutor de Práticas Desportivas  G 

Jornalista  G 

------------- G 
Medico Veterinário 

Sanitarista G 

------------- G 
Nutricionista 

Sanitarista G 

Pedagogo  G 
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Denominação do Cargo  

na presente lei 

Denominação da Especialidade  

na presente lei 

Situação Futura 

Classe 

------------- G 
Psicólogo 

Sanitarista G 

------------- G 
Sociólogo 

Sanitarista G 

------------- G 
Terapeuta Ocupacional 

Sanitarista G 
Obs.: (*)     Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 

CARGOS E ESPECIALIDADES DA CLASSE H 

Denominação do Cargo  

na presente lei 

Denominação da Especialidade  

na presente lei 

Situação Futura 

Classe 

Acupunturista H 

Cardiologista H 

Clínico Geral H 

Dermatologista H 

Emergência Adulta H 

Emergência Pediátrica H 

Endocrinologista H 

Gastroenterologista H 

Geriatra H 

Ginecologista e Obstetra H 

Homeopata H 

Infectologista H 

Neurologista H 

Neuropediatra H 

Oftalmologista H 

Ortopedista H 

Otorrinolaringologista H 

Pediatria H 

Plantonista (*) H 

Pneumologista H 

Pneumopediatra H 

Psiquiatra H 

Psiquiatra Infantil H 

Radiologista H 

Reumatologista H 

Sanitarista H 

Saúde da Família H 

Saúde Ocupacional H 

Ultrasonografista H 

Médico 

Urologista H 

Procurador Municipal  H 
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ANEXO XIV – NÍVEIS DE CAPACITAÇÃO 
CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  20 (vinte) horas A 

I I I  40 (quarenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  40 (quarenta) horas B 

I I I  60 (sessenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  60 (sessenta) horas C 

I I I  90 (noventa) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  60 (sessenta) horas D 

I I I  90 (noventa) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  90 (noventa) horas 

I I I  120 (cento e vinte) horas 

E 

I V 150 (cento e cinqüenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 150 (cento e cinqüenta) horas 

F 

I V 180 (cento e oitenta) horas 
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CARGO DE AGENTE DE GESTÃO 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  60 (sessenta) horas C 

I I I  90 (noventa) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  60 (sessenta) horas D 

I I I  90 (noventa) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  90 (noventa) horas 

I I I  120 (cento e vinte) horas 

E 

I V 150 (cento e cinqüenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 150 (cento e cinqüenta) horas 

F 

I V 180 (cento e oitenta) horas 
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CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  40 (quarenta) horas B 

I I I  60 (sessenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  60 (sessenta) horas C 

I I I  90 (noventa) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  60 (sessenta) horas D 

I I I  90 (noventa) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  90 (noventa) horas 

I I I  120 (cento e vinte) horas 

E 

I V 150 (cento e cinqüenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 150 (cento e cinqüenta) horas 

F 

I V 180 (cento e oitenta) horas 
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CARGO GUARDA MUNICIPAL 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  40 (quarenta) horas B 

I I I  60 (sessenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  60 (sessenta) horas C 

I I I  90 (noventa) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  60 (sessenta) horas D 

I I I  90 (noventa) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  90 (noventa) horas 

I I I  120 (cento e vinte) horas 
E 

I V 150 (cento e cinqüenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 150 (cento e cinqüenta) horas 
F 

I V 180 (cento e oitenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 
Curso de pós-graduação com título de aperfeiçoamento ou curso de 

capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I 
Um curso de pós-graduação com título de especialização ou curso de 

capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V 
Dois cursos de pós-graduação com título de especialização ou curso de 

capacitação de 540 (quinhentas e quarenta) horas 

V 
Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso de 

capacitação de 900 (novecentas) horas 

G 

VI 
Um curso de pós-graduação com título de doutorado ou curso de 

capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 
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CARGO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

I Exigência Mínima da Classe 

I I  90 (noventa) horas 

I I I  120 (cento e vinte) horas 

E 

I V 150 (cento e cinqüenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 150 (cento e cinqüenta) horas 

F 

I V 180 (cento e oitenta) horas 

 

CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classe 
Nível de 

Capacitação Carga Horária de Capacitação 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 
Curso de pós-graduação com título de aperfeiçoamento ou curso de 

capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I 
Um curso de pós-graduação com título de especialização ou curso de 

capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V 
Dois cursos de pós-graduação com título de especialização ou curso de 

capacitação de 540 (quinhentas e quarenta) horas 

V 
Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso de 

capacitação de 900 (novecentas) horas 

G 

VI 
Um curso de pós-graduação com título de doutorado ou curso de 

capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 
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GRUPO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

I Exigência Mínima da Classe 

I I Curso de pós-graduação com título de aperfeiçoamento ou curso de 
capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I Um curso de pós-graduação com título de especialização ou curso de 
capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V Dois cursos de pós-graduação com título de especialização ou curso de 
capacitação de 540 (quinhentas e quarenta) horas 

V Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso de 
capacitação de 900 (novecentas) horas 

G 

VI Um curso de pós-graduação com título de doutorado ou curso de 
capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 

I Exigência Mínima da Classe - Graduação 

I I Curso de pós-graduação com título de aperfeiçoamento ou curso de 
capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I Um curso de pós-graduação com título de especialização ou curso de 
capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V Dois cursos de pós-graduação com título de especialização ou curso de 
capacitação de 540 (quinhentas e quarenta) horas 

V Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso de 
capacitação de 900 (novecentas) horas 

H 

VI Um curso de pós-graduação com título de doutorado ou curso de 
capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 
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ANEXO XV – TABELA DE INCENTIVO DE TITULAÇÃO 
CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA 

Percentuais de incentivo 

Área de conhecimento com 

C
la

ss
e
 

Nível de escolaridade superior ao previsto para o 

Exercício da classe 
Correlação 

direta 
Correlação 

indireta 

Ensino fundamental completo 03 --- 

Ensino médio completo 06 --- A 

Ensino médio profissionalizante ou ensino médio c/técnico completo 09 08  

Ensino fundamental completo 03 --- 

Ensino médio completo 06 --- B 

Ensino médio profissionalizante ou ensino médio c/curso técnico completo 09 08  

Ensino médio com curso técnico completo 03 02 
C 

Aperfeiçoamento, especialização, título de educação formal de maior grau. 09 08  

Ensino médio com curso técnico completo 03 02 
D 

Aperfeiçoamento, especialização, título de educação formal de maior grau. 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
E 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
F 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

 

CARGO DE AGENTE DE GESTÃO 

Percentuais de incentivo 

Área de conhecimento com 

C
la

ss
e
 

Nível de escolaridade superior ao previsto para o 

Exercício da classe 
Correlação 

direta 
Correlação 

indireta 

Ensino médio com curso técnico completo 03 02 
C 

Aperfeiçoamento, especialização, título de educação formal de maior grau. 09 08  

Ensino médio com curso técnico completo 03 02 
D 

Aperfeiçoamento, especialização, título de educação formal de maior grau. 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
E 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
F 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  
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CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS 

Percentuais de incentivo 

Área de conhecimento com 

C
la

ss
e
 

Nível de escolaridade superior ao previsto para o 

Exercício da classe 
Correlação 

direta 
Correlação 

indireta 

Ensino fundamental completo 03 --- 

Ensino médio completo 06 --- B 

Ensino médio profissionalizante ou ensino médio c/curso técnico completo 09 08  

Ensino médio com curso técnico completo 03 02 
C 

Aperfeiçoamento, especialização, título de educação formal de maior grau. 09 08  

Ensino médio com curso técnico completo 03 02 
D 

Aperfeiçoamento, especialização, título de educação formal de maior grau. 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
E 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
F 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

 

CARGO GUARDA MUNICIPAL 

Percentuais de incentivo 

Área de conhecimento com 

C
la

ss
e
 

Nível de escolaridade superior ao previsto para o 

Exercício da classe 
Correlação 

direta 
Correlação 

indireta 

Ensino médio completo 06 --- 
B 

Ensino médio profissionalizante ou ensino médio c/curso técnico completo 09 08  

Ensino médio com curso técnico completo 03 02 
C 

Aperfeiçoamento, especialização, título de educação formal de maior grau. 09 08  

Ensino médio com curso técnico completo 03 02 
D 

Aperfeiçoamento, especialização, título de educação formal de maior grau. 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
E 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
F 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

Aperfeiçoamento  --- 04 

Especialização I --- 08 

Especialização I I --- 10 

Mestrado ---  12 

G 

Doutorado ---  14 
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CARGO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

Percentuais de incentivo 

Área de conhecimento com 

C
la

ss
e
 

Nível de escolaridade superior ao previsto para o 

Exercício da classe 
Correlação 

direta 
Correlação 

indireta 

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
E 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

Aperfeiçoamento ou Especialização 06 04  
F 

Mestrado ou título de educação formal de maior grau 09 08  

 
CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Percentuais de incentivo 

Área de conhecimento com 

C
la

ss
e
 

Nível de escolaridade superior ao previsto para o 

Exercício da classe 
Correlação 

direta 
Correlação 

indireta 

Aperfeiçoamento  --- 04 

Especialização I --- 08 

Especialização I I --- 10 

Mestrado ---  12 

G 

Doutorado ---  14 

 

GRUPO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Percentuais de incentivo 

Área de conhecimento com 

C
la

ss
e
 

Nível de escolaridade superior ao previsto para o 

Exercício da classe 
Correlação 

direta 
Correlação 

indireta 

Aperfeiçoamento  --- 04 

Especialização I --- 08 

Especialização I I --- 10 

Mestrado ---  12 

G 

Doutorado ---  14 

Aperfeiçoamento  --- 04 

Especialização I --- 08 

Especialização I I --- 10 

Mestrado ---  12 

H 

Doutorado ---  14 
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ANEXO XVI – JORNADAS DE TRABALHO EXCEPCIONAIS EM RAZÃO DE REGULAMENTAÇÃO 
PROFISSIONAL 

 

Cargo Especialidade Jornada de trabalho máxima admitida  

Agente de Gestão  Telefonista 30 horas semanais 

Agente de Políticas Sociais Técnico em Radiologia 24 horas semanais 

Médico Radiologista 24 horas semanais 
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ANEXO XVII – TABELA DE VALORES DE VENCIMENTO 
TABELA APLICÁVEL A TODOS OS CARGOS, EXCETO OS IDENTIFICADOS NO ANEXO XVIII 

 (Valores relativos a 1º de setembro de 2007) 

Valor do Padrão 
Padrão de 

Vencimento 

Fator  

Multiplicador 
20 horas 
semanais 

24 horas 
semanais 

30 horas 
semanais 

32 horas 
semanais 

36 horas 
semanais 

40 horas 
semanais 

P 01 1,000        470,55         627,41 

P 02 1,035         487,02          649,36 

P 03 1,071         504,07          672,09 

P 04 1,109         521,71          695,62 

P 05 1,148         539,97          719,96 

P 06 1,188        558,87         745,16 

P 07 1,229         578,43          771,24 

P 08 1,272         598,68          798,23 

P 09 1,317        619,63         826,17 

P 10 1,363         641,32          855,09 

P 11 1,411         663,76          885,02 

P 12 1,460        686,99         915,99 

P 13 1,511         711,04          948,05 

P 14 1,564         735,93          981,23 

P 15 1,619         761,68       1.015,58 

P 16 1,675        788,34      1.051,12 

P 17 1,734         815,93       1.087,91 

P 18 1,795         844,49       1.125,99 

P 19 1,857         874,05       1.165,40 

P 20 1,923         904,64       1.206,19 

P 21 1,990         936,30       1.248,40 

P 22 2,059        969,07      1.292,10 

P 23 2,132      1.002,99       1.337,32 

P 24 2,206      1.038,10       1.384,13 

P 25 2,283      1.074,43       1.432,57 

P 26 2,363      1.112,03       1.482,71 

P 27 2,446      1.150,96       1.534,61 

P 28 2,532      1.191,24       1.588,32 

P 29 2,620      1.232,93       1.643,91 

P 30 2,712      1.276,08       1.701,45 
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Valor do Padrão 
Padrão de 

Vencimento 

Fator  

Multiplicador 
20 horas 
semanais 

24 horas 
semanais 

30 horas 
semanais 

32 horas 
semanais 

36 horas 
semanais 

40 horas 
semanais 

P 31 2,807      1.320,75       1.761,00 

P 32 2,905      1.366,97       1.822,63 

P 33 3,007      943,21   1.131,85   1.414,82    1.509,14  1.697,78    1.886,42 

P 34 3,112       976,22     1.171,47    1.464,34     1.561,96    1.757,20     1.952,45 

P 35 3,221    1.010,39     1.212,47    1.515,59     1.616,63    1.818,71     2.020,78 

P 36 3,334    1.045,76     1.254,91    1.568,63     1.673,21    1.882,36     2.091,51 

P 37 3,450    1.082,36     1.298,83    1.623,54     1.731,77    1.948,24     2.164,71 

P 38 3,571    1.120,24     1.344,29    1.680,36     1.792,38    2.016,43     2.240,48 

P 39 3,696   1.159,45   1.391,34   1.739,17    1.855,12  2.087,01    2.318,90 

P 40 3,825    1.200,03     1.440,03    1.800,04     1.920,05    2.160,05     2.400,06 

 P 41 3,959    1.242,03     1.490,44    1.863,05     1.987,25    2.235,65     2.484,06 

P 42 4,098    1.285,50     1.542,60    1.928,25     2.056,80    2.313,90     2.571,00 

P 43 4,241    1.330,49     1.596,59    1.995,74     2.128,79    2.394,89     2.660,99 

P 44 4,390    1.377,06     1.652,47    2.065,59     2.203,30    2.478,71     2.754,12 

P 45 4,543    1.425,26     1.710,31    2.137,89     2.280,41    2.565,46     2.850,52 

P 46 4,702    1.475,14     1.770,17    2.212,71     2.360,23    2.655,26     2.950,28 

P 47 4,867    1.526,77     1.832,13    2.290,16     2.442,84    2.748,19     3.053,54 

P 48 5,037    1.580,21     1.896,25    2.370,31     2.528,33    2.844,38     3.160,42 

P 49 5,214    1.635,52     1.962,62    2.453,27     2.616,83    2.943,93     3.271,03 

P 50 5,396    1.692,76     2.031,31    2.539,14     2.708,42    3.046,97     3.385,52 

P 51 5,585    1.752,01     2.102,41    2.628,01     2.803,21    3.153,61     3.504,01 

P 52 5,780    1.813,33     2.175,99    2.719,99     2.901,32    3.263,99     3.626,65 
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ANEXO XVIII – TABELA DE VALORES DE VENCIMENTO 
TABELA APLICÁVEL AOS CARGOS DE DENTISTA; FARMACÊUTICO; MÉDICO [ESPECIALIDADE]; 

MÉDICO VETERINÁRIO; PROCURADOR MUNICIPAL; E, TERAPEUTA OCUPACIONAL. 

(Valores relativos a 1º de setembro de 2007) 

Valor do Padrão 
Padrão de 

Vencimento 
Fator  

Multiplicador 12 horas 
semanais 

20 horas 
semanais 

24 horas 
semanais 

30 horas 
semanais 

40 horas 
semanais 

P 33 3,007      943,21   1.572,02    1.886,42    2.358,03    3.144,04  

P 34 3,112       976,22     1.627,04     1.952,45     2.440,56     3.254,08  

P 35 3,221    1.010,39     1.683,99     2.020,78     2.525,98     3.367,97  

P 36 3,334    1.045,76     1.742,93     2.091,51     2.614,39     3.485,85  

P 37 3,450    1.082,36     1.803,93     2.164,71     2.705,89     3.607,86  

P 38 3,571    1.120,24     1.867,07     2.240,48     2.800,60     3.734,13  

P 39 3,696   1.159,45   1.932,41    2.318,90    2.898,62    3.864,83  

P 40 3,825    1.200,03     2.000,05     2.400,06     3.000,07     4.000,10  

P 41 3,959    1.242,03     2.070,05     2.484,06     3.105,08     4.140,10  

P 42 4,098    1.285,50     2.142,50     2.571,00     3.213,75     4.285,00  

P 43 4,241    1.330,49     2.217,49     2.660,99     3.326,23     4.434,98  

P 44 4,390    1.377,06     2.295,10     2.754,12     3.442,65     4.590,20  

P 45 4,543    1.425,26     2.375,43     2.850,52     3.563,15     4.750,86  

P 46 4,702    1.475,14     2.458,57     2.950,28     3.687,86     4.917,14  

P 47 4,867    1.526,77     2.544,62     3.053,54     3.816,93     5.089,24  

P 48 5,037    1.580,21     2.633,68     3.160,42     3.950,52     5.267,36  

P 49 5,214    1.635,52     2.725,86     3.271,03     4.088,79     5.451,72  

P 50 5,396    1.692,76     2.821,27     3.385,52     4.231,90     5.642,53  

P 51 5,585    1.752,01     2.920,01     3.504,01     4.380,02     5.840,02  

P 52 5,780    1.813,33     3.022,21     3.626,65     4.533,32     6.044,42  
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ANEXO XIX – ENQUADRAMENTO DOS CARGOS E EMPREGOS NAS NOVAS CLASSES 
CARGOS DA CLASSE A 

Denominação do Cargo anterior a esta lei  
Situação Futura 

Classe 

Ajudante Geral I A 

Ajudante Geral II A 

Ajudante Geral III A 
Obs.:  (*) Cargo extinto ao vagar 
 (**) Aplicável apenas aos servidores aposentados e aos pensionistas 
 

CARGOS DA CLASSE B 

Denominação do Cargo anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Armador I B 

Armador II B 

Carpinteiro I B 

Carpinteiro II B 

Coveiro B 

Encanador I B 

Encanador II B 

Guarda Municipal de 4ª Classe (*) B 

Jardineiro B 

Lançador (**) B 

Merendeira I B 

Merendeira II B 

Operador de Bombas (**) B 

Padeiro I (*) B 

Padeiro II (*) B 

Pedreiro I B 

Pedreiro II B 

Pedreiro III B 

Pintor I B 

Pintor II B 

Tratador de ETA (**) B 

Vigia I (*) B 

Vigia II (*) B 

Zelador / Vigia (**) B 

Zelador I B 

Zelador II B 
Obs.: (*) Cargo extinto ao vagar 
 (**) Aplicável apenas aos servidores aposentados e aos pensionistas 
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CARGOS DA CLASSE C 

Denominação do Cargo anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Adjunto de Assessor de Programação (**) C 

Agente de Saneamento I C 

Agente de Saneamento II C 

Assistente Operacional I (*) C 

Assistente Operacional II (*) C 

Assistente Operacional III (*) C 

Assistente Operacional IV (*) C 

Assistente Operacional V (*) C 

Auxiliar Administrativo I (*) C 

Auxiliar Administrativo II (*) C 

Auxiliar Administrativo III (*) C 

Auxiliar Administrativo IV (*) C 

Eletricista I C 

Eletricista II C 

Guarda Municipal de 3ª Classe C 

Marceneiro C 

Motorista de Veículos Leves I C 

Motorista de Veículos Leves II C 

Porteiro I C 

Porteiro II C 

Telefonista I C 

Telefonista II C 

Obs.:  (*) Cargo extinto ao vagar 
 (**) Aplicável apenas aos servidores aposentados e aos pensionistas 
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CARGOS DA CLASSE D 

Denominação do Cargo anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Auxiliar de Consultório Dentário D 

Auxiliar de Enfermagem I D 

Auxiliar de Enfermagem II D 

Encarregado de Equipe (**) D 

Escriturário I (*) D 

Escriturário II (*) D 

Escriturário III (*) D 

Fiscal (**) D 

Guarda Municipal de 2ª Classe D 

Instrutor de Curso Livre D 

Mecânico de Manutenção de Veículos D 

Motorista de Veículos Pesados I D 

Motorista de Veículos Pesados II D 
Obs.:  (*) Cargo extinto ao vagar 
 (**) Aplicável apenas aos servidores aposentados e aos pensionistas 
 

CARGOS DA CLASSE E 

Denominação do Cargo anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Agente para Fiscalização de Trânsito E 

Assistente Administrativo I E 

Assistente Administrativo II E 

Assistente Administrativo III E 

Assistente Administrativo IV E 

Assistente Administrativo V E 

Assistente Administrativo VI E 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil I E 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil II E 

Auxiliar de Farmácia E 

Caixa (*) E 

Encarregado de Almoxarifado (**) E 

Fotógrafo E 

Guarda Municipal de 1ª Classe E 

Mestre de Obras E 

Operador de Máquinas Pesadas I E 

Operador de Máquinas Pesadas II E 
Obs.:  (*) Cargo extinto ao vagar 
 (**) Aplicável apenas aos servidores aposentados e aos pensionistas 
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CARGOS DA CLASSE F 

Denominação do Cargo anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Agente de Controle de Zoonozes F 

Assessor Administrativo (**) F 

Assistente Contábil (**) F 

Assistente de Recursos Humanos (*) F 

Assistente do Diretor de Obras (**) F 

Assistente do Diretor Financeiro (**) F 

Chefe da Divisão de Recursos Humanos (**) F 

Coordenador Fazendário (**) F 

Desenhista Projetista F 

Encarregado da Seção Pessoal (**) F 

Encarregado de Asfalto (*) F 

Encarregado de Máquinas Rodoviárias (**) F 

Encarregado de Serviços de Água e Esgoto (**) F 

Encarregado de Serviços de Limpeza e Vigilância (**) F 

Encarregado de Serviços e Obras (**) F 

Fiscal de Comércio F 

Fiscal de Obras F 

Guarda Municipal Subinspetor F 

Oficial Administrativo (*) F 

Programador de Computador I F 

Programador de Computador II F 

Supervisor de Cadastro (**) F 

Supervisor Tributário (**) F 

Técnico em Agricultura F 

Técnico em Agrimensura F 

Técnico em Contabilidade F 

Técnico em Edificações F 

Técnico em Enfermagem F 

Técnico em Higiene Dentária F 

Técnico em Imobilização Ortopédica F 

Técnico em Informática F 

Técnico em Saneamento F 

Técnico em Segurança do Trabalho F 

Tesoureiro (*) F 

Topógrafo (**) F 
Obs.:  (*) Cargo extinto ao vagar 
 (**) Aplicável apenas aos servidores aposentados e aos pensionistas 
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CARGOS DA CLASSE G 

Denominação do Cargo anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Analista de Sistemas G 

Arquiteto G 

Assistente Financeiro (*) G 

Assistente Social G 

Bibliotecário G 

Contador G 

Dentista G 

Diretor do Departamento de Finanças (**) G 

Educador Social G 

Enfermeiro G 

Engenheiro Agrônomo G 

Engenheiro Ambiental G 

Engenheiro Civil G 

Engenheiro de Segurança do Trabalho G 

Farmacêutico G 

Fiscal de Rendas e Tributos G 

Fonaudiólogo G 

Geógrafo G 

Geólogo G 

Guarda Municipal Inspetor G 

Médico Veterinário G 

Nutricionista G 

Orientador de Atividades Esportivas (*) G 

Orientador de Esportes (*) G 

Pedagogo G 

Professor de Educação Artística G 

Professor de Educação Física [Esporte] (*) G 

Professor de Educação Física [FUNDEF] G 

Professor de Filosofia G 

Professor de Informática G 

Professor de Língua Espanhola G 

Professor de Língua Inglesa G 

Professor de Ensino Fundamental G 

Professor de Pré-escola [Educação Infantil] G 

Psicólogo G 

Supervisor de Cultura (*) G 

Técnico Orçamentário (**) G 

Terapeuta Ocupacional G 
Obs.:  (*) Cargo extinto ao vagar 
 (**) Aplicável apenas aos servidores aposentados e aos pensionistas 
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CARGOS DA CLASSE H 

Denominação do Cargo anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Assessor de Atividades Administrativas (**) H 

Médico [nas diversas especialidades] H 

Médico Emergencista Adulto H 

Médico Emergencista em Ortopedia H 

Médico Emergencista Pediátrico H 

Procurador Judicial Auxiliar (**) H 

Procurador Judicial H 

Procurador Judicial Sênior (*) H 

Secretário da Junta de Serviço Militar (*) H 
Obs.:  (*) Cargo extinto ao vagar 
 (**) Aplicável apenas aos servidores aposentados e aos pensionistas 
 

EMPREGOS EFETIVOS POR PRAZO INDETERMINADO DA CLASSE A 

Denominação do Emprego anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Agente Comunitário de Saúde A 

 

EMPREGOS POR PRAZO INDETERMINADO EM EXTINÇÃO DA CLASSE A 

Denominação do Emprego anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Ajudante Geral I A 

Auxiliar de Serviços de Saúde A 

Servente A 
Obs.: Todos os empregos desta tabela serão extintos na vacância. 
 

EMPREGOS POR PRAZO INDETERMINADO EM EXTINÇÃO DA CLASSE B 

Denominação do Emprego anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Carpinteiro I B 

Inspetor de Alunos B 

Instrutor de Esportes B 

Merendeira I B 

Vigia I B 

Zelador I B 
Obs.: Todos os empregos desta tabela serão extintos na vacância. 
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EMPREGOS POR PRAZO INDETERMINADO EM EXTINÇÃO DA CLASSE C 

Denominação do Emprego anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Adjunto de Diretor C 

Porteiro I C 
Obs.: Todos os empregos desta tabela serão extintos na vacância. 
 

EMPREGOS POR PRAZO INDETERMINADO EM EXTINÇÃO DA CLASSE D 

Denominação do Emprego anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Encarregado de Equipe D 

Escriturário I D 
Obs.: Todos os empregos desta tabela serão extintos na vacância. 
 

EMPREGOS POR PRAZO INDETERMINADO EM EXTINÇÃO DA CLASSE E 

Denominação do Emprego anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Assistente Administrativo III E 

Auxiliar Tributário E 

Desenhista E 

Encarregado de Creche E 

Operador de Retroescavadeira E 
Obs.: Todos os empregos desta tabela serão extintos na vacância. 
 

EMPREGOS POR PRAZO INDETERMINADO EM EXTINÇÃO DA CLASSE F 

Denominação do Emprego anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Assistente Contábil F 
Obs.: Todos os empregos desta tabela serão extintos na vacância. 
 

EMPREGOS POR PRAZO INDETERMINADO EM EXTINÇÃO DA CLASSE G 

Denominação do Emprego anterior a esta lei 
Situação Futura 

Classe 

Dentista G 
Obs.: Todos os empregos desta tabela serão extintos na vacância. 
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ANEXO XX – TABELA DE TEMPO DE SERVIÇO 
 

Tempo de 
Serviço Público 
Municipal em 

anos 

Padrão de 
Vencimento de cada 

Classe e Nível de 
Capacitação 

 Tempo de 
Serviço Público 
Municipal em 

anos 

Padrão de 
Vencimento de cada 

Classe e Nível de 
Capacitação 

00  20 

01  21 

02  22 

03  23 

04 

1º 

 24 

5º 

05  25 

06  26 

07  27 

08  28 

09 

2º 

 29 

6º 

10  30 

11  31 

12  32 

13  33 

14 

3º 

 34 

7º 

15  35 

16  36 

17  37 

18  38 

19 

4º 

 39 

8º 

   40 ou mais 9º 
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ANEXO XXI – TABELA DE CONVERSÃO DE CARGOS PARA CARGOS E ESPECIALIDADES 
CARGO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Nova Especialidade 

Ajudante Geral I 

Ajudante Geral II 

Ajudante Geral III 

Ajudante Geral 

Armador I 

Armador II 
Armador 

(*) Assistente Operacional I 

(*) Assistente Operacional II 

(*) Assistente Operacional III 

(*) Assistente Operacional IV 

(*) Assistente Operacional V 

(*) Assistente Operacional 

Carpinteiro I 

Carpinteiro II 
Carpinteiro  

(**) Copeira  

Coveiro Coveiro 

Desenhista Projetista Desenhista Projetista 

Eletricista I 

Eletricista II 
Eletricista 

Encanador I 

Encanador II 
Encanador 

(*) Encarregado de Asfalto (*) Encarregado de Asfalto 

Fiscal de Obras Fiscal de Obras 

Jardineiro Jardineiro 

Marceneiro Marceneiro 

Mecânico de Manutenção de Veículos Mecânico de Manutenção de Veículos 

Mestre de Obras Mestre de Obras 

Motorista de Veículos Leves I 

Motorista de Veículos Leves II 
Motorista de Veículos Leves  

Motorista de Veículos Pesados I Motorista de Veículos Pesados  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 280  
 

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Nova Especialidade 

Motorista de Veículos Pesados II 

Operador de Maquinas Pesadas I 

Operador de Maquinas Pesadas II 
Operador de Maquinas Pesadas 

(*) Padeiro (*) Padeiro 

Pedreiro I 

Pedreiro II 

Pedreiro III 

Pedreiro 

Pintor I 

Pintor II 
Pintor 

Porteiro I 

Porteiro II 
Porteiro 

Técnico em Agricultura Técnico em Agricultura 

Técnico em Agrimensura Técnico em Agrimensura 

Técnico em Edificações Técnico em Edificações 

(*) Vigia I (*)   Vigia 

(**) Vigia II (**) Vigia 

Zelador I 

Zelador II 
Zelador 

 
Obs.:  (*) Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**) Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
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CARGO DE AGENTE DE GESTÃO  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Nova Especialidade 

Assistente Administrativo I 

Assistente Administrativo II 

Assistente Administrativo III 

Assistente Administrativo IV 

Assistente Administrativo V 

Assistente Administrativo VI 

Assistente Administrativo 

(*) Assistente de Recursos Humanos Técnico em Gestão 

(*) Auxiliar Administrativo I 

(*) Auxiliar Administrativo II 

(*) Auxiliar Administrativo III 

(*) Auxiliar Administrativo IV 

(*) Auxiliar Administrativo 

(*) Caixa Assistente Administrativo 

(*) Escriturário I 

(*) Escriturário II 

(*) Escriturário III 

(*) Escriturário 

Fiscal de Comércio Fiscal de Comércio, Serviços, Tributos e Posturas 

Fotógrafo Fotógrafo 

(*) Oficial Administrativo Técnico em Gestão 

Programador de Computador I 

Programador de Computador II 
Programador de Computador 

(*) Secretario da Junta de Serviço Militar (*) Secretario da Junta de Serviço Militar 

Técnico em Contabilidade Técnico em Contabilidade 

Técnico em Informática Técnico em Informática 

Técnico em Segurança do Trabalho Técnico em Segurança do Trabalho 

Telefonista I 

Telefonista II 
Telefonista 

(*) Tesoureiro Técnico em Gestão 

 
Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007  - 

Página 282  
 

CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Especialidade Nova Especialidade 

Agente de Controle de Zoonozes  Agente de Controle de Zoonozes 

Agente de Saneamento I  

Agente de Saneamento II  
Agente de Saneamento 

Auxiliar de Consultório Dentário  Auxiliar de Consultório Dentário 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil I  

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil II  
Educador Infantil 

Auxiliar de Enfermagem I  

Auxiliar de Enfermagem II  
Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de Farmácia  Auxiliar de Farmácia 

Artesanato 
Instrutor de Curso Livre  

Corte e Costura 
Instrutor de Curso Livre  

Merendeira I  

Merendeira II  
Merendeira 

Técnico em Enfermagem  Técnico em Enfermagem 

Técnico em Higiene Dentaria  Técnico em Higiene Dental 

Técnico em Imobilização Ortopédica  Técnico em Imobilização Ortopédica 

Técnico em Saneamento  Técnico em Saneamento 

 
Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 
 

CARGO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO  

Denominação dos cargos previstos  

na legislação preexistente 
Nova Especialidade 

2ª Classe 
Agente para Fiscalização de Trânsito 

1ª Classe 

 
Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
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CARGO DE GUARDA MUNICIPAL  

Denominação no Plano de Carreiras anterior a esta 
lei 

Nova Especialidade 

(**) Guarda Municipal Estagiário  

(*)  Guarda Municipal de 4ª Classe (*) 4ª Classe 

      Guarda Municipal de 3ª Classe      3ª Classe 

      Guarda Municipal de 2ª Classe      2ª Classe 

      Guarda Municipal de 1ª Classe      1ª Classe 

      Guarda Municipal Subinspetor      Subinspetor 

      Guarda Municipal Inspetor      Inspetor 

 
Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 
 
 

CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

Denominação dos cargos previstos 

na legislação preexistente 
Especialidade Nova Especialidade 

Professor de Educação Infantil  Educação Infantil 

Professor de Ensino Fundamental  Ensino Fundamental 

Professor [Especialidade] Educação Artística Educação Artística 

 Educação Física Educação Física 

 Filosofia Filosofia 

 Informática Informática 

 Língua Espanhola Língua Espanhola 

 Língua Inglesa Língua Inglesa 

 
Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 
 

EMPREGO EFETIVO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Denominação dos empregos previstos  

na legislação preexistente 

Denominação do emprego  

na presente lei 

Agente Comunitário de Saúde Agente Comunitário de Saúde 
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EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE INFRA-ESTRUTURA  

Denominação dos empregos previstos 

na legislação preexistente 
Nova Especialidade 

(*) Ajudante Geral (*) Ajudante Geral 

(*) Carpinteiro (*) Carpinteiro 

(*) Encarregado de Equipe (*) Encarregado de Equipe 

(*) Operador de Retroescavadeira (*) Operador de Retroescavadeira 

(*) Porteiro (*) Porteiro 

(*) Servente (*) Servente 

(*) Vigia (*) Vigia 

(*) Zelador (*) Zelador 

 
Obs.:  (*)    Emprego sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
 

EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE GESTÃO  

Denominação dos empregos previstos 

na legislação preexistente 
Nova Especialidade 

(*) Adjunto de Diretor (*) Adjunto de Diretor 

(*) Assistente Administrativo (*) Assistente Administrativo 

(*) Assistente Contábil (*) Assistente Contábil 

(*) Auxiliar Tributário (*) Auxiliar Tributário 

(*) Desenhista (*) Desenhista 

(*) Escriturário (*) Escriturário 

 
Obs.:  (*)    Emprego sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
 

EMPREGO EM EXTINÇÃO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS  

Denominação dos empregos previstos 

na legislação preexistente 
Nova Especialidade 

(*) Auxiliar de Serviços de Saúde (*) Auxiliar de Serviços de Saúde 

(*) Encarregado de Creche (*) Encarregado de Creche 

(*) Inspetor de Alunos (*) Inspetor de Alunos 

(*) Instrutor de Esportes (*) Instrutor de Esportes 

(*) Merendeira (*) Merendeira 

 
Obs.:  (*)    Emprego sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
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ANEXO XXII – TABELA DE CONVERSÃO PARA OS CARGOS E EMPREGOS DO GRUPO DE NÍVEL 
SUPERIOR 

GRUPO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Denominação dos cargos 
previstos na legislação 

preexistente 
Especialidade 

Denominação do cargo na 
presente lei 

Nova Especialidade 

Analista de Sistemas ------- Analista de Sistemas ------- 

(*) Assistente Financeiro ------- (*) Assistente Financeiro ------- 

Arquiteto ------- Arquiteto ------- 

Assistente Social ------- Assistente Social ------- 

Bibliotecário ------- Bibliotecário ------- 

Contador ------- Contador ------- 

Dentista ------- Dentista ------- 

Educador Social ------- Educador Social ------- 

Enfermeiro ------- Enfermeiro ------- 

Engenheiro Agrônomo ------- Agrônomo 

Engenheiro Ambiental ------- Ambiental 

Engenheiro Civil ------- Civil 

Engenheiro de Segurança 
do Trabalho 

------- 

Engenheiro 

Segurança do Trabalho 

Farmacêutico ------- Farmacêutico ------- 

Fiscal de Rendas e 
Tributos 

------- Auditor Fiscal Tributário ------- 

Fonoaudiólogo ------- Fonoaudiólogo ------- 

Geógrafo ------- Geógrafo ------- 

Geólogo ------- Geólogo ------- 

Cardiologista Cardiologista 

Clinico Geral Clínico Geral 

Dermatologista Dermatologista 

------- Endocrinologista 

------- Gastroenterologista 

Ginecologista Ginecologista e Obstetra 

Infectologista Infectologista 

Neurologista Neurologista 

Oftalmologista Oftalmologista 

------- Ortopedista 

Otorrinolaringologista Otorrinolaringologista 

Pediatra Pediatria 

(*) Plantonista (*) Plantonista 

Médico [Especialidade] 

------- 

Médico  

Pneumologista 
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Denominação dos cargos 
previstos na legislação 

preexistente 
Especialidade 

Denominação do cargo na 
presente lei 

Nova Especialidade 

------- Psiquiatra 

------- Radiologista 

------- Reumatologista 

------- Sanitarista 

------- de Saúde da Família 

Trabalho de Saúde Ocupacional 

------- Ultrasonografista 

Urologista Urologista 

Médico Emergencista 
Adulto 

------- em Emergência Adulta 

Médico Emergencista em 
Ortopedia 

------- 
em Emergência 
Ortopédica (**) 

Médico Emergencista 
Pediátrico 

------- em Emergência Pediátrica 

Medico Veterinário ------- Medico Veterinário ------- 

Nutricionista ------- Nutricionista ------- 

Orientador de Atividades 
Esportivas 

------- 

Orientador de Esportes ------- 

(*) Professor de 
Educação Física 

------- 

Instrutor de Práticas 
Desportivas  

------- 

Pedagogo ------- Pedagogo  

Procurador Judicial ------- ------- 

(*) Procurador Judicial 
Sênior 

------- 
Procurador Municipal 

(*) Sênior 

Psicólogo ------- Psicólogo ------- 

(*) Supervisor de Cultura ------- Agente Cultural ------- 

Terapeuta Ocupacional ------- Terapeuta Ocupacional ------- 

Obs.:  (*)    Cargo ou Especialidade sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
  (**)   Cargo ou Especialidade extinta – vedado o ingresso. 
 

EMPREGOS EM EXTINÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR  

Denominação dos empregos previstos 

na legislação preexistente 

Denominação do emprego 

na presente lei 

(*) Dentista (*) Dentista 

Obs.:  (*)    Emprego sem previsão de ingresso / Extinta ao vagar. 
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ANEXO XXIII – CONCURSOS SUBMETIDOS À TRANSIÇÃO 
EDITAL 024/2005 

           HOMOLOGADO EM: 30/01/2006 
             VALIDADE: 30/01/2008 

Cargos anteriores Cargos / Cargos e Especialidades / Cargos e Áreas 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil I Agente de Políticas Sociais / Educador Infantil 

Professor de Educação Infantil Professor de Educação Básica / Educação Infantil 

Professor de Educação Básica (Ensino Fundamental) Professor de Educação Básica / Ensino Fundamental 

Professor de Educação Física Professor de Educação Básica / Educação Física 

Professor de Filosofia Professor de Educação Básica / Filosofia 

Professor de Língua Inglesa Professor de Educação Básica / Língua Inglesa 

Nutricionista Nutricionista 

Orientador de Esportes Instrutor de Práticas Desportivas 
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EDITAL 006/2006 

           HOMOLOGADO EM: 09/05/2006 
             VALIDADE: 09/05/2008 

Cargos anteriores Cargos / Cargos e Especialidades / Cargos e Áreas 

Dentista Dentista 

Enfermeiro Enfermeiro 

Médico Dermatologista Médico / Dermatologista 

Médico Oftalmologista Médico / Oftalmologista 

Médico Urologista Médico / Urologista 

Auxiliar de Consultório Dentário Agente de Políticas Sociais / Auxiliar de Consultório Dentário 

Agente de Controle de Zoonoses Agente de Políticas Sociais / Agente de Controle de Zoonoses 

Agente de Saneamento Agente de Políticas Sociais / Agente de Saneamento 

Auxiliar de Enfermagem I Agente de Políticas Sociais / Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de Farmácia Agente de Políticas Sociais / Auxiliar de Farmácia 

Técnico em Enfermagem Agente de Políticas Sociais / Técnico em Enfermagem 

Técnico em Saneamento Agente de Políticas Sociais / Técnico em Saneamento 
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EDITAL 007/2006 

           HOMOLOGADO EM: 09/05/2006 
             VALIDADE: 09/05/2008 

Cargos anteriores Cargos / Cargos e Especialidades / Cargos e Áreas 

Ajudante Geral I (limpeza) Agente de Infra-estrutura / Ajudante Geral 

Encanador I Agente de Infra-estrutura / Encanador 

Motorista de Veículos Leves I Agente de Infra-estrutura / Motorista de Veículos Leves 

Motorista de Veículos Pesados I Agente de Infra-estrutura / Motorista de Veículos Pesados 

Arquiteto Arquiteto 

Engenheiro Civil Engenheiro / Civil 

Agente para Fiscalização de Trânsito Agente de Fiscalização de Trânsito 

Fiscal de Obras Agente de Infra-estrutura / Fiscal de Obras 

Porteiro I Agente de Infra-estrutura / Porteiro 

Técnico em Agrimensura Agente de Infra-estrutura / Técnico em Agrimensura 

Técnico em Edificações Agente de Infra-estrutura / Técnico em Edificações 
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EDITAL 008/2006 

           HOMOLOGADO EM: 26/05/2006 
             VALIDADE: 26/05/2008 

Cargos anteriores Cargos / Cargos e Especialidades / Cargos e Áreas 

Analista de Sistemas Analista de Sistemas 

Fiscal de Rendas e Tributos Auditor Fiscal Tributário 

Assistente Administrativo Agente de Gestão / Assistente Administrativo 

Fiscal de Comércio Agente de Gestão / Fiscal de Comércio, Serviços, Tributos e Posturas 

Instrutor de Cursos Livres / Artesanato Agente de Políticas Sociais / Instrutor de Cursos Livres 

Técnico em Informática Agente de Gestão / Técnico em Informática 

Telefonista Agente de Gestão / Telefonista 

   
EDITAL 009/2006 

           HOMOLOGADO EM: 13/06/2006 
             VALIDADE: 13/06/2008 

Cargos anteriores Cargos / Cargos e Especialidades / Cargos e Áreas 

Procurador Judicial Procurador Municipal 

   
  


